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— Nos queremos ser tom- j 
bacios, e não derrubados. 

Na frase do velho pescador 
Âurelino Pereira de Souza, dita 
com ironia e um pouco de tristeza, 
jparece residir todo o sentimento de 
'seus colegas da Colônia Z-7, de 
Itaipu: proprietários das pequenas 
casas â beira da praia, passadas 
para a família de geração em 
geração, eles agora estão amea
çados de perdê-las, porque a junta 
interventora da Colônia., decidiu 
instituir, em substituição à con

tribuição anual, um contrato de 
locaçáo que, na prática, representa 
uma ' esapropriaçâo branca". 

Â Colônia Z-7 é proprietária 
dos 90 mil metros quadrados da 
área onde residem cerca 4 e 300 
pescadores. Estes, por sua vez, são 
donos dos imóveis e benfeitorias, e 
pagam uma contribuição pelo 
direito ao uso da terra. Com o 
contrato, além de pagarem para, 
morar em suas casas, os pesca
dores virutualmente transferem-
nas para a colônia por força de 
uma cláusula, estipulando que, na 
hipótese do acordo não ser re
novado, ao final do período de 
vigência, os imóveis reverterão 
para a locadora .̂ 

A ameaça atinge não só os 
pescadores, como os comerciantes 
estabelecidos nos limites das terras 
da Colônia, que estão sendo ins
tados _a assinar o contrato de 
locação. O Juiz João Carlos Braga 
Guimarães, da 2* Vara Cível de 
Niterói, enviou uma petição há al
guns j i a s a 38 pessoas. Outras 
petições, determinando que os 
proprietários de casas assinem o 
contrato, sob pena de serem des
pejados, já foram enviadas a 
outros _grupos. Ao todo, estão 
ameaçados de perder suas casas, 
cerca de 300 pescadores. _ 

/Tudo parece ter começado em 
novembro do ano passado, quando 
a Federação dos Pescadores do Es
tado do Rio impugnou a chapa en
cabeçada por Âurelino Pereira de 
Souza, que concorreria às eleições 
para a presidência da Colônia. Foi 
nomeada uma junta, presidida por 
Inácio de Souza, encarregada de 
dirigir a entidade por dois anos, 
período em que deveria organizar 
um novo pleito. 

"A partir daí, a Colônia ficou 
nas mãos de pessoas que não têm 

denuncia 
da Colônia 

Pescadores estão apreensivos e temendo o desabrigo coletivo 

•Aureliano: - Queremos ser tom
bados, não derrubados 

nada a ver com a comunidade dos 
pescadores, e que não entendem 
nada dos nossos problemas", afir
mou Âurelino Pereira de Souza 
Júnior, o Pereira, filho do can
didato a presidente da chapa im
pugnada. A Colônia então, decidiu 
substituir a contribuição anual de 
cada pescador, calculada de acor
do com a área que a família 
ocupa, e com base na variação das 
ORTNs. Em seu lugar, a junta 
governativa pretende introduzfa-
um contrato individual de locação, 
com vigência de um ano e reajuste 
à base do INPC. 

Ocorre que esse contrato, na 
sua cláusula 12, estabelece que "as 
benfeitorias existentes na área 
locada, que comprovadamente 

pertencem ao_locatário, quando 
findar a locação serão devidamente 
avaliadas e pagas pelo locador, e 
reverterão totalmente a favor des
te". Para Pereira, Usso eqüivale a 
uma desapropriação branca, pois 
estaremos passando para a Colônia 
o que é nosso de direito". 

— Não nos recusamos a 
pagar mais pelo uso da terra. Até 
achamos certo, porque, fortale
ceria a Colônia, e a renda rever
teria em benefício de todo mundo,. 
Nós pagamos a contribuição 
anual, e se acham pouco o que 
pagamos, que aumentem a taxa. 
Nós não concordamos é em passar 
as nossas casas para a Colônia. E é 
isso que vai acontecer, pois na 
hipótese, sempre provável, de não 
podermos renovar o contrato de 
locação, teremos de entregar os 
imóveis, com todas ás benfeito
rias. Eles_dizem que pagam'uma 
indenização, mas não é isso que 
queremos, pois estão cansados de 
saber que, se sairmos daqui, não 
teremos mais onde morar — acres
centou Pereira. 

Indignado, o velho Âurelino 
Pereira, conhecido e respeitado em 
toda a colônia, arremata: "Tem 
aqui do lado o museu que foi tom
bado. Pois bem: nós, que já somos, 
considerados até como atração 
turística, queremos ter o mesmo 
tratamento. Queremos que o 
governo tombe isso aqui. Mas" que. 
não confunda: queremos ser tom-
hadot, e não derrubados*'. 
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Obra da Veplan 
reduz ainda mais 

as pescarias na lagoa 
A Veplan-Residência intensificou as 

obras de aterro das margens da Lagoa 
de Itaipu (áreas de Marinha), aumen
tando entre os pescadopres e morado
res da região a preocupação com a 
redução do espelho d'água e, conse
qüentemente, da pescaria. 

Além das obras de construção de 
marinas (com a destruição da vegeta
ção em torno da lagoa1), que já estão 
bem adiantadas no lado da Praia de 
Camboínhas, os serviços começaram 
nas margens que ficam perto da estra
da de acesso a esta praia, no bairro de 
Jaconé. 

A informação é de João Vicente Sil
va, que mora há mais de 15 anos na 
região e que explicou ser grande a 
apreensão dos pescadores locais por 
causa do ritmo acelerado das obras da 
Veplan, com enormes reflexos na pes
ca. Com parentes que pertencem à 
Colônia de Pesca Z-7, ele disse que 
estão temerosos de que, com o aterro 
aumentando a cada dia, venham a 
perder uma importante fonte de renda, 
que é a pesca do camarão. 

INTRANQÜILIDADE 
- Com o movimento de dragas den

tro da lagoa, há redução de seu espelho 
d'água devido ao aterro e com a retira
da do mato (vegetação) nas margens, a 
situação está ficando crítica para os 
peixes e para nós. Ela (a lagoa) vai se 
reduzindo e o criadouro deixa de exis
tir. Por isto, está todo mundo preocu
pado. 

Com estas palavras, João Vicente 
explica o clima de intranqüilidade en
tre os moradores e pescadores de Itaipu 
com relação ao empreendimento da 
Veplan. Afirmou que "agora vai piorar. 

porque o canal de Camboatá, onde 
ainda se pode pescar bastante", será 
prejudicado diretamente pelas obras. 

A Veplan lançará as águas pluviais e 
- segundo se comenta - as de trata
mento de esgoto dentro do canal, que é 
o elo de ligação entre as Lagoas de 
Itaipu e de Piratininga. A poluição -
reclamam os associados da Colônia Z-7 
- acabará totalmente com os peixes do 
canal de Camboatá. 

DUAS LAGOAS 
Ainda na colônia de pescadores, cir

cula a informação de que com os des
pejos de águas poluídas dentro do ca
nal, não será só este o atingido, mas 
também as duas lagoas. "Com o canal 
entre a Lagoa de Piratininga e a de 
Itaipu, é claro que a poluição jogada no 
Camboatá refletirá em toda parte. As 
duas lagoas ficarão poluídas e a de 
Itaipu sofrerá mais ainda, por causa da 
redução de seu espelho d'água,", disse 
João Vicente. 

E ACPI? 
Outros pescadores reclamam contra 

"a falta de providências de órgãos ofi
ciais para acabar com o abuso deste 
aterro. Eles estão acabando com a 
lagoa e ninguém toma uma iniciativa", 
disseram alguns pescadores da Colônia 
Z-7, que se queixaram, sobretudo, dos 
deputados. "Eles vieram aqui, promete
ram CPI e nada fizeram em nosso 
benefício", disseram. 

Na opinião geral dos pescadores, se a 
coisa continuar assim, a Veplan aterra
rá a lagoa, construirá as marinas e 
nada acontecerá. E nós que pescáva
mos nela, teremos de sair tristes daqui 
e procurar outro lugar, ou mudar de 
profissão". 
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REPRES. ASI/SUDEPE/RJ 

CI-NS 52/78 - Repres. ASl/RJ- SUDEPE Em 28/11/78 

Destino: ASI-Sudepe-DP 

Assunto: YEPLAN-RESIDÊNCIA Empreendimentos e Construções S.A. 

REP. CI-ASl/SUDEPE/DP-573/78 

Senhor Chefe: 

Em complementação a CI-Repres. ASI/RJ-N2 49/78 

de 27/11/78, estamos encaminhando a V. Sa em anexo, anúncio 

publicado no Jornal do Brasil de 26/11/78 (domingo)pela VEPLAN 

RESIDÊNCIA Empreendimentos e Construções S.A., para venda de 

Terrenos na Enseada de Itaipu- Niterói/RJ, assunto já bastan 

te ventilado em relatórios remetidos a essa Assessoria por es 

ta Representação. 

Atenciosamente 

í it '« -Um. 
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'! OBRAS 

.:: • ' s-H 
| ! Embora tenham sido suspensas as obras de urbanização em Itaipu, que estavam sen-
cio realizados por uma empresa imobiliária,equs poderiam acarretarem grandes transfor
mações na pesca local, a Região das Praias Oceânica de Niterói continuará a enfrentar pro
blemas que pedem a imediata intervenção tíe autoridades municipais, estaduais e federais. 
j Os pescadores reclamam oue a suspensão das obras deu-se muito tarde, porque mui
ta» espécies de peixes se extinguiram e as Lagoas de Itaipu e Piratininga correm o risco de 
i® transformar em "ninhos de caranguejos", principalmente ao lado ae nraumnga, que, 
há menos de um mês, sofria um processo de ressecamento, amenizado pelas chuvas inten
sas de dias atrás, 

Agora, a preocupação maior dos moradoras que querem preservar o equilíbrio eco
lógico da área é quanto aos constantes incêndios nas encostas do Morro da Viração, que, 
segundo denúncias, são provocados por pessoas interessadas em lotear o local. 

•\; ; ; : : . ; POSIÇÃO DA FEEMA 

s Quarta-feira passada, um engenheiro da Fundação Estadual de Engenharia do Meio 
Ambiente fez uma inspeção na Lagoa de Piratininga e constatou que as alterações nas 
áreas estão sendo realizadas fora dos moldes pré-determinaríos pela FEEMA, O técnico 
ficou de encaminhar um relatório à Fundação, que, na quarta-feira próxima, se reunirá, 
para analisar o problema* ,<•, • ;•..->.;• Í-

A intervenção de autoridades vem sendo reivindicada há algum tempo pelos mo
radores de Piratininga, que, inclusive, resolveram lançar as bases de formação de uma 
Associação de Moradores, ante a passividade dos poderes constituídos. A Superintendên
cia Estadual de Rios e Lagoas, por diversas vezes, foi consultada, mas sempre dizia que, 
futuramente, enviaria um representante à Lagoa, para ver de perto a situação. O máximo 
que se soube através deste órgão do Estado é que,>nos gabinetes da SERLA, existe um ex
tenso estudo sobre as condições em que se encontram as Lagoas tíe Piratininga e Itaipu. De 
resto, nada mais se ventilou. . . . . . 

Na área municipal, foi necessário que a cidade fosse castigada por fortes chuvas 
para que o Secretário Municipal de Obras, Álvaro Santos, intervisse na questão, mandando 
tòrlr o canal que liga a Lagoa ao mar, porque o fechamento do canal ameaçava transbor
dar a lagoa e, de roldão, inundar todas as casas ribeirinhas. Mesmo assim, diversas residéV 
cias foram invadidas pelas águas. • • - ' • * < ' * 
., • ,,, i-, .- . .. - • •„• jrt».t;>ws r * MS. si :.. I 
f í PESCA RARA 

] ! A* obras em Itaipu provocaram também um sério problema social, com o êxodo de 
dezenas de pescadores que passaram a ocupar morros próximos, pois a pesca, com o pas
sar do, tempo, foi-se rareando. Do lado de Piratininga, por exemplo, há dois anos, era nor
mal pescar § a 8 kg de camarão por dia, agora, porém, a mádia caiu para meio quilo diá
rio, mesmo assim, com crustáceos bem pequenos. 
, ; Hildo Melo, da Colônia do Pescadores de Itaipu, denúncia que várias espécies de 
paixe» se extinguiram, devido às transformações na Lagoa, e, com isso, muitos pescado
res tiveram de abandonar a região e, atualmente, residem em morros e favelas, por falta 
âo pesca rm região. •'•' "•••• '" 

Agora, o i moradores eitffo preocupados com u queimadas, no Morro da Virücfo a, 
liara liso, estão promovendo uma campanha de mobilização de modo que todos lutem pe
la preservação do local. 
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SOL, TRANQÜILIDADE E PEIXE 
4 <?/GOSTOSO: ESTAMOS EM ITAIPU 
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¥ Maria Alice Paes Barretlo D Fotos de Rubens Barbosa 

O tempo parece não cor
rer em Itaipu. Nos varais, 
roupas coloridas e.svoaçam 
com o vento forte e as co
res parecem ressaltar com 
o brilho do sol quente que 
ajuda a colorir também a 
alegria dos que Já estão em 
férias e podem aproveitar 
os raios para um bronzea
do mais perfeito. Na areia, 
nas paredes irregulares de 
pedra do Museu de Ar
queologia, na velha Igreja 
de São Sebastião, na colina 
cheia de árvores, nos sam-
baquis seculares, há um 
remanescer dos tempos da 
colonização, um lembrar 
da época dos Índios ta-
mcios que habitavam o lo
cal. 

Quem sal do Rio de car
ro, gasta de meia hora a 
40 minutos para chegar a 
Itaipu, a contar do início 
da Ponte Rio—Niterói. Se
guindo as placas que indi
cam o caminho, é muito 
fácil chegar lá. A estrada 
que sai da Rodovia Amaral 
Peixoto, pouco depois do 
quilômetro quatro, é razoá
vel, e os menos apressados 
podem distrair-se nas lojas 
que vendem vasos, plantas 
e xaxins, além de observar 
lanchonetes e restaurantes 
que podem ser incluídos em 
programas futuros. 

Para quem não tem car
ro, a melhor forma de se 
chegar lá é pela barca, já 
que a linha 38 da Viação 
Pendotiba, que leva a Itai
pu tem ponto final no cen
tro de Niterói, ficando pró
ximo de quem desembarca. 
O preço da passagem « de 
Cr$ 4,50 nesse ônibus co
mum, mas para os que gos
tam de conforto, há os ôni
bus classe A, corresponden
tes ao nosso frescão — só 
que sem ar condicionado 
— ao preço de Cr$ 8. O 
tempo de viagem, g partir 
do centro de Niterói, se 
mantém em cerca de 30 a 
40 minutos. ,, 

Chegando na alameda 
que leva ao centro de I ta i
pu, já se nota a presença 
de casas modernas, com 
jardins luxuosos, mas Itai
pu é antiga, bicentenária. 
Pesquisas realizadas pelo 
agente federal da Fiscali
zação da Pesca, Hildo de 
Mello Ribeiro, morador há 
mais de 20 anos, demons
tram que a localidade exis
te desde os idos de 1716 e 
há dados comprovantes de 

queosprimeiros pescadorej 
do local foram os coloni^ 
zadoresque se juntaram 
ãõTTncTios tamoios. E que 

P ra ia s extensas e construções q u e lemli ra iu 

o passado compõem a paisagem <le I t a i p u , u m a 

área de lazer b e m próx ima ao Rio 
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Os pescadores secam suas redes 

ao sol, m a n t e n d o assim u m estilo de vida 
q u e resiste ao progresso 
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usavam óleo de baleia, xe-
réu e cação misturado a 
cal de marisco e barro pa
ra levantar as construções 
daquela época. 

Uma delas ainda pode 
ser vista hoje em Itaipu e 
constitui ponto turístico da 
região. E' o Museu de Ar
queologia, antigo Recolhi
mento de Santa Teresa, 
fundado por mulheres que 
desejavam viver no retiro 
ou que, por algum motivo, 
eram obrigadas a habitá-
lo por castigo. Consta que 
foi um convento ou um 
verdadeiro presídio de ir
mãs. Está aberto de terça-
feira a domingo, das 12 às 
17h, e lá podem ser vistos, 
além de colares de dentes 
de macacos, objetos indí
genas, remanescentes da 
flora e da fauna daquela 
época, uma ossada comple
ta, retirada do sambaqui de 
Cabo Frio, além da própria 
construção. 

O prédio é lindíssimo, 
uma construção em alvena
ria de pedra com argamas-
sa feita de conchas tritu
radas, areia, barro e óleo 
de baleia e pórticos de can
taria. A planta é retangu
lar, medindo 46,6 metros de 
comprimento por 26,6 me
tros de largura. A predomi
nância de linhas horizon
tais, devido à pouca altu
ra e à grande largura dos 
vãos, dá um aspecto de 
tranqüilidade, completado 
por pequenas plantas, fo
lhagens e flores que que
bram um pouco a solidez 
da construção. O edifício é 
do século XVIII e está 
tombado pelo Instituto de 
Patrimônio Histórico Na
cional. 

Outra atração interes
sante em Itaipu são os 
sambaquis, dunas de areia 
que escondem mistérios. 

Em determinados pontos, 
a areia apresenta-se aver
melhada, o que, segundo o 
agente federal, significa 
haver corpo enterrado ali. 
Os índios, segundo ele, 
marcavam o local onde en
terravam os mortos, com 
osso de baleia ou pau-bra
sil. Há suposição também, 
de que existam conchas en
terradas, de cerca de 2 mil 
anos antes de Cristo. 

Do alto dos sambaquis 
tem-se uma visão tranqüi
lizante. Além do encontro 
com o céu aberto, vê-se a 
imensidão da praia, o en-
tra-e-sai dos luxuosos ve
leiros e lanchas o alongar 
da areia até o encontro com 
as formas bem delineadas 
do Pão de Açúcar, dos pré
dios altos do Rio, e do Cris
to Redentor. Do outro lado, 
está a lagoa de Itaipu. A 

mesma tranqüilidade pode 
ser encontrada na colina 
que leva à Igreja de São Se
bastião de Itaipu. Só que ai 
tudo é cercado de verde, de 
árvores que balançam ao 
soprar do vento, cujo baru
lho se junta ao do canto 
dos passarinhos. Uma at
mosfera repousante. No en-' 
tardecer, aprecia-se tam
bém a largada dos pescado
res ao mar, com suas redes, 
e no amanhecer, a sua che
gada, carregados de tai
nhas, xaréus, lulas e xale-
retes. 

A vida difícil dos 300 pes
cadores de Itaipu começa, 
às três horas da madruga- | 
da, quando vão buscar as , 
redes lançadas no dia a-n-, 
terior, ao entardecer, lá pe- ; 
Ias cinco ou seis horas. Re
tornam a praia, mais ou i 
mej^tf, às sete da majihá 
e, ^po i s de limpar as r e - . 
des^Tomeçam a conserta- ! 
Ias, a conservá-las, a tingi-
las para um novo dia. . -

E a vida dos 20 mil ha-
bitajj^s do Distrito de I tai
pu ^ P & em torno desssr" 
colônia de pescadores Z-7, 
do Ministério da AgriouP" 
tura, fundada em 1920, è 
que abrange desde os cos-
tões da Fortaleza de S a n t a * 
Cruz até a divisa de J3a-
quarema com Araruama*;_ 
incluindo as lagoas de I tai- / 
pu e Piratininga. E' lá quê j 
funciona o posto telefô-. 
nico da Telerj, um centio 
médico que atende aos ba .̂"!! 
nhistas em casos de neces-" 
sldade, e é também de láJJ 
que se obtém qualquer in- „ 
formação sobre o lugar -J"! 
desde a história do canhão, , 
da praça, que funcionou na " 
invasão francesa, até a in-, . 
dicação dos melhores res
taurantes. '-Z 

Pode-se escolher em Itai-u^, 
pu um gostoso lugar para, , 
um almoço. Perto da praia 
existem seis resta rantfcs — 
Ancora, Xodó, Pilão, Va-
•andão e o maior deles, o 
Stop, já com uma discoteca 
— e o Acuarius. Na estraida 
há dois. considerados os 
melhores — o Toxas e o Bi
cho Papão — mas é neces
sário ir de cairro, o que não 
convém muito aos que es
tão num gostoso banho de" 
mar. Pode-se comer os t ra
dicionais filés, mas o forte 
em sugestão é mesmo o 
peixe, comido sem receio, 
fresquissiimo. Servem desde 
a posta de anchova por 
Cr$ 25 até a moqueca de 
p e i x e p o r C r $ 1 4 0 , 
passando-se pelos p r e ç o s 
mais módicos do risoto de 
mexilhão a Cr$ 70 ou um 
camarão ao catupirl por 
Or$ 120, além de uma to-
fkuidaüe de outras opções. 
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SERVIÇO PUBLICO FEDERAL 

SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVII/IENTO DA PESCA 

REPRESENTAÇÃO ASI/COREG/SÜDEPE/RJ 

CI-REPRES. ASI/COREG/RJ N2 49/78 Em: 27/11/78 

De s tino: ASI/SUDEPE/DP 

REP. : CI/ASI/SÜDEPE/NS 573/78 

Senhor Chefe: 

Atendendo ao solicitado na Cl da REP., viajamos 

a Itaipu no dia 23 do corrente. 

2. Com referência ao Sr. HILDO DE MELO RIBEIRO, po 

demos confirmar nossos Informes anteriores, esclarecendo que 

foi por sugestão dessa Assessoria que permaneceu naquela área , 

a fim de nos manter informados sobre surgentes irregularidades. 

3. A VEPLAN RESIDÊNCIA continua insistindo nos 

seus planos imobiliários e, agora, os pescadores se interrogam 

sobre a possível adesão do DNOS, que colocou uma placa com refe 

rência às obras realizadas na Lagoa de Itaipu, sem participar ' 

com funcionários, fiscalização ou verbas, tudo correndo por 

conta da VEPLAN. Há críticas generalizadas sobre este fato. 

4» No centro da Praça Viçoso Jardim, foi construí

do o Restaurante "Stop Itaipu" por "concessão" da VEPLAN a um 

cidadão de origem espanhola. A VEPLAN alega que a Praça é de 

Ia e os pescadores dizem que é o novo Lupion. A VEPLAN procu

ra minimizar o trabalho dos pescadores na região aliciando-os pa 

ra trabalhar nas dragas ou nos diversos setores, prometendo me 

lhores salários que o ganho na pesca. 0 pescador José Rodri-1 

gues Lopes, candidato a Presidente da Colônia, na última chapa 

é empregado da VEPLAN. 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

5. Na realidade a VEPLAN está investindo grandes so 

mas na área. Varias marinas já estão em processo de implantação. 

Ha alguém sustentando tanta aventura. 

6. 0 Sr. GERÔNCIO ALVES, aposentou-se e mora no su 

burbio da Central em Olinda, não participando mais dos eventos em 

Itaipu. 

7. Dia 29/11, tomará posse como Interventor o Sr. 

ANTÔNIO GONÇALVES DA SILVA JB. De fato o Sr. MOACIR DA CONCEI

ÇÃO não dispunha de tempo para atender as lides da Colônia e os 

pescadores pediam sua substituição. Nos pareceu muito eufórico. 

8. Procuramos nos informar sobre as razoes da ausên 

cia de eleições na Colônia, cerca de 15 anos sob Interventoria , 

nos foi dito que os pescadores não querem ser eleitos. 

9. Na área de Itaipu o policiamento se faz sentir 

em épocas normais, porém, no verão, a incidência de alterações é 

maior e a VEPLAN se utiliza do fato para tentar denegrir a Colo 

nia, já que sua sede fica exposta sem nenhum muro que a isole do 

publico freqüentador da aprazível praia. 

10. Não há atualmente nenhum movimento ou insinua 

ções sobre remanescência do grupo dos 11, mas o pessoal de um mo 

do geral votou no MDB. 

11. 0 Sr. HILDO continua colaborando e permanece co 

mo Piscai da Sudepe na área. 

12. Os pescadores afastados da área pela VEPLAN, ale 

gam (instruidos por alguém ?) que venderam apenas as benfeitorias 

- destruídas pela VEPLAN -, mas que não negociaram o "direito de 

posse" e, por isso, pretendem voltar a ocupar as áreas a eles 

concedidas. A VEPLAN mandou retirar todas as placas que decla 

ravam propriedade da VEPLAN àquelas áreas. Agora, a placa é 

só do DNOS, que os pescadores acusam de estar dando cobertura à 
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Estado do Rio de Janeiro, terça-feira, 12 de dezembro de 1978 

ITAIPU 
Escola 

"«Embora Itaipu seja um bairro turístico, 
devido à praia do mesmo nome e áreas tombadas 
pelo Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico 
Nacional não dispõe de escola nas imediações 
para os filhos de pescadores, os quais sao obri
gados a andar mais de um quilômetro para chegar 
ao Grupo Escolar Aleina Rodrigo Lima e Ginásio 
Athaide Parreiras», queixou-se Nício dos Reis, 
morador na Colônia de Pesca de Itaipu. 

Farmácia 
«Falta comércio em Itaipu, principalmente 

uma famácia. Se precisamos comprar remédio à 
noite, temo? de ir a Niterói, o que já é difícil por
que os ônibus não têm regularidade no horário», 
reclamou Raimunto Nonato, outro pescador da 
Colônia. 

ônlbni 
Paulo Fernando denunciou a falta de respeito 

da Viação Pendotiba aos moradores do bairro. Os 
coletivos são poucos e não cumprem o horário, 
obrigando os passageiros à longa espera, confor
me acontece com a linha Itaipu-Niterói, Tarifa A, 
que demora mais de uma hora. Ele reside na Es
trada Celso Peçanha, s /n°. 

Maria da Penha, esposa de um dos pesca
dores da colônia Z-7, disse que as roletas dos 
ônibus Itaipu-Niterói são estreitas e com hastes 
que vão até o chão. Elas impedem a passagem de 
passageiros gordos e com embrulhos. Ela pede 
providências à Prefeitura, que prometeu pa
dronizá-las. 

Água 
Edicéia Ramos de Abreu reclamou do ma-

nobreiro René, pois ele só solta a água às sextas-
feiras para beneficiar alguns moradores, obrigan
do os demais a comprar água de particulares. 

Padre 
«Precisamos de um padre mais comunicativo 

•e compreensivo, que batize os filhos dos pes
cadores, casados ou não, no religioso, e participe 
mais dos problemas da comunidade», queixou-se 
Maria da Conceição. 

Salvamar 
Douglas Garrido Guimarães falou da inexis

tência de um posto do Salvamar, na praia de 
Itaipu, para atendimento aos banhistas aos sá-
bados,domingos e feriados, quando ela fica su
perlotada; contou que, no último domingo, um 
homem, morreu por falta de assistência. 

Lixo 
"A praia de Itaipu está abandonada pela 

Prefeitura, que não recolhe nem o lixo, lançado 
em vários vazadoruros pelos vendedores de milho; 
verde e cachorro-quente, assim como pelos donos 
de bares" denunciou Selma Marins dos Santos, 
que reside no Centro e é freqüentadora assídua 
daquela praia. 

Estacionamento 
"Hoje ainda há facilidade para estacionar 

próximo à praia, mas, aos domingos, não hà es
paço. As duas praças, a área da colônia e até 
mesmo toda a extensão da praça Dr. Viçoso Jar
dim estão tomadas por veículos, enquanto isso, 
uma enorme área próxima ao Hotel Itaipu, que 
poderia servir de estacionamento, está abando
nada", falou Joel Garcia, morador em Pendotiba 
e freqüentador assíduo de Itaipu. 

O abandono prejudica 
até mesmo o turismo 

I ta ipu, um bairro com 
muitos atrativos (praia, áreas de 
lazer e turísticas) não conta ainda 
com serviços de urbanização, 
principalmente em áreas pró
ximas à praia, numa extensão de 
4.500 metros, onde milhares de 
pessoas aglomeram-se nos fins de 
semana. A omissão da Prefeitura 
de Niterói levou os moradores da 
Colônia de Pesca Z-7, liderados 
por Hildo Mello, a elaborarem 
uma lista com vinte e uma rein-
vindicações de melhorias para o 
bairro. 

Entre as reinvidicações está 
a pavimentação e iluminação da 
Travessa "A", entre a Avenida 
"A" e a Rua "B", que conduz à 
Igreja de São Sebastião; Rua 
"B", entre as travessas "A" e "C"; 
ruas "D", "E" e "F"; Rua "A", 
entre "E" e "G"; rua "G", entre a 
Rua "A" e alameda "A" e ala
meda "A", entre as ruas "D" e 
"C". 

Além da pavimentação e 
iluminação de ruas, os moradores 
pediram também a recuperação 
da praça Dr. Viçoso Jardim, bas
tante destruída pelos carros es
tacionados nela. Os moradores 
sugerem a elevação do meio-fio 
da praça onde está o canhão e o 
obelisco. O mesmo trabalho seria 
estendido a outra praça, das 
Amendoeiras , em idêntica con
dições. Nesta, até os bancos e 

mesas em cimento armado para 
lanches dos banhistas foram 
quebrados. 

Para acabar com o esta
cionamento nessas praças, Hildo 
Mello disse que poderia ser feito 
um estacionamento, mesmo que 
provisório, em área de 20.500 
metros quadrados , reservada 
para a Construção do Balneário 
de Itaipu. A área que é parte das 
dunas, uma das a t rações tu
rísticas do local, seria terra-
plenada para atender aos banhis
tas. 

A recuperação da área atin
giria também o terminal dos 
ônibus da Viação N. S. do Am
paro, onde a tubulação dos con
domínios, danificada pelo tempo, 
provocou afundamentos no solo, 
impossibilitando o estacionamen
to dos ônibus para embarque dos 
passageiros, que é feito em plena 
rua, prejudicando o fluxo de 
carros. 

POLUIÇÃO 

Até bem pouco tempo 
Itaipu, com suas várias praias, — 
Canto do Prato, Barra da Lagoa, 
Volta, Areia Preta, Caminho das 
Moças e Canto das Pontes, onde 
permanece o casco do navio 
Camboinhas, motivo de alguns 
acidentes com banhistas — podia 
ser considerada uma das poucas 
áreas não poluída. 

O transporte é precário até nos fins de semana 

Atualmente, lagoa e praia 
recebem despejos de esgotos. Na 
praia há também os "depenadores 
de carros" que agem livremente, 
pois também não existe poli
ciamento. A Polícia Militar diz 
que a área de atuação de seus 
homens é fora da areia e o Sal
vamar, quando aparece,, diz que 
seu encargo é prestar assistência 
medica aos banhistas que se 
afogam. 

A poluição da lagoa e praia 
esta sendo causada pelas tubu
lações instaladas pela Prefeitura 
para escoamento das águas 
pluviais. Uma delas pode ser vis
ta na ponte sobre o rio João 
Mendes, que recebe os despejos 
do Loteamento Jardim Relvamar 
e segundo alguns moradores, a 
Seria desconhece a permissão da 
administração municipal. 

Outro enorme tubulão aflora 
em área próxima ao Varandão, 
vazadouro de lixo, depositado 
por. ambulantes que a usam para 
suas necessidades fisiológicas. O 
problema se agravará ainda mas 
se a DNOS, contra tada pela 
Veplan, concretizar a ligação que 
pretende entre a lagoa e o mar, 
para que os iates possam chegar 
às marinas, sem a construção de 
ponte, em área próxima às dunas 
onde a dragagem da lagoa já fez I 
cinco vítimas, devido a inexistên- I 
cia de placa alertando para" o j 
perigo. ^/ 

Todo domingo há 30 banhis
tas vítimas de afogamento, in-
solação e bebedeira, na área que 
vai do Varandão até o Canto do 
Prato, e nada se pode fazer porque 
não dispomos de equipamentos e 
profissionais para atendê-los. O 
Posto Médico da Colônia tem 
aparelho de oxigênio de 400 libras, 
mas somos leigos e não sabemos 
usá-lo, adiantou Hildo Mello. 

Disse também que a região é 
visitada por sercretár ios do 
Prefeito que prometem ajudar na 
urbanização e na assistência aos 
banhistas afogados, mas até. 
agora nada fizeram. Aduziu que 
ainda não recebeu o "trailler" 
doado pelo diretor do Salvamar. 
Vitor Belichi, para atendimento 
aos afogados, porque a Prefeitura 
não enviou para lã o médico e a 
enfermeira prometidos. 

Enquanto isso, pessoas con
tinuam a. morrer por falta de as
sistência conforme aconteceu 
domingo, uma vez que qualquer 
atendimento é feito pelo Hospital 
Universitário Antônio Pedro. 

Devido às condições de 
trânsito nas estradas, demora 
mais de duas horas para a am
bulância chegar a praia. 

FEEM 

Meninas 
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;arante que 
tes do 
terão bolsas 
xceden-
de pri-
79 pré 
bro úl-

bolsas 
uti-
ilar 

sada e os remanescentes con
correrão às vagas que não 
forem ocupadas pelos primeiros 
classificados, fase que estará 
completa na última semana 
deste mês. Embora sem levan
tamento preciso, estima-se que 
20% dos já selecionados, 
mediante a soma de nota da 
prova escrita e o índice de 
carência , não a tenderam à 
-hamada para confirmação de 

Urícula, o que daria mais 6 
vagas para os 18.469 ex-
ites. Com o remanejamen-

fim do mês, será obtido 
•ro exato dos que não 

W atendidos na rede 
serão classificados 
•bimento de bolsas 

rciais, em número 
definido pelas 

educacionais , 
ianeiro. 

Saquarema 

Fanini denuncia ação 
predatória na lagoa 

O Pastor da 1? Igreja 
Batista de Niterói , Nilson 
Fanini, que é membro do Con
selho Estadual de Cul tura , 
denunciou naquele colegiado 
que Saquarema está com medo 
de perder a sua lagoa, já que os 
terrenos em volta da mesma 
crescem dia a dia, enquanto o 
espelho d'água diminui a olhos 
vistos. Ele disse que não só os 
moradores estão revoltados 
com isso, mas também os pes
cadores, que vivem em função 
da lagoa. 

Ante a denúncia do Pastor, 
o conselhei ro Marce lo Ipa
nema, vice-presidente do Con
selho Estadual de Cul tura , 
acentuou que também Parati, 
no litoral fluminense, está sen
do devastada , sem que o 
Governo tome providências 
efetivas para evitar "os crimes 
contra o litoral brasileiro". 

— Apesar da antigüidade 
das leis, o Governo continua a 

Fanini entra também na 
luta em defesa da lagoa 

conceder áreas proibidas, áreas 
de uso do povo, a particulares, 
prívatizando terrenos de uso 
comum, como 'no caso das 
famigeradas "marinas" — afir
mou o prof. Marcelo Ipanema, 
para quem as multinacionais 
estão sempre entre as empresas 
contempladas com as benesses. 

Sobre Parati, ele disse que 
"é um monumento nacional", 
tombado para sua proteção. Se 
se descumprem as leis de 
proteção a esses bens tom
bados, para que, então, as leis? 
— Asseverou o vice-presidente 
do CEC, que voltou a atacar o 
di re tor do DNOS, sr. Acir 
Campos, que, segundo ele, faz 
dec larações irresponsáveis 
sobre a p ro teção às nossas 
lagoas e rios. 

"Fica bem em V.S., que é 
um pastor de almas, alertar a 
Nação e o povo cont ra os 
crimes que se perpetram contra 
à natureza" — disse Ipanema 

ao conselheiro Nilson Fanini. 
Às críticas contra as autori
dades que negligenciam ou 
compactuam nos crimes contra 
a natureza e especialmente 
contra o nosso litoral se as
sociou o presidente do Con
selho Estadual de Cultura, prof. 
José Cândido de Carvalho, que 
presidia a sessão. 

Na segunda par te da 
reunião, o Conselho de Cultura 
recebeu a visita do prefeito de 
Campos, sr. Raul Linhares, 
que, ao contrário de outras 
au tor idades , foi ali muito 
elogiado pelos conselheiros 
Marcelo Ipanema, Carlos 
Prates, Dirce Riedel, Ari Vas
concelos e José Cândido de 
Carvalho, pela atenção que 
sempre dá aos assuntos de cul
tura no seu município. Na 
ocas ião, foi : lhe entregue a 
medalha de "Benemérito da 
Cultura". 

Denuncia 

INAMPS 
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Presos de Bangu se ' 
queixam de torturas 
após Missa de Natal í 

O Cardeal Dom Eugênio 
Sales celebrou ontem, no Ins
tituto Penal Esmeraldino Ban
deira , Missa de Natal para 
duzentos dos 1280 detentos que 
ali se encontram. Dezesseis en
tre os vinte que comungaram 
fizeram a primeira comunhão 
recebendo das mãos do Cardeal 
uma lembrança e diploma. 

Na leitura do Evangelho o 
Cardeal lembrou o Profeta 
Isaias que disse "Devemos ter 
coragem para cont inuar o 
t raba lho iniciado por Jesus 
Cristo. Ele veio à Terra para 
acabar com os salteadores, com 
as injustiças, com os crimes 
contra as pessoas e a sociedade 
mas não houve tempo para ter
minar. É necessário ter co
ragem de colocar em prática a 
grande lição que Ele nos en
sinou de lutar contra as más in
clinações. Ele chegou pobre 
como nos mostra o presépio e 
esperamos que a noite do Natal 
não' seja somente de come
moração. Vamos esperar que a 
esperança penet re em cada 
coração e que todos tenhamos 
a coragem de colocar em 
prática a ücãn aue Fie nos en-

Alberto Correia de Albuquer
que sobre as torturas de que 
está sendo vítima por parte <je 
guardas. Explicou por escrito, 
que foi preso em 25 de março 
desse ano por policiais da 22a 

Delegacia Policial sem qiie 
nunca tenha ido á presença d l 
um Juiz. Por ocasião de suèr* 
prisão recebeu um tiro na 
cabeça ficando mudo, outro na 
coluna que o deixou paralítico 
e outro no pé esquerdo, e pôr 
isso, quando reclama da falta 
de remédios e da comida pés
sima é torturado barbaramente 
pelos guardas de nomes 
Deodoro , Ribeiro e Már io . 
Outro que se queixou também 
dos espancamentos constantes 
no Hospital Geriátrico foi o 
detento Aloísio dos Santos, 
Sérgio Gameiro que está cego 
confirmou as torturas que os 
companheiros estão sofrendo e 
fez as mesmas denúncias. Disse 
que foi obr igado a assinar 
vários processos de crimes de 
que não teve par t i c ipação 
durante sua passagem pel ' 
Divisão de Roubos e Furte 
Contou que recebeu uma bal 
queima-roupa que o deixo. 
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ERA DE VIVES 

Retiro parabéns 
QUEM DÁ E TOMA, meu 

povo diz que fica corcunda. Mas 
hoje não tenho outro jeito senão 
arriscar-me e ficar para t sempre 
corcovada, pois devo retirar à 
SERLA, Superintendência de Rios 
e Lagoas, os parabéns que lhe 
apresentei, dia 28 último. Haviam-
me contado (e gente que trabalha 
no local confirmou) que, por 
iniciativa do órgão, a Lagoa de 
Maricá voltara a ser viveiro de 
peixes — ressucitara, ganhara 
nova vida. E depois recebi carta 
de moradores da região, infor
mando que não foi nada disso. Ao 
contrário, a barra da lagoa con
tinua fechada, "sobre ela passa 
atualmente uma estrada, e a pesca 
énula".' 

E vieram outras explicações 
sobre os desserviços prestados 
pelo órgão: para dar peixe, as 
lagoas têm que se comunicar com 
o mar durante meses, têm que es
tar cheias, em cota alta. Ora, não 
só Maricá como outras lagoas do 
Estado foram rebaixadas em quase 

dois metros pela SERLA, que 
"segue a cota zero proposta pelo 
DNOS". Não é de admirar que isso 
as invalide para a vida, tornando-
as salobras e inóspitas. Além do 
mais, o recuo das águas deixa 
secas faixas de terra nas margens, 
e delas a ganância imobiliária 
depressa se apodera, para lotear. 
E incrível uma situação dessas, 
gerada por órgão oficial. Mas é o 
que está acontecendo, tanto que o 
povo se uniu para intentar ação 
popular, e ganhou uma liminar, na 
5a Vara de Fazenda Pública. Na 
ação, a SERLA é uma das rés, e os 
moradores da restinga de Maricá 
pedem que ela seja obrigada a res
peitar a cota 1,75, estabelecida 
pelo IBGE 

Conto-lhes tudo isso com 
muita apreensão. Sabendo por in
formante seguro, nascido e criado 
em Macaé, que a Lagoa da Ri
beira, naquele município, já 
desapareceu do mapa devido a 
igual tratamento, executado pela 
mesma SERLA, fico imaginando o 

que não será da beleza de todo o 
nosso sistema lagunar, tão rico e 
variado, que se estende de Itaipu 
até Campos, por todo o litoral, se 
ela continuar .a agir impunemente. 
Para impedi-lo, talvez que a única 
solução seja realmente a proposta 
enviada pelos próprios moradores 
e amigos de Maricá, na carta que 
me remeteram: converter as la
goas e suas margens (todo o ecos
sistema de que elas são o centro) 
em parques nacionais. Não há de 
ser sem protesto nosso que os 
pretensos entendidos em ecologia 
devastarão, descaracterizarão e 
desertificarão o que é, a um tem
po, lindeza e meio de sustento 
para tantos conterrâneos nossos. 

P S: Hoje às 21,30 o TEA
TRO ESTÁVEL DE NITERÓI es
tará no Teatro Municipal com seu 
espetáculo inaugural: a peça An
fitrião 38, de Jean Giraudoux. A 
todo o grupo, e a sua grande e in
cansável mentora, MARIA JA-
CINTA, meus melhores votos 
de sucesso. 
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CONFEDERAÇÃO NACIONAL DOS PESCADORfeg^ 
Praça XV de Novembro, 4 - 7 . ° andar — Rio de Janeiro < R5: . 

Tels.: 224-3936 - 231-2660 - 231-2829 
aneirp -i RV. 

PnNf-inp^fNAi 

N.o Q\k 

Do 

Ao 

Assunto 

Em(^ /0 de novembro cie 1 9?B« 

Hef 

Presidente 

Sr« Assessor de Segurança e Informações ca SUJ 
DF. 

n^t/ uoionia de Pescadores Z-7 - Itaipu - HJ. 

Of.Conf. n£ 306/78| dessa. Assessoria. 

Anexo Copia do Of.Coní. n* (9/3/78, desta Confederação. 

Encaminho a Y.S5, a cópia do ofício constante do anexo para 

conhecimento das providencias adotadas junto à Federação dos Pescado 

res do Estado do Ido de Janeiro, em relação ao assunto constante do o~ 

ncio da referenciai 

íí&X tGTV 7.S! os meus protestos de apreço e consideração. 

WLCSMCQÁ 

Presidente. 

CONFIDENCIAL 
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CONFIDENCIA 

O/S 
Broaideato 

^3 do novembro do 1 973» 

Sr» Presidente da Federação doa Pescadores do Botado do Hio 
de Janeiro* 

Colônia de Pescadores 2-7» -lc Itaipu - 3J# 

Anexo Fotocópia do Of «Conf , A0I/3ÜDI3PE aO 306/70, 

A fim do que esta Confederação possa Informar devidamente o 

solicitado ao ofício cone tanto do anexo v solicito que V*iJâ# após ve

rificação e análise do ç.iie consta aos itens lt 29 3 letras a§ jb e c, 

e 4 do expediente ane:so, informe oom maior brevidade a esta Confedera

ção do que foi verificado da conclusão que essa Federação checou a 

respeito do mesmo* 

Atenciosamente 

MOACYR iiTtAmm m CAHVALÍIO SOAHKS 

Presidente* 

WBDS/tilDGA 

CONFIDENCIAL 
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SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DA PESCA 

S U D E P E 

AS I /DF 

TSTTNÕ" 

REPRES. 
ASI/RJ 

O R I G E M 

RESUMO DO ASSUNTO 

Relatório (remete) /.&• 
OATA 

12/12/78 

TEXTO — 

Senhor Chefe 

Complementando o "acervo" sobre Itaipú, estamos re 

metendo alguns recortes de Jornais e um Relatório da Comis 

são de Encargos Culturais, do Conselheiro Marcello de Ipane 

ma, que Julgo esgotar o assunto sobre Itaipú e demais proble 

mas semelhantes. 

-^^TÃtenc^osamente/ 

NILTON FIGUEIREDO DE ALMEIDA 
Analista de Informações 
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
CONSELHO ESTADUAL DE CULTURA' 
COMISSÃO DE ENCARGOS CULTURAIS 

PRONUNCIAMENTO 

, RELATÓRIO E PARECER SOBRE MARINAS, 

I do Conselheiro MARCELLO DE IPANEMA,. ' 

Estamos diante de um dos documentos mais importantes c mais dramáticos ja 

apresentados neste Conselho, em seus quatro anos'de existência. O relatório do 

Conselheiro Ipanema transcende da simples vigilância ambiental, da. pura defesa 

ecológica, para se transformar num protesto e num grito de alarme contra os cri 

mes que se perpetram neste Estado em nome de um falso conceito de progresso e 

desenvolvimento. .. ' ' • . 

É" também um documento do grande valor jurídico c científico, pois nos colo

ca diante de conceitos irrecusáveis e de uma legislação protetora do meio-ambi-

ente, nem por isso menos violada. 

0 Conselheiro Ipanema expõe, com isenção e clareza, o curso do problema das 

marinas neste Conselho, reportando-se ao que ele vira na Lagoa de Itaipu, cm 

1976, Define, conceitua e caracteriza a marina, elemento perturbador do ecossis 

tema e da fisionomia territorial, pois elimina flora e fauna, altera a estrutu

ra do solo, cria ilhas artificiais e estabelece um sistema de trânsito terres

tre e aquático que só" por si e suficiente para provocar alterações ecológicas 

- isso sem falar no infra-estrutura do projeto, que d poluidera por excelência 

e tendo a uma inevitável multiplicação imobiliária, com supersaturação dos sis

temas de água e esgotos. E* preciso ter em conta que os danos provocados pelas 

marinas nao se restringem a sua área própria, eles-se propagam em círculos con-, 

cêntricos e vão atingir sobretudo a orla marítima ou as margens lacustres dire 

ta c indiretamente comunicantas. 

De capital importância ó* o que o Conselheiro Ipanema nos diz sobro a (i) 

legalidade da construção das marinas, que contraria o Código de Ãguas, notada -

mente no que diz respeito as águas publicas de uso comum. Essas águas públicas 

são bens nacionais inalienáveis. Afirma o relator: "Deste exame, como demons

tro, estou na certeza do que as marinas são construções sem amparo legal, por

que implantadas em bens consagrados perpetuamente ao uso comum do povo". 

Crucial é o aspecto do "direito à vida", aspecto novo que ele, o Conselhci 

ro Ipanema, insere no contexto da denúncia de ilegalidade das referidas constru 
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ções. Nos Estados Unidos, foi interrompida a construção de uma gigantesca barra . 

gem, porque poderia provocar a extinção de um simples peixinho, que nele tinha o 

seu habitat e santuário. A lei invocada para deter a construção da barragem foi 

a que protege incondicionalmente, nos Estados Unidos, os animais ameaçados de 

extinção. No Brasil, segundo se depreende da atual política imobiliária, nem o 

homem esta protegido contra a extinção. . .; 

Segurado demonstra o Relator, "as marinas também infringem normas essenciais 

do Código Civil". A citação do parecer de Clóvis Beviláqua é, nesse sentida, ta

xativa c irracorrível: "... as praias são bens públicos de uso comum, inaliená

veis c consagrados, perpetuamente, à utilidade geral dos habitantes do país". 

Na sua Conclusão, o Conselheiro Marcello de Ipanema sugere providencias acau 

teladoras no âmbito do Poder Legislativo e do Poder Executivo. Se acolhidas e 

postas em execução, atalhariam boa parte dos males que as marinas e construções 

análogas acarretam para os bens naturais, ecológicos o paisagísticos, c para os 

bens culturais, bens esses que constituem Patrimônio Nacional. 

Sou de opinião que, alem da aprovação com louvor, este Conselho devia promo

ver a publicação e difusão do Relatório e Parecer do Conselheiro Marcello de Ipa 

nema sobre o problema das marinas, documento que honra este Conselho e-: fornece 

o necessário embasamento para uma ação comum em. defesa do Patrimônio. • 

Sala das Sessões, 9 de agosto de 1978. : • 

(a) Cons. Fausto Cunha 
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Marcello cie Ipanema 

INTRODUÇÃO 

1 - ORIGEM E CURSO DO PR0BLB1A DE MARINAS NO CONSELHO 

2 - DEFINIÇÃO E CARACTERIZAÇÃO DE MARINAS E ALTERAÇÕES FÍSICAS, FISIONÔMICAS E 
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇ/fo E CULTURA 
CONSELHO ESTADUAL DE CULTURA 
CÂMARA DE PATRIMÔNIO 

PRONUNCIAMENTO 

Difíc i l será acrescentar-se algum ponto de importância a e s t e magistral Re-
i 

l a to r io e Parecer sobre IVlarinas. do Conselheiro Marcello de Ipanema. 0 proble-
— I 

ma Marinas foi v is to sob todos os ângulos, o assunto ficou virtualmente esgo

tado. 

Entro os muito crimes cometidos contra o povo fluminense, es te que o Conse

lhei ro Ipanema denuncia em seu r e l a tó r io Q dos mais graves. Deixar que ele f i 

que sem punição e que seja beneficiado pelo i n ju s t i f i c áve l es ta tu to do fato 

consumado, será somar, a essa, outro crime ainda maior, criando-se um -cstxmulo 

permanente para que outros sejam cometidos. 

0 documento elaborado pelo Conselheiro Marcello de Ipanema honra o Conselho 

Estadual do Cultura e devera cons t i t u i r - s e na bandeira que passarão a erguer 

bem a l to os defensores não só da Ecologia, mas da própria causa públ ica. 

(a) Cons. Ary Vasconcelos 

Aprovado na Câmara de Patrimônio, em 9 de agosto de 1978. 

(aa) Cons, Edson Motta - Presidenta 

Cons. Ary Vasconcelos - Relator 

Cons. Marcello de Ipanema 

Cons. Paulo de Almeida Campos 



8*W ; asô zp. iNf ew- cfó-iufr f. 2*t/^o 
Aos Senhores Presidentes 

da Câmara de Patrimônio 

Professor Edson Motta 

da Câmara de Ciências 

Doutor Ary Vasconcellos 

da Comissão de Encargos Culturais 

Professor Doutor Maestro Roberto Ricardo Duarte 

, RELATÓRIO E PARECER SOBRE MARINAS 

/ Senhores Presidentes: 

0 presente Relatório e Parecer versa sobre a construção de ma-

rinas em lagoas, lagos e praias de rios e da orla marítima, no território do 

Estado do Rio de Janeiro. 0 presente documento foi solicitado, inicialmente , 

pela Câmara de Patrimônio. Posteriormente, em reunião conjunta desta com a de 

Ciências, e a Comissão de Encargos Culturais, ficou assentado que o mesmo de

veria ser apresentado as três seções. É* como procedo. 

0 trabalho será desenvolvido nos seguintes itens: 

1 - Origem e curso do problema de marinas no Conselho 

2 - Definição e caracterização de marinas e alterações físicas, 

fisionômicas e ecológicas das regiões onde estão sendo cons 

truídas 

3 - Direito a vida e impedido pelas marinas 

4 - Marinas usurpam os bens de uso comum do povo, sempre prote 

gidos pela legislação nacional 

5 - Marinas infringem normas essenciais do Código Civil 

6 - Marinas violam a proteção especial aos bens hídricos, de -

terminada pelo código de Águas 

? - Marinas destroem a fauna existente em bens hídricos e ter

restres, protegida pela lei de Caça e Pesca 

8 - Marinas atentam contra a proteção especial à flora, inclu

sive a da orla de lagos, lagoas, rios e mares, prevista no 

Código Florestal 

9 - Marinas agridem a legislação protetora do meio ambiente 

10 - Marinas impedem a política e anulam a legislação de bem -

estar das populações 

11 - Marinas inviabilizam a política de desenvolvimento do tu -

rismo, com a privatização de late?, rios e praias 

12 - Marina I privilégio discriminatório 
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13 - A construção de marinas destrói sítios arqueológicos 

14 - Marinas contestam o principio do caráter social da proprie

dade 

15 - Marinas violam o instituto constitucional da proteção cul

tural e liquidam bens culturais 

16 - Marinas destroem criadouros da fauna marítima, diminuindo a 

produção de peixes, camarões, lagostas etc 

1 1? - Marinas - de fraude em documentos a violências à vida huma

na : 

18 - Marinas - começa a reação contra elas 

r...T 19 - Conclusão final •• ": 

: 'Senhores Presidentes e Senhores Conselheiros: 

Rogo a V Ex§s. que este Relatório e este Parecer sejam encami

nhados a todas as autoridades dé todos os níveis que, direta ou indiretamente, 

tenham responsabilidade 'com a matéria examinada. Rogo especialmente que o mes

mo seja enviado as Prefeituras, às Faculdades de Arquitetura e entidades civis 

ligadas a preservação. '* - . . 

i 
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1 - ORIGEM E CURSO DO PROBLEMA DE MARINAS NO CONSELHO 

A questão da construção de marinas foi apresentada ao Conse

lho por este relator. Impressionou-me o que estava aconterendo com a Lagoa de 

Itaipu que, há muitos anos, freqüento em meus raros mor ;ntos de lazer,mais pa

ra fTuir sua excepcional beleza a apreciar as atividades de vida que nela e em 

sua orbita Bram desenvolvidas. 

i No início de 1976, apresentei, quando Diretor da Divisão de 

'Patrimônio Histórico e Artístico do Município do Rio de Janeiro, minha estra

nheza quanto à legalidade do empreendimento da empresa VEPLAN-RESIDÊNCIA, na 

Lagoa de Itaipu, como nas terras que a circundam, ao Sr. Almirante Roberval Pi 

zarro Marques, que a mim se apresentara como Relações Publicas da empresa.Nes

ta oportunidade revelei a este senhor meus cuidados com relação a depósitos ar 

queologicos próximos à lagoa, aos bens tombados e â legalidade do empreendimen 

to. 

Tomara a iniciativa com o Sr. Almirante Roberval Pizarro Mar 

quês, porque se apresentara a mim como "Relações'Publicas da empresa VEPLAN-

RESIDÊNCIA" que, então, solicitara à Divisão parecer para construir edifícios 

de apartamentos em imóvel da Rua Jardim Botânico, n2 264/270, na área de am -

biência do Parque Lage. Construção que veio a ser realizada pela firma COEMA 

e sobre a qual o Conselho se pronunciou em contrário, em diversas oportunida

des* 

A negativa da Divisão e a história do caso estão já incorpo

radas a crônica deste Colegiado. 

Posteriormente, aqui compareceu, para atender aos estudos a 

que procedíamos e. a convite do eminente Conselheiro Paulo de Almeida Campos , 

para exposição sobre marinas, o Excelentíssimo Senhor Prefeito de Cabo Frio, 

Sr. José Bonifácio Ferreira Novelino, com Sua ExS, o senhor Secretário de Tu

rismo do Município, Dr.Mareio Werneck da Cunha que, com farta documentação 

cartográfica e de outros tipos, expôs às seções conjuntas - Patrimônio,Ciên

cias e Encargos Culturais - o que acontecia na parte de seu município, no ca

nal e na Lagoa de Araruama. 

Tempos.depois, em razão dos pronunciamentos emitidos no Con 

selho, sobre marinas, procurou o Colegiado, para explicar a construção de ma

rinas na Lagoa de Itaipu, o ilustre engenheiro Dr, Raymundo de Paula Soares . 

Conseqüência desta gestão, visita as obras, de Comissão do Conselho, composta 

do Presidente da Câmara de Ciências, Dr. Ary Vasconcellos, deste relator e dos 
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Fomos recebidos pelo senhor acima referido e outras pessoas 

da empresa que nos trataram polidamente e nos mostraram os diversos setores da 

área em construção, Inclusive construções circulares no espelho d'água da la

goa e volumosa atividade de dragagem cm todo este espaço, alterando a fisiono

mia, profundidade e forma da mesma. • . 

': 0 redator Oromar Terra documentou fotograficamente diversos 

aspectos do trabalho e da visita do Conselho ao local, fatos que junto aos do

cumentos deixados pelo Dr. Paula Soares em suas visitas ao Conselho, antes da 

ida ac local das obras, da'Comissão do Conselho. \ r .• • . 

Documentos que anexo: 

1 - Fotografias em preto e branco (10) 

2 - Fotografias coloridas (3) 

3 - Plano Estrutural de Itaipu,. datado de 7/10/76 

4 - 0f. ns 000263, de 14/3/74, do Diretor da 6s D. R. S. 

do DNOS; à VEPLAN-RESIDÊNCIA 
: i' '.; • 

5 - Of. nc 585 - D/RJ, de 26/5/76, do Delegado do SPü.à 

VEPLAIVRESIDÊNCIA 

6 - Of. ns 01766, de 31/12/(?) do Diretor Geral do 

DNPVN, à VEPLAN RESIDÊNCIA 

7 - Of. ne 819, de 9/3/76 da Capitania dos Portos do 

• Rio de Janeiro 

8 - Certidão da Prefeitura de Niterói (15 fls), _-. de. 

2/12/76 

Junto mais dois documentos da Prefeitura de Niterói, que me 

foram cedidos pelo Vereador, também-da Municipalidade de Niterói, Ricardo Ober 

laender: • . ....... 

•.•?,... 9 - 0f. nfl 918/77, de 29/12/77 tio Prefeito em exercício 

ao Presidente da Câmara Municipal 

10 - Of. ne 11/78, de 4/1/78, do mesmo B O mesmo 

Ainda mais documentos são os seguintes: 

11 - Cópia do 0f. do Presidente do Conselho Estadual de 

. .... Cultura, a meu pedido, encaminhado ao Exmo. Sr, Cor 

regedor do Rio de Janeiro, solicitando certidões de 

, propriedade em Itaipu, no Cartório do 169 Ofício de 

Niterói-

12 - Cópia xerox de carta da.VEPLAN RESIDÊNCIA, a mim,na 

.*>'*'*•'"• •rir' '•*• •*•'.••.' '.' >-•/•-. 
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qualidade de Vice-Presidente do Conselho, em 21/3/ 

/?8 

13 — Despacho por mim lavrado no requerimento de VEPLAN 

RESIDÊNCIA a este Colegiado 

Quanto a estas marinas, junto documentos publicados pelas 

* , firmas responsáveis nos jornais (Anexo n2 14) 

1 Sérgio Dourado - entrevista - 0 Globo, 18/1/78 

/ - Marina Porto Frade - JB, 26/1/78 

'•'•• - ° Globo, 2/2/78 

- JB, 21/3/78 

Porto Marina Bracuhy - Rev. de Domingo, JB, 22/1/78 

- JB, 19/1/78 

- 0 ' Globo, 2/2/78 

Laranjeiras - JB," 9/2/78 ' 

E mais o recorte: "Em Itaipu o mar não esta mais para pei

xe" (0 Fluminense, 0 Estado, 2/6/78, p.l) 

Junto mais, sobre marinas, os depoimentos escritos, apresen 

tados na Comissão Parlamentar de Inquérito sobre especulação imobiliária, dos 

senhores: 

15 - Mareio Wernêck da Cunha - Secretário de Turismo de 

Cabo Frio. 

• •• 16 - Ricardo Oberlaender - Vereador Municipal de Niterói 

':.í:'' '•••!'• :::yT,-'l-<^':1Si.'^:t-i'^-"'-i '' vr-àteA*.-» 
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2 - DEFINIÇÃO E CARACTERIZAÇÃO DE MARINAS E ALTERAÇÕES FÍSICAS, FISIDNÕÍ.ÍI-

. CAS E ECOLÚGICAS DAS REGIÕES ONDE ESTÃO SENDO CONSTRUÍDAS 

Para começar> julgamos pertinente definir marinas. 

....... 1 - Definição '. 

Marina é construção de núcleo habitacional na orla maríti-
I . . . ' - , • : • • " 

ma e/ou na margem..'.de...rios, lagos ou lagoas, com cais de atracação, canais 

e/ou ilhas artificiais que alteram e estrutura do solo,eliminam a flora e a 

fauna, -rompem, o• equilíbrio ecológico, modificajjj a f:LsioriQmia--loc.al e priuati-

zam bens de uso comum do povo. 

. ^ ̂  Características 

Escolha da área 

A escolha da área.para construção de marina é,seguramente, 

a etapa mais importante do. empreendimento. Das marinas que estão sendo cons

truídas podemos relacionar os seguintes locais preferidos: • ._..._..—•.'.—.*--~-

"•;'•' '•' 1-i. orla marítima, bela e ao abrigo de intempéries, como 

-'v i|i informou o Sr. Sérgio Dourado (0 Globo, 18/1/78). Caso 

da Marina Porto Frade. 

2-- lagos ou lagoas. Casos das marinas do canal da Lagoa 

de Araruama e da Lagoa de Itaipu. 

•'"Diga-se de' passagem que, segundo o mesmo Sr. Sérgio Doura

do, em entrevista ao mesmo 0 Globo, não é isto muito difícil, porque o que 

não falta no litoral brasileiro é "duna, sol e beleza". Leia-se o que decla

rou: 

"^HQ uma coisa que os europeus não tem em suas marinas 

e que nos aqui temos de sobra o ano inteiro: o clima, o 

sol e a beleza ímpar da costa brasileira, sobretudo da 

abençoada costa fluminense. Quando mostro a europeus, 

através de fotos, slides e álbuns, o que é esta. costa ver

de e esta costa do sol, eles ficam maravilhados. 

E eu vibro como brasileiro". (SLc) 

Elaboração do Projeto 

0 projeto deverá levar em consideração os seguintes elemen 

' 
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tos básicos: 

a 1 - caminho, casa, canal - acesso elevado a ultima potênci 

2 - mínimo de lotes - garantia de privacidade 

A elaboração do projeto, segundo o mesmo informante e na 

mesma fonte, 0 Globo, deverá tomar como um dos elementos básicos "conceito sim 

pies: carro numa porta, barco na outra porta. No meio da casa (sic). Mas pa

ra chegar a isso, é preciso revolver muita terra e controlar muita água. Ex

plico-me : o carro e o barco são dois. veículos que precisam de caminhos bem di 

ferentcs um do outro, cada um com as suas características próprias". 

Quer dizer, traduzimos, todas as habitações são servidas 

por canais e caminhos - casos das marinas de Porto Frade e Bracuhy. Em Itaipu, 

caminhos e canais, para as habitações em terra firme, e canais para as ilhas 

artificiais construídas no espelho d'água da lagoa. 

Na marina PartoFrade os canais têm largura média de 40 me

tros e calado "mínimo de 20. 

Quanto ao segundo elemento básico, ainda é o Sr. Sérgio Dou 

rado quem fala a 0 Globo, é o número de lotes que deve conter uma marina. 0 

grau de privacidade dos proprietários está relacionado ao número de lotes da 

marina. Diz ele, quanto ã marina Porto Frade: 
» 

"Sao apenas 98 lotes. Este é outro princípio sagrado 

das marinas. ,-....-, 

Não deve haver .aglomeração, mas equilíbrio, .tranquilida 

de e sofisticação na medida do conforto e descontraçao das 

pessoas". 

A privacidade dos proprietários é fator importantíssimo. 

Execução do projeto 

É do mesmo informante a explicação de como se processa a 

construção de marina,- Declara que, para isso, "é preciso revolver muita terra 

e controlar muita água". 

Completa: 

"Uma marina é uma realidade muito dinâmica e muito vi

va. 0 trabalho em terra requer locação perfeita dos lotes, 

arruamento, tráfego planejado, praças de retorno, além de 

infra-estrutura comum a todo tipo de empreendimento horizon 
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tal: galerias de águas pluviais, sistema de esgotos, luz o 

água à vontade, enfim, um plano urbanístico com diretrizes 

muito especiais» para que tudo resulte num bom conjunto har 

mônico de lazer, facilidades e bem-estar para todos". 

Para o trabalho de construção de marinas, usando apenas as 

declarações do entrevistado, pode-se sem faltar a verdade, afirmar que elas: 
• . . . . • 

1 - alteram a estrutura do solo; 

2 - eliminam a flora e a fauna existentes anteriormente è 
l 

construção; 
- • N 

3 - ro "ripem o equilíbrio ecológico local 

4 - modificam a fisionomia da área. 

A maquete exibida na entrevista do Sr. Sérgio Dourado a 0 

Globo e a planta da Veplan Residência Empreendimentos Itaipu documentam^.., a 

que afirmo e o que os empresários proclamam. 

: V • Declaro ao Conselho Estadual de Cultura que, nas üi, sitas 

que fiz a marinas em construção, inclusive à da Lagoa de Itaipu, constatei . a 

agressão .transformadora dos lqcais onde são elas construídas. 

Privacidade- •.••:!i
:'i'r-' •.>•'•... ->••• 

É a privacidade dos proprietários, elemento, como anterior

mente dito,-, de. importância especial. Além ,dos canais'e caminhos que, em parte, 

a garantem, juntamente com o reduzido número de lotes que a constituem e o vul_ 

to.da área dos mesmos,, de naday tudo isto adiantaria, caso estes 'condnin£nios 

não fossem isolados.,e.policiados do; resto
:, do.que está ao redor. 

Os proprietários e as habitações precisam estar protegi -

dos por todos os meios. Assim é que as marinas têm entradas controladas por 

. porteiras chamadas "portarias", guardas, e cercadas para evitar o acesso de 

estranhos durante o lazer dos proprietários ou em sua ausência. 

mesmo 0 Globo: 

Retiro, sobre isto, informações do Sr... Sérgio Dourado, do 

"Ah, acrescente mais um detalhe aí:.,a Marina Porto Fra

de tem uma estrutura de serviços completa e ideal, com lim 

peza semanal dos canais, controle de entrada, através de 

portaria central e um perfeito e bem montado serviço de vi

gilância e guarda. Todo p proprietário pode passar a chave 

na porta de sua casa e voltar tranqüilo, que tudo que é 
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seu está ciosamente preservado. Digo isso sobretudo para 

paulistas e mineiros que já me indagaram sobre esse proble

ma. 

É só. Obrigado". 

Senhores Conselheiros, a privatização . discriminadora de 

bens de uso comum do povo não é declarada por mim, porem por um empresário res 

1ponsavel pela construção de varias marinas na "beleza ímpar da costa brasilei

ra sobretudo da abençoada costa fluminense", (sic) 

Garantem a privacidade: 

1 - cercas ou muros isolando as marinas de possíveis inva

sões; 

2 - porteiras,chamadas "portarias",'para permitir acesso so 

mente aos proprietários; 

3 - serviço de vigilância e guarda, classificado pelo Sr. 

Sérgio Dourado de perfeito e bem montado. 

A privatização discriminadora--! de tal ordem, que da mari-

na Porto Frade, informa-se o seguinte, no anúncio do Jprnal do Brasil , de 

21/3/78, 10- caderno, página 3: 

"Na Marina Porto Frade você já pode contar com um Pas

to de Abastecimento e Serviço, aberto a semana inteira, in 

clusive sábados e domingos" (!!!) 

Onde estão os órgãos federais responsáveis pelo controle da 

gasolina? 

A discriminação, com esta informação , é total. 

A discriminação implantada pelas marinas no Brasil é direi

to novo /ou escarneo aos brasileiros. 

Numero,metragem e preço dos lotes 

Os felizardos desfrutadores de bens de uso comum, porisso 

inalienáveis, mas cujos legítimos proprietários são discriminadoramente impe

didos de usa-los, na marina Porto Frade, são em número de 98. Os lotes variam 

2 2' 

de 460 a 1.900 m . 0 preço mínimo do nr é de Cr6l.000,00, sendo que o lote me 

nor, segundo o informante Sr. ôérgio Dourado, terá o preço de Cr$ 640.000,00 

(sic). 
Caso o total de lotes fosse vendido ao preço de CrS 

S^Q.000,00, teremos só para esta operação o resultado final tia áigóifipaüva 

W 
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quantia de Cr$ 62.720.000,00 I 

Alterações físicas, fisionômicas e ecológicas das áreas 

onde são construídas marinas 

Na definição que pude compor de marinas, informei que elas: 

.. 1 - alteram a estrutura do solo; 

' 2 - criam canais artificiais; 

', 3 - criam ilhas artificiais; 

/ 4 - eliminam flora e fauna; 

5 - modificam a fisionomia local; 

6 - rompem o equilíbrio ecológico. 

As declarações do Sr. Sérgio Dourado, em sua entrevista a 

0 Globo, já transcritas, são suficientes provas.de que os danos acima arrola

dos são praticados pelos empresários construtores de marinas. As '. informações 

são dele e não, minhas. Supondo que nada tivesse declarado, suficiente para 

prova de alterações do meio são as reproduções fotográficas da maquete de seus 

empreendimentos. Veja-se 0 Globo .citado:e, além dos anúncios anexos, a impres-

sionadoramente terrível paisagem lunar a que foi reduzida Bracuhy, com a cons

trução da marina. 0 verde primitivo em torno depõe, do modo.mais gritante,con

tra a selvagem agressão a Bracuhy. A propaganda é vibrante peça atestadora do 

hediondo crime. , 

Nas mãos dos cjnstrutores, o litoral verde do Estado fica

ra reduzido a uma feia paisagem lunar. 

A planta da marina da Veplan-Residência, na Lagoa de Itai -

pu, assinada pelos responsáveis, documenta a. construção de ilhas no espelho 

dágua da-lagoa. 

Os exemplos de degradação, do meio são suficientes. Mais/-não 

são necessários. 

Pergunta-se: onde estão os órgãos cuja função e preservar 

o meio- ambiente? 

Licenciamento do projeto de marina '-;- '•-; :-:~x'-

. De capital importância, nas considerações que estamos fa-

zendoe iremos desenvolver, sob o ângulo da legalidade de tais empreendtLmen «-•' 

tos, e o problema relativo ao licenciamento do projeto. . ••-• 

Para um projeto qualquer, a competência do licenciamento ca 

be, exclusivamente*» ao poder público municipal. Para estes," todavia, a. autqgi^ -
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dade municipal é incompetente. Vale dizer, qualquer autorização de qualquer Pre 

feitura para construção de marinas 6 nula de pleno direito. 

'• Que poder ou que podercs seriam competentes para licenciar projetos 

de marinas? 

Resposta: nenhum. 

Pela legislação brasileirai antiga como atualj nenhum nível de poder, 

federal, estadual ou municipal, pode alienar, para fins de construção de man -

nas, bens de uso comum do povo. 

E que bens são estes? 

Tais bens sao os relacionados no artigo 2 2 do Decreto n2 24.643, de 

12 de julho de 1934, Código de Águas: 

" CÓDIGO DE ÁGUAS 

LIVRO I 

Águas om geral e sua propriedade 

TITULO I 
.v Águas, alveo e margens 

CAPITULO I 
ÁGUAS PUBLICAS 

Art. 1.2 ̂  As águas publicas podormeer de uso commuro .ou dominicaes*" • 

Art. 2 S - Sao águas publicas de uso commum: 

a) os mares territoriacs, nos mesmos incluidos os golfos,bah3as, 

enseadas e portos; 

b) as correntes, canaes, lagos e lagoas navegáveis ou fluetua -

veis; 

c) as correntes de que se façam estas águas; 

... : d) os fontes e reservatórios" públicos; 

i. e) as nascentes quando forem de-tal modo consideráveis que, por 

si so, constituam o "caput fíuminis"; ••••• - ••....' 

f) os braços de quaisquer correntes, publicas, desde que os mes

mos influam na navegabilidade ou fluetuabilidade." 

Sao estes, precisamente, os bens escolhidos pelos empresários para 

construir marinas, 

E quem tutela tais bens? A União Federal. •'•' 

No entanto, por que são licenciadas construções do marinas em tais 

bens inalienáveis, bens de uso comum do povo,apenas e tão somente tutelados pô-

la União Federal? 

Quais os órgãos federais que participam, autorizando construções de* 

marinas em bens inalienáveis, construções de marinas em bens de uso comum do po 
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va? 

No caso da construção da marina de Veplan-Residencia, nas margens e 

no espelho d'água da Lagoa de l'taipu,documentadamente relaciono os seguintes: 

1 - Departamento Nacional de Obras contra as Secas - DNOS 

G§ Diretoria Regional (Ministério do Interior) 

2 - Capitania dos Portos dp Estado do Rio de Janeiro-[Ministério da 

1 Marinha) . '' 

3 - Serviço do Patrimônio da União (Ministério da Fazenda) 

4) Departamento Nacional de Portos e Vias Navegáveis (Ministério des 

Transportes) 

5 - Instituto do Patrimônio Histórico o Artístico Nacional IPHAN (Mi 

nistério da Educação e Cultura )_. 

Para o licenciamento da mesma marina, além da Prefeitura de Niterói 

existem pronunciamentos dos seguintes órgãos estaduais: 

1- Fundação para o Desenvolvimento da Região Metropolitana-FUNDREM 

2- Superintendência,Estadual dé Rios e Lagoas- SERLA 

3- Fundação Estadual de Engenharia do Meio—Ambiente - FEEMA 

4- Comissão Especial de Controle. Ambiental - CECA 

Pelo visto, estes órgãos tombem se pronunciaram favoravelmente,embo

ra contra a letra expressa da lei, com relação as marinas de Porto Frade,Bracuhy, 

Canal da Lagoa de Araruama e tantas outras. 

Pergunto, a que se obedecer: a poreceres de órgãos executivos ou alei? 

Senhores Presidentes: 

Incumbido por V.Exas. para estudar tais empreendimentos, examinei-os, 

visitando-os e enquodran.ab-os no legislação vigente do pafs.Deste exame,como de

monstro, estou na certeza de que as marinas sao construções sem amparo legal,por 

que implantadas em bens consagrados perpetuamente ao uso comum do povo. '• 

Do estudo o que procedi, consolidou-se em um espírito a idéia de que 

as marinas constituem um excepcional negocio para os agentes incorporadores e un 

autêntico presente de grego paro a comunidade e o Poder Publico, pois que aque

les amealham os fabulosos lucros desta especulação imobiliária e estes respon — 

dem pelos imensuráveis prejuízos ctosmais variados tipos que elos ocasionam. 

Começo o exame estudando o instituto constitucional do direito â vi

da. 
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3 - Direito à vida I impedido pelas marinas 

Nas duas últimas Constituições Brasileiras, de 1946 e 1967, 

e na Emenda Constitucional n2 1, baixada pelo Ato de 17 de outubro de 1969, e 

assegurado, expressamente, a quantos habitem o país - nacionais e estrangei

ros - a inviolabilidade dos direitos concernentes à vida. 

Constituição de 18 rie setembro de 1946: 

• "Art. 141. A Constituição assegura aos brasileiros 

e aos estrangeiros residentes no país a inviolabili

dade dos direitos concernentes à vida, â liberdade, à 

segurança individual e à propriedade, nos termos se

guintes:" 

Constituição de 24 de janeiro de 1967: 

"Art. 150. A Constituição assegura aos brasileiros 

e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilida

de dos direitos concernentes à vida, a liberdade, â se 

gurança.e à propriedade, nos seguintes termos:" 

Constituição de 1967, emendada pelo Ato de 17 de outubro de 

1969: • ••••*-..••.•'. 

"Art. 153. A Constituição assegura âce-brasileiros 

e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilida

de dos direitos concernentes à vida, à liberdade, à 

segurança e à propriedade, nos termos seguintes:" 

Poderia, ã primeira vista, parecer estranho a"inclusão, em 

taxto constitucional, oxprasoamonta, do direito à vida. Nao o o, todavia, e 

certo procedeu o legislador constituinte, erigindo-o entre os'direitos funda 

mentais da criatura humana. 

A motivação imediata, para incluir este direito por exce

lência na Carta de 1945, foram, entre outros fatos, as violências praticadas 

contra a vida humana pelos países do Eixo, na Segunda Guerra Mundial. Razões 

sobram aos legisladores de agora, e seguramente aos do futuro, para manterem 

tal direito nos Institutos Fundamentais da nação. De 1945 a'esta parte, além 

das violências praticadas contra a vida humana por' atos bélicos ou de outros 

tipos, novo elenco de variadissimas agressões aconselham a manutenção daquele 

direito, individualizando—o e explicitando-o de modo essencial. As novas for 

mas de violação deste direito continuamente fazem crescer pasmosamonte, o in-
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vcntário da brutalidade, 

É claro que, implícito estava, nas Constituições anterio-

res, bom como na legislação substantiva e adjetiva do país, a garantia deste 

direito. Seria o caso, aliás, de se perguntar, se assim não fosse, para quem 

fazer leis? 

Os" atentados hediondos -contra a-viria, desde a guerra a nos 

sos dias, catalogam gama expressiva de "casos, em diversidade, quantidade e 

agressividade que não perdem significação' - pelo contrário - diante das vio

lências anteriores. 

• Continuamos a amargurar - às vezes sem sequer a possibili 

dade mesmo do protesto - o saber que, por esta ou aquela alegação, são elimi

nadas vidas, aos milhares, de criaturas humanas. 

Nestes anos posteriores â guerra, além de destruição de vi 

das humanas, são impedidas as criaturas de os usufruir plenamente, como são 

eliminados, passageira ou demoradamente, os elementos naturais e culturais in 

dispensáveis ã conservação da vida. 

:. Sao os casos de poluição sonora, visual e ambiental; a des 

truição da flora e fauna e dos elementos naturais, além da eliminação ou ini-

bição das referências culturais. Uns e outros indispensáveis â continuidade 

da vida e das culturas. 

A isto antepoem-se o conservacionismo e o memorialismo que 

objetivam a continuidade, para o pleno evolver da vida das gerações atuais e 

futuras, da vida em si e"dos elementos naturais e culturais a ela indispensá

veis. 

Movimentos que fizeram ingressar e manter o instituto do 

direito à vida, em nossos textos constitucionais. . , 

Em uma próxima revisão da Carta Magna, devem seus elabora-

dores tratar o instituto constitucional do direito à. vida e aos elementos de 

que ela necessita para seu pleno desenvolvimento com mais densidade e exterw~ 

são, , . 
* 

Apesar, porém, da questão ser um fato cientificamente com

provado, a ganância e a predação tentam insistentemente romper os limites que 

lhes são impostos.' . '" "::r. • 

Infelizmente, com tristeza, temos que reconhecer que os 

limites legais têm sido e estão sendo rompidos a cada momento. • • • 

0 que fazer? .. - •. • *. M • ' • .:: , 'h-. ••.<•. • 

Aplicar a lei. Punir quem não a cumpre. 
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Este direito, por vigente, e na forma como é garantido, não 

protege apenas a vida das criaturas. E* o que, som nenhum esforço, so infere, 

embora óbvia a insistência. Em realidade, de pouca, ou nenhuma valia o texto 

constitucional, se não garantisse, pelo menos: 

1 - a qualidade e o uso dos recursos naturais, salgados ou 

doces; 

' . 2 - a qualidade e o uso dos elementos ambientais - luminosa 

'i dade, calor e som; 

I 3 - o uso do solo para trânsito das criaturas; 

4 - a busca dos alimentos pelas criaturas 

Por estensão natural, implícito está que não se impedirá" 

que as criaturas bebam a água ou se banhem nos rios„ lagos e mares. 

Igual raciocínio para os demais casos. 

Vale insistir em um caso, . Suponhamos que, â noite, um náu

frago, por qualquer razão, desse à praia de ilha cedida pelo Poder Público a 

particular, e onde sua existência fosse liquidada por cães ferozes.' 

Outra pergunta: 

Como veriam as criaturas, e como se comportariam os aplica-

dores deste instituto constitucional, frente ao impedimento feito de um cida

dão a outro que quisesse pescar em litoral de ilha, de continente ou lago de

clarado pelas leis como bens de uso comum? 

Mais outro caso. £ lícito alguém liquidar as condições de 

existência de flora e fauna terrestre, marítima, fluvial ou lacustre? 

Pode a tanto se alçar a delinqüência predatória? 

Nao, não e não. 

A vida é" garantida pela Constituição Brasileira.' 

Esta garantia constitucional, por conseqüência, para que 

a vida das criaturas prossiga, exige o uso dos elementos a ela indispensáveis, 

como, por outro lado, veda sua destruição. 

' Não se pode eliminar e impedir o uso do solo, dos líquidos, 

das águas e do ar porque a vida deles decorre. Igualmente, ninguém pode elimi 

nar partes destes elementos que os sedimentos culturais levaram os seres huma

nos a usar como lazer e com eles se deleitarem. 

Quem advogaria o entupimento da Baía de Guanabara ou da La

goa de Araruama? \.^ü •• 

Tais coisas, no domínio jurídico, são designados como ben# 
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públicos de uso comum do povoj dos seres que, permanentemente ou ocasionalmen

te, vivam no território brasileira. 

Nao é lícito, portanto, a alguém, por qualquer titulo, de 

Ias se apossar, 

4 - Marinas usurpam os bens de uso comum do povo, sem 

..•;•. . _t. pre protegidos pela legislação Nacional, 
l 
J 

/ Não seria indispensável, porém vale o exame da legislação 

pretérita luso-brasileira quanto à matéria. É claro que o problema será visto 

em cada época, com a ótica do tempo, mesmo assim, contudo constata-se dos tex

tos o reconhecimento de que certos bens são de uso comum, como deles e de ou

tros se comprova, embora óbvio, a preocupação.pela defesa da vida das criatu 

ras. 

Então, os níveis de conhecimento, apenas permitiam identi

ficar coisas simples, como por exemplo, as águas. Em um e outro caso, a legis 

lação básica., a das Ordenações foi sendo completada com a emissão de diplomas 

específicos para atendimento dos casos que emergissem no Estado, ao longo de 

seu existir. 

No Direito Romano 

A defesa da vida humana e das coisas a eles indispensáveis 

ê norma inerente à natureza humana e se consolida com o convívio social. 

A proteção a uma e outras expressa-se com maior clareza, â 

medida que as experiências se. acumulam com o passar dos tempos. 

Na fonte romana, onde nosso Direito colheu seus melhores 

princípios, as coisas comuns a todos foram protegidas. Tavares Bastos em tra

balho notável, que para o caso é importantíssimo, "Terrenos de marinhas" apon

ta, dentre as coisas comuns a todos, as praias. 

0 tempo e a complexidade da vida, até a incorporação nas 

legislações modernas, os vêm resolutamente consolidando, aumentando o elenco 

dos segundos -. coisas comuns a todos, isto é, coisas indispensáveis â vida - e 

mais bem os conceituando. , 

Para evitar maior extensão, começamos em Portugal com as 

Ordenações Filipinas, 

Na legislação lusa 

Nas Ordenações Filipinas, que vigiram no Brasil, de 1603 a 
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1917, no item 8 do Título 26 do Livro Segundo, são declarados de uso comum; 

"8 - E as estradas e ruas públicas, antigamente 

«•. , usadas, e os rios navegáveis, e os de que se fazem os 

..navegáveis, se sao caudaxs, que corram em todo o tem— 

. po. E posto que o uso das estradas e ruas públicas, e 

os rios seja igualmente comum a toda a gente, e ainda 

aos animais, sempre a propriedade delas fica no Patri-

1 mônio Real." 

Igualmente, por idênticas razoes, o mar e' o litoral, confi 

gurado em praia ou não. Arrazoao entendimento a Ordem Regia de 10 de janei

ro de 1732, ao Governador do Rio de Janeiro.: 

"Dom João, por graça de Deus, rei de Portugal dos 

Algarves d'aquém e d'além mar, em África, etc. 

•" Faço saber a vos, governador do Rio de Janeira,que 

'•• '••"••'• vèndo—se da representação que Me fizeram os oficiais 

da Câmara dessa cidade, em carta de 25 de agosto do 

•• ' aho passado, de que algumas pessoas costumavam querer 

interdizer que na distância do mar e praias que respei 

ta a' testada de suas terras se nao lancem redes para 

pescar resultando disso muitas vezes contendas em des-

serviço Meu,-pedindo Me fosse servido mandar declarar 

se não possa fazer o referido" impedimento: Me parece 

ordenar-vos não consintais se aproprie pessoa alguma 

das praias do mar por ser comum para todos os morado

res e assim o mandareis declarar por edital e quem vio 

..:n lentamente obrar o-contrário procedereis contra ele." 

Pelas mesmas.razões, os-lagos e lagoas: a condição era dar 

navegabilidade ou admitir pescaria. 

Quanto à matéria é farta a legislação portuguesa para o 

Brasil e eficaz a ação de seus delegados. É o caso da Ordem do.iVice Rei, Con

de de Resende, ao Senado da Câmara do Rio: v . ;,- v 

*. 
. u *. * . ^ . - . . . < • - . •« • 

• "Da informação do Provedor" da Real Fazenda, e dos 

documentos que a ella ajunta, me consta agora, que S. 

M. pela sua Real': Ordem de 10- de Dezembro de 1726, em 

conseqüência de uma Representação do Provedor daquello 

- /:.;;,...... ...tuinpo«..a raspalta doa moradoroá oo nlargnrnm tnnlo p<i-
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ra a parte do mar, que deixavam as Praias sem marinha, 

•'•'-' resolveu que ninguém se podesse alargar um so palmo 

para o mar, nem edificar casas nas Praias, ate à ponte 
•-

do Valongo: igualmente mo consta pela Ordóm_Rcgia de 

! • _ • ; • 3 de Julho de 1742, em conseqüência de uma representa-

; çao dos Oficiais da Câmara desta Cidade, quando por 

. Ordem do Provedor se lhe mandou demolir um curral de-

fronte do Açougue,' que resolveu que o Provedor tinha 

' . feito o que devia, e por conseqüência se estranhou in

finito aos ditos Oficiais semelhante procedimento: po

rém como não tem sido suficientes as respeitáveis Or

dens de S. M. para a Câmara se conter nos justos limi 

tes de sua jurisdição, arrogando a si a regalia de 

ocupar e aforar os terrenos das Praias até este ano 

de 1790, lhe suspendo esta jurisdição, declarando em 

confirmação das mesmas Reais Ordens serem da Inspeção 

do 'Provedor da Fazenda as marinhas, etc." 
»-

A Legislação da época de D. João 

Neste período é bom que se veja o Aviso de 18 de novembro 

de 1818 e o Alvará de 4 de maio de 1819. . 

Mo aviso se declaro que: 

"... da linha d'água para dentro sempre são reser

vadas. 15 braças pela borda do mar para serviço público, 

nem entrarem em propriedade alguma das confinantes com 

a marinha." 

Na legislação imperial - ':. 

Separando-se o Brasil de Portugal', porém oxercendo a che

fia da nação, ramo da Família Real Portuguesa, os bens públicos passam a ter 

í "disciplinação diferente da portuguesa'. 

r A nova situação política, segundo a realidade do tempo, co 

meça a separar o que é bem pessoal do monarca, do que é do pás, das provínci-

% as, dos municípios, de todos. . . . 

••;?,. . í 0 Império, por razões que não importam vir a pelo, não 

equacionou o. problema dos bens de uso comum na amplitude desejada, Fê-lo, to

davia , como informa Rodrigo Octávio (Do Domínio da União e dos Estados), ex-
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pressamente em alguns casos,. de modo por vezes incoerente, permanecendo, no ge 

ral os princípios das Ordenações com base na navegabilidade, no caso dos meios 

hídricos. Era aliás, o que mandava a Lei de 30 de outubro de 1823. 

A base para tanto encontrava-se no disposto no n2 15 do 

artigo 15 da Constituição de 25 de março de 1324: • 

i "Art. 15.4 . É da atribuição da assembléia geral:" 

/ : •• • 15. Regular a administração dos bens nacionais, e 

decretar a sua alienação." 

Os bens provinciais foram tratados pelo art. 11 da Lei do, 

12 de agosto de 1834: 

."Art. 11 - Também compete às mesmas Assembléias Le_ 

gislativas provinciais: 

42 - Regular a administração dos bens provinciais. 

iv Uma lei geral marcará o que são bens provinciais. 

E quanto ao uso de vias hídricas, estabelece o art. 10: 

"Art. 10 - Compete as mesmas Assembléias legislar: 

"82 - Sobre as obras públicas, estradas e navega-

.çao no interior da respectiva província, que não per

tençam â administração geral do Estado." 

Vale a pena, sobre o disposto nestes dois artigos, obser-

.var—se que apesar do momento em que foram'lavrados ser de pleníssima euforia 

federativa» resguardaram, contudo, estes legisladores ao governo central, aí 

designado Estado, o direito de: . 

1 - definir em lei especial o que eram bens provin

ciais e 

2 — impedir que'as províncias legislassem sobre obras 

. publicas, estradas e navegação que pertencessem à 

competência da' "administração geral do estado". 

Tais normas, em essência, são as pasmas que presidem a vi

da institucional do país em todos os regimes que viveu. 
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; " • Na legislação da República de 1Q89 a 1930 

A Constituição de 1891, no particular, não foi melhor que a 

do Império, porém estabeleceu também como atribuição do Congresso Nacional: 

"Art. 34 - Compete privafcLvaments ao Congresso Na

cional : 

' • 

' jbs ' S'2 - Legislar' sobre a navegação dos rios que banhem 

i mais de um Estado, ou se estendam a territórios estrangei 

ros; 

29 - Legislar sobre terras e minas de propriedade 

da União;" 

E a União e aos Estados legislar sobre: 

• "Art. 1 3 - 0 direito da União e dos Estados de legis 

... larem- sobre a viação-férrea e navegação interior, será 

regulado por lei federal." 

•"Parágrafo único - A navegação de cabotagem será 

feita por navios nacionais." 

Os bens da União e dos Estados são discriminados de forma inci 

piente nos artigos: 

"Art. 32 - Fica [pertencendo â União, no planalto cen 

trai da República, uma zona de 14.400 quilômetros quadra

dos, que será oportunamente demarcada para nela estabele

cer-se a futura Capital Federal." 

Parágrafo único --Efetuada a mudança da capital, o 
» 

atual Diotrito Fodoral pasoará a conntltulr um Cotado." 

"Art. 64 - Pertencem aos Estados as"minas e terras 

devolutas situadas nos seus respectivos territórios, ca -

bendo a União somente a porção do território que for in -

dispensável para a defesa das fronteiras, fortificaçces , 

construções militares e estradas de ferro federais." 

Parágrafo único - Os próprios nacionais, que não fo 

rem necessários para o serviço da União, passarão ao doma 

nio dos Estados, em cujo território estiverenr situados." 

Registra-se que, na Constituição não aparece lago, como aciden 
te geográfico ..Embora assim acontecendo,nenhum dos seus grandes comentaristas 
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duixou de incluí-los (Barbalho, Maximiliano etc ). 

A lei federal, prevista no artigo 13, tem o n2 109 e c data

da de 14 de outubro de 1892: 

"Art. 19 - é de exclusiva competência dos podercs fede -

rais resolver sobre o estabelecimento: 

l 12 - Das vias de comunicação fluviais ou terrestresi 

. constantes do plano geral de viação que for adotado pelo Con 

gresso; 

2 9 - De todas as outras que futuramente forem, por de -

creto emanado do Poder Legislativo, consideradas de utilida

de nacional, por satisfazerem a necessidades estratégicas ou 

corresponderem a elevados interesses de ordem política ou 

administrativa. 

"Art. 2- - Em todos os mais casos, aquela competência e 

dos podercs estaduais . 

"Art. 32 - Quando o melhoramento interessar a mais de 

um Estado , sobre ele resolverão os governos respectivos. 

"Art. 42 _ Alem das vias de comunicação de que trata o 

artigo 12, poderá a União estabelecer ou auxiliar o cstabolc 

' 'cimento"dó"óúérás, procedendoj'neste caso, acordo com os po

dercs competentes dos Estados ou do Estado a que possam elas 

interessar. 

Poderá também permitir que as linhas a que se refere o 

mesmo artigo, sejam estabelecidas por conta de um ou mais Es 

tados interessados, celebrando, para isso, com os governos 

respectivos, convênios pelos quais fiquem garantidas a uni -

formidade de administração e outras conveniências de caráter 

federal. 

Parágrafo único - Tais acordos e convênios, sempre ceie 

brados pelo Poder Executivo, só* criam obrigações para a União 

depois do aprovados pelo Congresso Nacional". 

Conseqüência desta Constituição e da euforia de um federolis 

mo precoce,a competência dos Estados de legislarem sobre rios e lagos em seu 

domínio. Domínio, vocábulo que su traduz por território, base física, jurisdi

ção, e nao por outro qualquer entendimento. :.j; :•-,'>;•; 

Constituição do Estado do Rio, do 1892 
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Na primeira Constituição do Estado,promulgada a 9 de abril 

de 1892, no capítulo II - Das atribuições da Assembléia Legislativa, consta : 

"Art. 26 - Compete à Assembléia Legislativa: 

52 - Legislar sobre: 

as terras e minas pertencentes ao Estado; , 

as obras publicas, estradas, vias férreas, canais, portos o 

navegação dos rios; 

62 - Decretar o código florestal e rural; 

92 - Decretar a alienação dos bens do Estado e a aquisi 

ção de outros;" 

Na parte relativa aos Munipipios, está escrito, quanto a seus 

"Art. 90 - Â Assembléia Municipal compete:............. 

Decretar o arrendamento, aforamento, troca e venda dos 

bens municipais; 

0 Código Civil - 1916, 1919 

0 Código Civil (Lei n2 3.071, de 12 de janeiro de 1916, com 

vigência a partir de 1917, com as correções ordenadas pela Lei n2 3,725,de 15 

de janeiro de 1919) define e especifica os bens públicos. 

Constituição Federal emendada em 1926 

Na Constituição Federal, emendada em 1926, o artigo 13 per -

manece com a mesma redação: 

"Art. 1 3 - 0 direito da União e dos Estados de legisla

rem sobre viação férrea e navegação interior será .regulado 

.' - . "-.'. por lei federal." 

Parágrafo único - A navegação de cabotagem será N feita 

por navios nacionais". 

Idêntica, a redação do artigo 34: 

, "Art. 34 - Compete privativamente ao Congresso Nacional: 

bens: 
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62 - legislar sobre navegação dos rios que banhem mais 

de um Estado, ou se estendam a terri.tprios estrangeiros;" 

Bens da União e dos Estados: 

"Art. 35 - Fica pertencendo a. União, no planalto cen -

trai da República, uma zona de 14.400 quilômetros quadrados, 

que será oportunamente demarcada, para nela estabclocer-sc a 

futura Capital Federal. 

Parágrafo único - Efetuada a mudança da capital,a atual 

Distrito- Federal passará a constituir um Estado." 

"Art. 64 - Pertencem aos Estados as minas e terras devo 

lutas situadas nos seus respectivos territórios, cabendo a 

União somente a porção do território quo for indispensável 

para a defesa das fronteiras, fortificações, construções mi

litares e estradas de ferro federais. 

Parágrafo único - Os próprios nacionais, que não forem 

necessários .para serviços da União, passarão ao domínio dos 

Estados em cuja território estiverem situados." 

Em. todo o regime republicano, de 1891 a 1930, quanto a rios, 

praias c lagos, prevaleceu o principio de que tais bons oram de uso comum • do 

povo, tomando a flutuabilidade por qualquer embarcação, no caso de rios c Ia -

gos, como uma das características para incluí-los como bens públicos. 

0 regime do 1930 a 16 de julho de 1934 

Neste período, orientava a administração do pais o Decreto nS 

19.398,do 11 de novembro, de. 1930 • •• ' ' * ' ' 

,; Deste período ó a edição do CÓctLgó de Águas (Decreto n2. 

24.643, de 10 de julho de 1934) que, com alterações, vige ató hoje. Neste im -

portantissimo documento, a base de toda a política de águas no Brasil conti -

nuam a se consagrar como bens de uso comum do povo,' de modo mais enfatizado , 

lagos, lagoas, rios , praias e as faixas marginais. 

J. Crctclla Júnior, cm Bens Públicos, chama a atenção para 

que o uso comum pelo povo, de tais bens, não se perde, mesmo quando estão em 

propriqdade de particulares (p. 272). 

..,-•••.'. :.:•.-':'• ' Nos regimes de 1934 à atualidade 

Constituição ; de 1934 - 16 de julho 

Nesta Constituição, vivendo-se momonto bem diferente que em 

1891, a estatuído: ••..:.... . .' :..'••'••• 
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"Art. 52 - Compete privativamente à União: 

.. i i 

XIX - legislar sobre: 

, , j - bons do domínio federal, riquezas do subsolo, meta-

I lurgia,-águas, energia hidro-elétrica, florestas, caça e pes 

/ ca e sua exploração;" 

No mesmo artigo encontramos disposta constitucional sobro a 

matéria, limitador do poder dos Estados , no parágrafo 32; 

11 § 32 - A competência federal para legislar sobre as 

matérias dos números XIV o XIX, letras c e i, in fine, o so-

;.:; bre registros públicos, desapropriações, arbitragem comer -

ciai, juntas comerciais e respectivos processos; requisições 

civis o militares, radiocomunicação, emigração, imigração e 

caixas econômicas; riquezas de sub-solo, mineração, metalur— 

gica, águas, energia hidroelétrica, florestas, caça e pesca, 

e a sua exploração não exclui a legislação estadual supleti

va ou complementar sobre as mesmas matérias. As leis esta -

duais, nestes casos, poderão,atendendo às peculiaridades lo

cais, suprir as lacunas ou deficiências da legislação fede

ral, sem dispensar as exigências desta." 

o no n2 H I do artigo 72; 

"Art. 72 - Compete privativamente aos Estados: 

•III, elaborar leis supletivas ou complementares da lo-

gislação federal, nos termos ao art... 52 § 32;" 

No artigo 20 especificam-se os bens da:União e Estados : 

"Art. 20 - São do domínio da União: 
i':V : .-

I, os bens que a está pertencem, nos 'termos das leis a 

tualmente em- vigor; t 

II, os lagos e quaisquer correntes em terrenos do seu 

domínio ou que banhem mais de um-Estado, sirvam de '.limites 

com outros países ou se estendam a território estrangeiro; 

H I , as ilhas fluviais o lacustres nas zonas fronteiri

ças. " . • •.-•'- , 

Decorrência destes princípios, o estabelecido na Constitui

ção Estadual de 22 de janeiro de 1936: 
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"Art. 18 - Compete privativamente ao Poder Lcgislativq 

fazer as leis, modificá-las e revogá-las nos limites das a-

tribuições conferidas ao Estado pela Constituição da Rcpubli 

ca, e especialmente: 

8) resolver acerca da alienação ou da aquisição de bens 

imóveis pelo Estado;" 

25) legislar em caráter complementar c supletivu , nos 

casos dos art. 52, § 3e, da Constituição da República;" 

No Capítulo- II do Título VIII, relativo às Câmaras Munici -

pais, estabelece: 
t • 

"Art. 103 - Sap atribuições das Câmaras municipais ve -

tar as posturas e resoluções que fore^ da competência dos 

Municípios-, e especialmente: 

59, decretar, pelo voto de dois terços da totalidade dos 

vereadores, o arrendamento, aforamonto ou vencia dos próprias 

municipais, bem como a aquisição d outros;" 

Constituição ds 1937 - 10 de novembro" 

Neste documento está escrito: 

"Art. 16 - Compete privatxv mente ã União o poder do 

legislar sobre as seguintes mat>'íias: 

J XIV , os bens do domínio federal, minas, metalurgia 

águas, florestas, caça e pescae sua. exploração;" 

No artigo 18 diz-se o que estabelecera sobre a matéria a 

Constituição de 1934: 

"Art. 18 - Independentemente úa autorização, os Estados 

podem legislar, no caso de haver lei federal sobre a matéria, 

para supri-lhes as deficiências ou atender as peculariedadcs 

locais, dosde que não dispensem ou.diminuam as exigências da 

lei federal, ou, em não havendo lei federal e até que esta os 

regule, sobre os seguintes assuntos: 

a) riquezas do.subsolo, mineração,, metalurgia, águas , 

energia hidroelétrica, florestas, caça e pesca e sua explora 
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ção;" 

São bens da União a dos Estados: 

"Art. 36 - Sao rio domínio federal: 

a) os bens que pertencerem a- União nos termos das leis 

atualmente.em.vigor;...»...•••••-••• 

b) os lagos e quaisquer correntes em terrenos do seu do 

mínio ou que banhem mais de um Estado, sirvam de limites com 

outros .países ,qu ,se .estendam .a •territórios estrangeiros; 

c) as ilhas fluviais e lacustres nas zonas fronteiri -

ças." 

"Art. 37 - São do domínio dos Estados: 

a) os bens de propriedade destes, nos termos da legisla 

ção em vigor, com as restrições do artigo antecedente; 

b) as margens dos rios e lagos navegáveis destinadas ao 

uso público, se por algum título não forem do domínio fede -

ral». municipal" .ou -.particular.-" ••••••• 

Constituição de 18 do setembro de 1946 

Nesta Constituição, elaborada pela Assembléia ' Conètituinte 

de 1946, Colégio ilustre que reuniu homens públicos de raro saber, está estabe 

•lecido quanto q matéria: •• • ' 

"Art. 59 - Compete à União: 

XV - legislar sobre: 

b) riquezas do sub-solo, mineração, metalurgia, águas , 

energia elétrica, florestas, caça e pesca;" 

Ressalva o artigo 62; 

"Art. 62 - A competência federal para legislar sobre as 

: matérias do art. 52, n2 XV, letras o,c,d,f,h,3,1,0 e.r, não 

exclui a legislação estadual supletiva ou complementar." 

Sao bens do União: 

"Art. 34 - Incluem-se entre os bens da União: 

I - Os lagos e quaisquer correntes do ngua em terrenos 

do seu domínio ou quo banhem mais de um Estaria, sirvam de 

limito com dutros países ou se estendam a território estran

geiro, e bem assim as ilhas fluviais e lacustres nas zonas 
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limítrofes som outros países;- ....... v. •'•'•• • • 

II - a porção de terras devolutas indispensável a defesa 

das fronteiras, às fortificações, construções militares e es 

tradas de ferro." 

São bens do Estado: 

"Art. 35 - Incluem-se entre os bens do Estado os lagos e 

••••'.•; os rios em terrenos do seu domínio e os que têm nascente e foz 
/ 

no território estadual."' 

Constituição do Estado do Rio de Janeiro de 20 de julho de 1947 

Na fonte da Federal de 46.forjou-se a estadual de 1947. Sobre a 

matéria diz: 

"Art. 21 - Compete à Assembléia Legislativa, com a san

ção do Governador: 

XV -"legislar sobre bens do domínio estadual e todas as 

matérias da competência do Estado,ressalvado o disposto- no 

artigo^seguinte." 

A competência municipal é regulada pelo: 

"Art. 95 - São atribuições da Câmara Municipal votar fts 

posturas e resoluções que forem da competência do Município, 

e, especialmente: 

V -!• autorizar, pelo voto de dois terços da : totalidade 

dos vereadores, o arrendamento, o aforamento ou a venda dos 

próprios municipais, bem como a aquisição de outros, ostipulan 

do condições;" 

Constituição do Estado da Guanabara, de 27 de março de 1951 

Entre as competências da Assembléia Legislativa, estava nesta Cons 

tituição: 

"Art. 69 _ Compete à Assembléia Logislativa, com a san

ção do Governador: • 

V - estabelecer as condições segundo as quais o Poder 

Executivo poderá: : 
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b) alienar, ceder, arrendar, adquirir ou desapropriar i-

móveis;" 

Os bens do Estado constituem.a Seção II - Do Patrimônio do Estado: 

"Art. 44 - Constituem patrimônio do Estado: 

I - os bens de sua propriedade, nos termos da lei; 

H - a dívida ativa proveniente da receita não arrecadada. 

§ 12 - Presumem-se sujeitos a foro os terrenos particula 

res compreendidos: 

a) na área da sesmaria concedida a cidade do Rio de Ja -

neiro por Estácio de Sa, em 1565, confirmada e ampliada pelo 

Governador Geral Mem de Sa, em 1567, e cuja medição, julgada 

por sentença do Ouvidor Geral Manuel Monteiro de Vasconcelos, 

de 20 de fevereiro de 1755, consta do Livro do Tombo das Ter

ras da CJ.da.ds. de. Sao. Sebastião do Rio- de- Janeiro, existente no 

Arquivo do Estado-; - . ,. 

... . b) na sesmaria'chamada dos Sobejos, doada ao Senado da 

Câmara do Rio de Janeiro pelo Governador D. Pedro Mascarenhas 

e confirmada por Carta Regia de D. Maria í, de 8 de janeiro de 

1794. 

§ 2- - A remição do foro sem feita por importância cor 

respondente a 20 foros e 1 laudêmio e meia calculado o laudê-

mio> sobre, p, yalpr, -da domínio- pleno dô terreno e das benfeitori 

as existentes no momento da remissão. 

§ 32 - Efetuado o resgate, expedirá o Estado certificado 

da ronxLssâo para ovcrbaçao < no' Registro "Geral doJQnoveis. 

§ 42 - A presunção jurídica estabelecida neste artigo 

podora oer elidida pelos proprietários dos terrenos, madiante 

prova em contrário, não lhes sendo aplicável o disposto no 

art. 527 do Código Civil. 

§ 50 - 0a imávulo portnncontüo no Eatndo da Guanabara 

não poderão ser objeto de doação, permuta ou cessão a título 

gratuito, nem serão vendidas ou aforados senão em virtude de 

lei especial e. .Qrü.JHssta .RÚblioa -previamente anunciada por edi

tais, publicados ao menos três vezes, no órgão oficial do Esta 

do, com antecedência mínima do 30 dias." 

http://CJ.da.ds
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Constituição__de.1967 - 24 do janeiro 

Nesta Constituição,- os bens dq União c ctos Estados precedem à compe

tência legislativa de uma e outra unidade. 

Os bens sao disciplinados pelos artigos 4* c 59, 

"Art. 42 - Incluem-se entre os bens da União: 

I - a porção de torras devolutas indispensáveis à defesa 

' nacional ou essencial ao seu desenvolvimento econômico; 

II - os lagos c quaisquer correntes de água cm terrenos de 

seu domínio ou que banhem mais de um Estado, que sirvam de limi 

to com outros países ou se estendam a território estrangeiro, 

as ilhas oceânicos, assim como os ilhas fluviais e lacustres nas 

zonas limítrofes com outros países; 

U I - a plataforma submarina;. 

IV - as terras ocupadas pelos silvicolas; 

• V - os que atualmente lhe pertencem." 

"Art..52 - Incluem-se entre os bens dos Estados os lagos 

e rios cm terrenos de seu domxnio c os que tem nascente c foz no 

território estadual, as ilhas fluviais e lacustres e as terras 

devolutas não compreendidas no artigo anterior." 

A competência legislativa da 'União está no artigo 82; 

.-....• "Art. 85 -• Compete à União-: 

' " • ' • * • • • < • . * , • 

XVII - legislar sobrei 

h - jazidas, minas, :e outros recursos minerais, metalur -

gia, floresta, caça e pesca; 

i - águas, energia elétrica e telecomunicações. 

§ 22 - A competência da União não exclui a dos Esta -

dos para legislar supletivamcnte sobre as matérias das le 

trás ĉ  d, c, n, 3 e v do item XVH, respeitada a lei fe

deral". 

Nesta Constituição, como se viu, não c concedida aos Estados compe -

tência para legislar, mesmo supletivamcnte, sobre as coisas das lotras h e i . 

Águas, florestas, caça e pesca, por exemplo. Ho quo cada Estado cumprir, pura e 

simplesmente, o disposto na legislação federal. 
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Constituição de 1967, emendada em 1969 
7 - 1 .. . - . 

Alterada a Constituição de 1967, pela Emenda Constitucional n2 1, úo 

17 de outubro de 1969, as matérias que versamos estão contidas nas transcrições. 

Os bens da União o Estados são declarados nos artigos 42 e 52; 

' • "Art. 42 - Incluom-sD entro os bens da União: 

', I - a porção de terras dovolutas indispensável à segurar̂  

/ ça o ao desenvolvimento nacionais; 

U - os lagos e quaisquer correntes de água em terrenos • 

cie seu domínio, ou que banhem mais de um Estado, constituam li

mite com outros países ou se estendam a território estrangeiro; 

as ilhas oceânicas, assim como os ilhas fluviais e lacustres 

nas zonas limítrofes com outros países;" 

"Art. 52 - Incluem-se entre os bens dos Estados os lagos 

em terrenos de seu domínio, bem coma os rios que neles têm nas

cente e foz,"•as .ilhas fluviais e laoustres e as terras devolu -

tas não compreendidas no artigo anterior." 

União: 

É mantida a norma da Constituição de 1967, quanto a competência da 

"Art. 82- Compete a União: 

•• XVII'-'legislar'sobre:' 

• •• — • '•" '' *h '- •jaZitíaái 'miriâs'c outros recursos minerais; metalurgia, 

florestas, caça e pesca; 

i -águas, telecomunicações, serviço postal e energia 

(elétrica, térmica, nuclear ou qualquer outra);" 

Constituição do Estado do RLo de 1975 

Originada na fonte constitucional de 1967 e emenda nS 1, de 1959, 

é a Constituição do Estado, de 23 de julho de 1975. 

Impedido, corno jo disse, está o Estado de legislar sobre águas. As

sim, a norma quanto a matéria, e a da União. No caso, o Estado está obrigado a 

cumprir o que o unidade maior determinar. 

Nesta Constituição, como nas precedentes, são declarados ,os bens do 

Estado, nos artigos 42 c 52;' 
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"Art. 42 - Incluem-se entre os bens do Estado: 

I — os lagos em terrenos de seu domínio, bem como os ri

os quo nele tem nascente e foz; 

H - as ilhas fluviais e lacustres e as terras devolutas 

situadas em seu território, desde que não pertoriçam a ühiao 

Federal; e 

: \. , I U - os que tenham sido ou venham a ser, a qualquer ti tu 

Io, incorporados ao seu patrimônio." 

"Art. 5e - Os bens imóveis do Estado não podem ser obje

to de doação ou de cessão gratuita, cabendo a lei autorizar -

lhes a alienação, precedido de concorrência publica- salvo se 

o adquirente for pessoa jurídica de direito publico interno,cn 

tidade autárquica ou empreso pública federal, estadual ou'muni 

cipal." 

0 legislador constituinte do Estado porém, em 1975, refletindo os 

realidades humanas e sociais de nosso tempo, foi, quanto a bens do Estado, in 

terprete fiel dos anseios e necessidades individuais e coletivas, inscrevendo 

na Corta Estadual o seguinte artigo: - T 

"Art. 130 - As áreas incorporadas áü patrimônio do Esta-

. do ou do Município por compra, aterro, desapropriação, permuta 

ou qualquer outro título, visando à urbanização, remodelação de 

cidades ou vilas, vias de comunicação, sistema viário, criação 

de núcleos recreativos, educaciogais e culturais ou centros tu 

nsticos, devom obedecer a planejamento, segundo a sua desti-

nação. ' 

§ 12 - As arcos quo assim go incorporarem, incluídas as 

destinadas a parques, jardins, circulação e espaços livres, se 

rap tombadas, nos termos ria lei, para preservação de sua desti 

nação específica de-uso público.1,1 ' 

A partir de então, obrigado está o Podor Público Estadual a efeti

var o tombamento dos áreas que, -a qualquer título adquirir, para garantir a 
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Este artigo credencia o Estado ao respeito c ao aplauso de quantas 

o leiam a de quantos por ele forem benoficiados. 

Conclusão . . 

Do exposto, desde a legislação romana, passando pela legislação por- . 

tuguesa, a mais recente disposição constitucional do pais, guardadas sempre as 
1 

circunstancias do tempo, portanto de complexidade cultural, o domínio hidrico-

rios, lagos, lagoas & mar, incluindo praias e litoral de todos os tipos - ja

mais perdeu sua destinaçãa de uso comum do povo, ressalvados nestes acidentes, 

. as áreas destinadas a estabelecimentos militares. 

.•". Isto eqüivale a dizer que, qualquer alegação de posse sobre tais 

bens, é nula, porque sustentada ao arrepio da lei. 

Além das razões desta ordem, para ..atendimento da garantia do direito 

a vida o suas exigências essenciais, e aos interesses da nação, no decorrer do 

tempo, cada vez mais as Constituições e leis gerais e especificas ampliam o po— 

der legal do Estado e o instrumentam com normas quo objetivem atender as neces

sidades materiais e espirituais das coletividades e •- seus próprias interesses. 

Não é, esta posição que o Estado cada vez mais assuma, alga vialcn -

to, arbitrário, ou que mais queira se designar: c o ajustamento das coisas a ou 

trqs tipos de realidades sociais. 
r . 

Este ajustamento quem o faz e ele, o Estado, através dos seus pode -

res competentes, porque é o intérprete dos interesses coletivos. 

Tais interesses coletivos, a cada nova Constituição, definem-se com 

maior clareza e abrangência. A tal ponto o interesse coletivo é preocupação do 

legislador constituinte que èste "inscreveu y- om nossa-Constituição, -o inciso U I 

da .artigo 160: 

"função social da propriedade". 

É isto, ampliação do legislador constituinte de 1945: 

"Art. 147 - 0 uso dá propriedade será condicionado ao bem 

estar social. A lei poderá, com observância do disposto no art. 

141, § 16, promover a justa distribuição do propriedade, com 

igual oportunidade para todos." 

Como, pois, admitir-SQ a-privatização de bons do U30 comum do povo? 

A privatização de tais bens povo, os 

quais, imperativamente, a União Federal ..... ..̂. - i ..... , 

der e restituir íntegros a seu legítimo possuidor. 
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•A medida preliminar de defesa ê embargo das marinas onde 

quer que estejam sendo construídas e em seguida ordenar a Umao aos responsá

veis por tais construções a restauração do local na fisionomia anterior a cons 

trução. 

Aceitar as marinas como fatos consumados e inadimissivel. 

5 - Marinas infringem normas essenciais do Código 

Civil 

Organizado por um dos maiores juristas do país, Clovis Be 

viláqua, nosso Código Civil (lei n9 3.071, de 12 de janeiro de 1916, com as 

correções ordenadas pela Lei ne 3.725, de 15 de janeiro de 1919), inclui, sem 

a intenção de esgotá-los, os bens de. uso comum do povo, "tais como os mares, 

rios, estradas, ruas e praças". 

Nesta relação, infelizmente incompleta, claro que o grande 

jurista sabia serem de uso comum do povo as águas, quer dos mares e rios ( es

tes enumerados), dos lagos e lagoas e as margens de uns e de outros. Bens de 

uso comum são os parques e jardins, que injurioso seria o Clóvis Beviláqua, o 

admitir-se que ele os confundisse com praças, coisa inequivocamente diferen 

te de parques. Anterior a ele ê o Passeio Público, bem diverso de praça. 

0 "tais como" do texto do inciso I do artigo 66 de seu Có

digo eqüivale a "por exemplo": 

"Art. -66- 03" bens-públicos são: 

- I - Os do uso comum^do povo, toas como os ma

res, rios, estradas, ruas e praças." 

0 próprio autor, na Teoria Reral rln nireitn Civ/il _ 26 edi 

ção (?), 1976 . relaciona miudamente os bens de uso comum, quando examina os 

bens relativos a União e aos Estados. 

São bens da União de uso comum: 

"12) 0 mar territorial, golfos, baías, ensea-

'•• das e portos; • " 

22) As praias 

32) Os rios navegáveis (assim como os rios de 

que se fazem os navegáveis, sendo caudais e pere

nes) que banhem mais de um Estado ou se estendam a 

territórios estrangeiros; 

.40) 0a rioa, lagoa o lagoaa que oorvom do li-
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mites entre a República e as nações vizinhas; 

5B) AS estradas e caminhos públicos, não sen

do vias-férreas» que façam parte da viação fede

ral; '• 

Quanto a praias, esclarece Clovis Beviláqua: 
I 

« "Nosso direito nao permite que se levantem cens 

' .''-—•:. •••• truções sobre a praia sem autorização especial de 

poder competente, e as construções autorizadas sao 

de caráter precário, podendo, a todo tjmpo, o Go

verno exigir que se removam, porque as praias sao 

bens públicos de uso comum, inalienáveis e consa-

. : . grados, perpetuamente, à utilidade geral dos habi

tantes do país ou considerados individualmente ou 

politicamente organizados em nação, e representa

rmos pelos poderes públicos." 

Relacionados também são os bens dos Estados: 

"c) De. uso comum: 

ls) Os rios navegáveis e os de que se fazem 

os navegáveis,'sendo caudais e perenes, desde que, 

.: tenham todo 'o seu curso dentro do respectivo terri 

tório; 

2s).Os lagos e lagoas que tiverem suas mar

gens em terras publicas estaduais e ou forem nave

gáveis ou entregues ao uso público." 

;; Sua vigência permanece, porque não substituído por outro. 

0 Código Civil vigente, esclarece seu autor, na segunda 

edição, de 1928, não se desligou "das fontes criadoras do direito anterior",em 

bora tenha introdizido elementos novos para atender às novas exigências. "As 

idéias essenciais, a doutrina, porém, se mantiveram inalteráveis, porque refle 

tem as bases, em que repousa a organização jurídica da sociedade, segundo a 

elaborou a civilização do Ocidente." •' 

Tais bens não são sujeitos a usocapião. É o que afirma 

Clovis Beviláqua. 0 decreto n2 22.785 de, 31 de janeiro de 1933, reafirmou es 

te princípio. 

Esta diretriz secular, consolidada pelo inciso I do artigo 

65 do Código Civil, foi mantida pelo Código de Águas. 
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O Código Civil declara serem bens de uso comum rios, lagos, 

lagoas, praias e três códigos especiais protegem: água - Código de Águas, fau

na - Caça e Pesca, o flora - Código Florestal. 

Conclusão a que se chega: as construções de marinas em 

tais bens esbulha o povo, deteriora águas, sacrifica espécies animais e vege

tais, portanto infringem frontalmente a.lei e, obrigado está o Poder Público, 

como responsável por tais bens e pelo cumprimento da lei, a exercer o direito 

<Ô3 polícia, e obrigados seus construtoresa damoli-las e e restabelecer a situa 

ção anterior existente nestes bens. 

Qualquer outra consideração não tem acolhida moral e jurí

dica. 

6 - Marinas violam a proteção especial a bens hí

dricos, determinada pelo Código de Águas 

No Código de Águas (Decreto nS 24.643, de 10 de julho tíc 

1934), de fundamental iraportância para o domínio hídrico, a questão é tratada 

magistralmente, e o que ele institui está em pleno vigor, conquanto, atos poste 

riores o tenham complementado e corrigido. 

Desaconselhando comentários, a só transcrição de seus pri

meiros artigos e suficiente para o entendimento, até do leigo. 

. • "Art. 22 _ são águas públicas de uso comum: 

a) os mares territoriais, nos mesmos incluídos 

os golfos, baías, enseadas e portos; 

b) as correntes, canais, lagos e lagoas navegá

veis ou flutuáveis; 

c) as correntes de que se façam estas águas; 

d) as fontes e reservatórios públicos; 

e) as nascentes quando forem de tal modo consitíü 

ráveis que, por si só, constituam o "caput fluminis'} 

f) os braços de quaisquer correntes públicas, 

desde que os mesmos influam na navegabilidade ou flu 

tuabilidade. 

§ 12 _ Uma corrente navegável ou flutuável se 

diz feita por outra quando se torna navegável logo 

depois de receber essa outra. 

Art. 32 - A perenidade das águas ê condição es-
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sencial para que elas se possam, considerar publi

cas, nos termos do artigo precedente. 

Parágrafo único - Entretanto, para os efeitos 

deste Código, ainda serão considerados perenes as 

águas que secarem em algum estio forte. 
. • • ' ' • 

Art. 42 _ Uma corrente considerada pública,nos 
I 
i 

termos da letra "b" do art. 22, nao perde este ca-
/ 

. rater porque em algum ou alguns de seus trechos cfei 

xe de ser navegável ou flutuável. 

Art. 52 _ Ainda se consideram públicas, de uso 

comum, todas as águas situadas nas zonas periódica 

mente assoladas pelas secas, nos termos e de acor-

do com-a legislação especial sobre a matéria." 

0 Decreto-lei n2- 852, de 14 de novembro de 1933, que modi

ficou o anterior, com clareza meridiana, trata o problema. 

'''Art, 32 - Sao públicas de uso comum, em toda 

a sua extensão, as águas dos lagos, bem como dos 

cursos d*águas naturais, que, em algum trecho, se

jam flutuáveis ou navegáveis por um tipo qualquer 

de embarcação." 

Quanto ao domínio hídrico é o que está em vigor, e as mari 

nas, que o agridem, infringem a lei. 

0 licenciamento de novas marinas ê desobediência frontal â 

lei e a demora de embargo nas construidas e nas em cursos de construção é aplau 

dir-so inqualificável osbulho no povo brasileiro justamente em bens que, no di

zer de Çlávis Beviláqua são inalienáveis e consagrados .perpetuamente ao uso co

mum. 
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7 - Marinas destroem a fauna existente em bens hi-

. drícos o terrestres, protegida pela lei de ca-. 

.'."'- _c_a e pesca 

Ainda sobre a matéria, vale estendermos nossas vistas para 

a legislação de caça'e pesca - Lei'ns 3.197, de 3 de janeiro de 1957, porque, 

lagos e lagoas, bem como a foz dos rios que desaguam no litoral de nosso Esta

co - como do resto do país - são viveiros de variadíssimas espécies da fauna 

aquática, 

No caso das lagoas de Itaipu, Piratininga e todas as mais 

do Estado, como a foz de rios e brejais litorâneos, sobram com fartura informa 

çôes sobre sua fecundidade para ás espécies da fauna hídrica. Vale a pena, no 

caso, transcrever duas notícias do Jornal do Conmércia, de 15 de setembro de 

1888 que irão anexas ao parecer. 

...;.:.'' Oqua diz a-lei-atual? Simplesmente, que tais áreas são 

propriedade do Estado. Estado, -no-caso, entenda-se União. Transcrevemos o 

artigo 12 desta lei, que oonta 11 anos em vigor. 

"Art. 19 — O s animais' de quaisquer espécie, em 

qualquer fase de seu desenvolvimento e que vivem 

naturalmente fora do cativeiro, constituindo a fau 

na silvestre, bem como seus ninhos, abrigos e cria 

douros naturais são propriedades do Estado, sendo 

proibida a sua utilização, perseguição, destruição, 

caça óü apa*nha." 

Não há o que discutir". Tais locais, além de serem do uso 

comum, om virtudo desta disposição, por interesses econômicos e científicos, o 

Estado, a União protege especialmente.-
i 

As marinas, que destroem a fauna protegida pela Lei de Ca-
i. 

ça e Pesca, infringem também esta lei. 

Em virtude deste diploma não podem ser autorizadas constru 

çoes de marinas por qualquer nível de poder. 

Esta lei também anula as autorizações já concedidas. 

Solução exigida por lei, não autorizar nenhum projeto de 

marina e destruir as já construídas e as em construção com a obrigatoriedade d3 

restauração da fisionomia anterior â execução do projeto. 
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8 - Marinas atentam contra a proteção especial a 

. ... -• • flora, inclusive a da orla de lagos, lagoas, 

rios c mares, prevista no Código Florestal 

Disciplina, também, a matéria o Código Florestal, Lei n2 

4.771, embora sancionado a 15 'de setembro de 1955, um pouco antes que a lei 

antarior. 

' Nele, como vem acontecendo com a legislação conservacionis 

ta mais recente do país, com a proteção à flora, sua ação preservodora é de 

duplo objetivo: a de proteção as espécies vegetais e âs águas. 

"Art. 19 _ As florestas existentes no territó

rio nacional e as demais formas da vegetação, reco 

~~-~ nhecirias de utilidade às terras que revestem,são 

bens de interesse comum a todos os habitantes do 

País, exercendo-se os direitos de propriedade, com 

as limitações que a legislação em geral e especi

almente esta lei estabelecem. 

. .; / _ Parágrafo único - As ações ou omissões contrá

rias às disposições deste Código na utilização e 

exploração das florestas são consideradas uso noci 

vo da propriedade (artigo 302, ns XI, "b", do Códi 

go de Processo Civil). 

Art. 22 - Consideram-se de preservação perma

nente, pelo só efeito desta lei, as florestas e de 

mais formos de vegetação natural situados: 

Q) £2 longo dos rios ou de.. outro qualquer cur

so d'água em faixa marginal cuja largura mínima se 

ra: . 

1 - de 5 metros para os rios de menos de 10 me 

tros de largura; . . . 

2 - igual a metade da largura dos cursos que 

meçam de 10 a 200 metros de distância entre as mar 

gans; 

3 - de 100 metros para todos os cursos cuja 

largura seja superior a 200 metros; 

b) ao redor das lagoas, lagos ou reservatórios 

d'água naturais ou artificiais; 

c) nas nascentes, mesmo nos chamados "olhos 
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d'água", seja qual for a sua situação topográfica; 

d) no topo dos morros, montes, montanhas c 

serras; 

e) nas encostos ou partes destas, com declivi 

dade superior a 452 equivalente a 100)0 na linha 

de maior declive; 

f) nas restingas, como fixadora de dunas ou 

estabilizadoras de mangues; 

g) nas bordas dos tabuleiros ou chapadas; 

h) em altitude superior a 1.800 metros, nos 

campos naturais ou artificiais, as florestas nati 

<• • --••• ' "' vas e as vegetações-campestres." 

Da parte final', extensa, dos responsáveis, vale transcre

ver: 

"Art. 26 - Constituem contravenções penais,pu 

níveis com três meses a um ano de prxsao sxmples 

ou multa de uma a cem vezes o valor de referência 

do lugar da data da infração ou ambas as penas eu 

mulativamcnte: 

.. .; a) 'destruir ou danificar a floresta considera 

da de preservação permanente, mesmo que em forma-

,-: ri çao ou utiliza-la com infringência das normas es

tabelecidas ou previstas nesta lei; 

• • • • • • • • • • • • • • « • « • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • « • • • • • a * 

. - '"•"'• Art. 27 — E proibido o uso de fogo nas flores 

tas e demais formas, de vegetação. 

Parágrafo único - Se peculiaridades locais ou 

regionais justificarem o emprego do fogo em práti 

cas agropastoris ou florestais, a permissão será 

estabelecida em ato do Poder Publico, circunscre

vendo as áreas e estabelecendo normas de precau

ção. 

Art. 28 - Além das contravenções estabeleci

das no artigo precedente, subsistem os dispositi

vos sobre contravenções e crimes previstos no CÓ-

..... .... dig° Penal e nas demais leis, com as penalidades 

neles cominados," '- •---*• 
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São bem claros todos os.textos de leis transcritos nesta 

parto do Relatório, clara ficando, que as marinas transgridem a lei, de vez 

que destroem a flora e a fauna dos locais onde se implantam. Veja-se a repra 

duçao fotográfica já referida, onde se comprova a eliminação total da flora. 

Apesar da clareza do impedimento dos diplomas protetores 

do meio ambiente e das punições, por que e por quem foram autorizadas constru 

çoes de marinas? . 

Quem responde pelo esbulho ao povo brasileiro? 

Por que sao fornecidas novas -licenças por que ainda não 

foram embargadas as marinas? 

9 - Marinas agridem a legislação protetora dó 

Meio-Ambiente 

Ha a considerar, no exame desta questão - defesa da vida 

humana e dos elementos que possibilitam sua realização - toda uma ação pro

gressivamente agressiva do governo federal, suplementado pelos governos esta

duais e com apoio crescente da opinião pública que, a cada instante, amplia 

sua consciência preservadora, em favor da defesa do meio ambiente. Ã nossa 

preocupação, some-se a da Ciência e da opinião pública mundial. 
* 

Esta ação corporifica-se na elaboração de normas e cria

ção de órgãos com o objetivo específico de defesa dos bens naturais, com a fi 

nalidade do melhorar, em seus aspectos materiais e espirituais, a qualidade 

de vida das criaturas. 

0 volume desta ação corre paralelo ao crescimento da popu 

lação e ã sua ascensão cultural. Ao problema, a solução protetora do meio—am 

biente, desencadeada pelo Poder Público, com o concurso do melhor de nossa cul 

tura, solução que em última conseqüência sempre será em favor do interesse co 

letivo, como preceitua a Constituição. 

No domínio genérico do meio-ambiente, podemos catalogar 

o desempenho oficial: 
1 - Criação do Conselho Nacional de Controle da Poluição 

Ambiental, pelo Decreto-lei na 303, de 26 de feverei

ro de 1967; 

Deste ê bastante a transcrição do artigo 12: 

"Art.l2 - Para as finalidades deste Decre

to-lei denomina-se Poluição qualquer alteração das 

propriedades físicas, químicas ou biológicas •'; do 
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meio-ambiente (solo , água e a r ) , causada por qual

quer substância só l ida , l íqu ida , gasosa ou em qual 

quer estado da matéria, que, d i re ta ou indiretamen 

t e : 

Seja nociva ou ofensiva à saúde, â segurança 

e ao bem-estar das populações; 

Crie condições inadequadas para f in s domésti-

cos, agropecuários, i ndus t r i a i s e outros; ou 

Ocasione danos à fauna e à f l o ra . " 

2 - Criação da Secretar ia Especial do Meio-Ambiente -SEMA, 

pelo Decreto n2 73.030, de 30 de outubro de 1973; 

Do diploma criador da SEMA, especialmente s ign i f i ca t ivo de 

l e i t u r a a l e t r a "c" do a r t igo 42; •• 

"Art. 42 _ A SEMA compete: 

"• - c) promover a elaboração e o estabelecimento d3 

normas e padrões r e l a t i v o s â preservação do meio 

ambiente, em especial dos recursos h ídr icos , que 

assegurem o bem-estar das populações e o seu desen 

volvimento econômico e s o c i a l . " 

3 - Controle da poluição ambiental, determinada pelo Deere 

t o - l e i ne 4.413, de 14 de agosto de 1975; • 

Ainda é o a r t igo 12 que reproduzimos: 

"Art. 12 _ As indús t r i a s ins ta ladas ou a se 

instalarem em t e r r i t ó r i o nacional são obrigadas a 

promover as medidas necessárias a previn i r ou cor 

r i g i r os inconvenientes e prejuízos da poluição e 

da contaminação.. do meio-ambiente. 

Parágrafo único - As medidas a que se refere 

es te ar t igo serão definidas pelos órgãos federa is 

competentes, no in te resse do bem-estar, da saúde e 

da segurança das populações." 

4 - Regulamentação do Decreto an te r io r , pelo Decreto n2 

76.389, de 3 de outubro de 1975. 

0 a r t igo 12 deste decreto dispensa comentários: 

"Art. 1.2 - Para as f inal idades do presente De

creto considera-se poluição i n d u s t r i a l qualquer a i 
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tcração das propriedades físicas, químicas e bio

lógicas do meió-ambientc, causadas por qualquer 

forma de energia ou de substâncias solida, liqui-

da ou gasosa, ou combinação de elementos despeja

dos pelas indústrias, em níveis capazes, direta 

ou indiretamente, de: 

1 •'. I - prejudicar d saúde, a segurança e o bem-

-estar da população; 

II _ criar condições adversas às atividades gp•> 

ciais e econômicas; 

III - ocasionar danos relevantes à flora, a fau

na e a outros recursos naturais." 

,, Peço a atenção de VetExas. Senhores Presidentes e Senho 

res Conselheiros, para a preocupação sempre manifestada nestes diplomas pelo 

bem-estar, saúde c segurança das populações. 

' ' No Estado do Rio 

Conseqüência, no Estado, também a emissão de normas e a 

criação de órgãos, como a FEEMA (Fundação Estadual de Engenharia do Meio-Ambi 

ente) e a SERLA (Superintendência Estadual dq Pão e Lagoas). 

1 - Autorização para a criação da FEEMA - Decreto-lei n2 

39, de 24 de março de 1975; 

2 - Definição da política ambiental do Estado - Decreto-

-lei n^ 134, de 16 de junho de 1975. 

Deste, é importante o artigo 19; 

"Art. 19 - Para efeito deste decreto-lei, con 

sidera-se poluição qualquer alteração das propri

edades físicas, químicas ou biológicas do meio-

-ambiente, causada por qualquer forma de matéria 

ou energia resultante das atividades humanas, que 

giireta ou indiretamente: 

I - seja nocivo ou ofensiva à saúde, à segu-

rança e ao bem-estar das populações; 
i 

\ II - crie condições inadequadas de uso do meio-

j -ambiente' para fins públicos, domésticos, agrope— 
1 ' 

cuarios, comerciais e recreativos; 
! . •' . • . : 

III - ocasione danos a fauna, a flora.,ao equi-

.:'.£ 



43. 

líbrio ecológico, às propriedades públicas e pri

vadas ou à estética; 

IV - não esteja em harmonia com os arredores na 

turais. 

Parágrafo único — Consideram-se como meio-am — 

biente todas as águas interiores ou costeiras, su-

' perficiais ou subterrâneas, o ar e o solo." 

Como coroamento da obro estadual em favor da preservação , 

o Capítulo II do Título III da Constituição de 23 de julho de 1975 - Da Prote

ção ao Meio-Ambiente: 

"Art. 119 - 0 desenvolvimento econômico deve 

conciliar-se com a proteção ao meio—ambiente, para 

preservá-lo de alterações físicas, químicas ou bio 

lógicas que, direta ou indiretamente, sejam noci

vas à saúde, à segurança e ao bem-estar das popula 

"çoes e ocasionem danos â fauna e à flora." 

"Art. 120 - 0 Estado, através de órgão próprio, 

estabelecerá o plano geral de proteção ao meic—am-

biente, adotando as medidas necessárias' a utiliza

ção racional da natureza e à redução, ao mínimo pos 

sível, da poluição resultante das atividades huma

nas. 

Parágrafo único -. Entre outras medidas, o Esta 

do: 

a) manterá instituição para estudar, planejar 

e controlar a utilização racional do meio-ambiente, 

os fenômenos da urbanização e a reciclagem dos re

cursos naturais; 

b) incentivará os Municípios a adotar providên 

cias que racionalizem o desenvolvimento e a expan

são urbanos dentro de limites que garantam a manu

tenção de condições ecológicas imprescindíveis ao 

bem-estar da população; 

c) promoverá, por todos os meios, a proteção 

de suas florestas, visando à defesa da flora e da 

fauna, num contexto amplo de preservação do oquilí 
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brio ecológico; 

d) criará incentivos fiscais, paro beneficiar 

os proprietários de áreas cobertas por matas, nati 

vas ou não, e na proporção de sua extensão; 

e) delimitará zonas de reservas biológicas e 

florestais, para às espécies ameaçadas de extin

ção; e 

f) proporcionará assistência científica, tecno 

lógica e creditícia às industrias a fim de trans

formar os resíduos poluentes em • materias—prinias 

proveitosas," 

Ha, como se vê, pelo crescimento, variedade e especialida

de do número de normas protetoras do mcio-ambiente, uma corrida ungida pela in 

tenção sublime, divinizada, dizemos, do salvar o que resta, o que não foi pre-

dado, para assegurar - por que tempo? - a vida dos seres e da criatura humana 

no planeta em condições outras .que as que, antes vislumbrávamos com pavor. 

Disto- o prova a insuficientemente louvada defesa . • do 

meio—ambiente na Constituição do Estado. 

Este exemplo há de frutificar na União Federal e nas unida 

des federadas. 

Com destaques, releio o artigo 119, desta Constituição: 

"Art. 119 - 0 desenvolvimento econômica deve 

conciliar-se com a proteção ao meio—ambiente, para 

preservá-lo de alterações físicas, químicas ou bio 

lógicas que, direta ou indiretamente, sejam noci

vas a saúde, â segurança e ao bem-estar das popula 

ções e ocasionem danos à fauna e à flora." 

Assim pois, concluindo: atentam, agridem, espezinham as 

normas constitucionais do Estado e as leis federais, os loteomentos privatiza

dos ou não de praias, de faixas do litoral, de espelhos d'água das lagoas, por 

que degradam ao máximo dos extremos os bens naturais por elas protegidos, 

Nenhum título, ainda que legítimo, daria direito a alguém, 

neste país, para lotoar praias, litoral ou a superfício da água do suas lagoas, 

rios o faixas marginais, 

No entanto novas licenças são dadas para construções de ma 

rinas, Avisam-me de projeto em curso paro construção de marinas nas lagoas cie 

Tijuca e Marapendi, 

•-
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No entanto continuam as construções das marinas de Itaipu, 

Porto Frade, Porto Bracuhy... 

0 que sobrará de litoral, de margens de rios e lagoas para 

o povo brasileiro? 

. • Nada. 

0 que fazer? 

i Exigir o cumprimento das leis, e responsabilização dos cul 

pados e a demolição das marinas. 

10 - Marinas impedem a política e anulam a legis

lação de bem-estar das populações 

0 crescimento urbano, que de uns anos para ca, vem sendo 

realizaao a qualquer preço, fez aparecer em nossas cidades a coorte sinistra 

dos fatores degradadores da vida que já atingiram níveis insuportáveis. Coha 

bitam em nossas cidades, o medo e a violência, a vítima e o marginal, o neuró

tico e o neurotizador. '.*. Todos, sub-produtos espúrios de uma mesma origem, a 

cidade tisnada pelo mal, isto ê, a cidade massacrada pela ganância imobiliária 

e identificada pela emulação da verticalidade e da usura de espaço. Apesar de 

aumentarem seus espaços com os recuos, as vias públicas são incapazes de aten

der ao fluxo civilizado dos transeuntes. As ruas são hoje, como as calçadas, 

um mito para os pedestres. 

Estas massas brutais crescem, umas coladas às outras, sem 

luz natural e sem ar, impedindo a iluminação.higienizadora dos logradouros. Em 

pilhamento de gavetas que armazenam seres, em ruas sombrias e anti—higiênicas, 

em que as pessoas transitam em estado de medo ou agressão, disputando espaços 

com veículos. -

Todos agridem e sao agredidos por todos. . 

0 Riq e um caos. Caóticas estão sendo as cidades brasilei 

ras. 

Respondem pelo caos o despreparo dos administradores para 

o governo das cidades e a insensibilidade para com os elementos fundamentais 

da vida humana. 

As cidades brasileiras estão se transformando em amontoa

dos agressores de punhais, e em pistas de rolamento, já em vários níveis, que 

tudo poluem. 

As cenas tristes e chocantes a que as cidades vieram subme 

tendo as populações urbanas fizeram surgir movimentos e ações em favor do 
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bom-estar destas. Enfileiranv-se na batalha do bem-estar coletivo cientistas 

de todas as especialidades, juristas, legisladores, homens do governo e quan

tos se sensibilizaram com a malignidade nelas engendrada. 

A ação em prol do "bem-estar das populações" objetiva de

ter o processo de degradação da vida dos grandes centros, de um lado e, de ou 

tro', de criar neles ou em seus arredores o máximo de condições para desenvol

ver b processo de melhoria permanente da qualidade de vida, alem de preservar 

bens 'naturais que retemperam as condições de seres vivos das criaturas humanas. 

A Carta de 1934 foi a turbina que concentrou, no plano 

constitucional, as energias iniciais d.P: movimento benemérito e a ele deu o ins 

trumento legal necessário para agenciar meios em favor da melhoria de qualida

de, sobretudo da qualidade de vida dos habitantes das cidades. Substituir as 

silhuetas fugidias, que nas cidades vegetam, por criaturas humanas que com li

berdade nelas vivam, foi a bandeira do movimento redentor. 

"Art. 115 - A ordem econômica deve ser organi-

zada conforme os princípios da justiça, e as nuces 
••• » * . . . . . - • • — 

sidades da vida nacional, de modo que possibilite a 

todos existência digna. Dentro desses limites, é 

garantida a liberdade econômica. 

Parágrafo único - Os poderes públicos verifica 

rão, periodicamente,, o padrão de' vida nas várias 

regiões do país." 

0 impluso de 1934 gerou novas forças em favor da busca per 

raanente do bem-estar coletivo, que são os diplomas legais de caráter eminente

mente social, de Ia para esta data publicados. Ê" exemplo a legislação proteto 

ra do meie—ambiente, tanto na área federal como na. estadual, que, permanente

mente, enfatiza a busca do bem-estar das populações. 

A so existência desta documentação legal é o testemunho gri 

tante da violência contra as criaturas humanas e contra o meio—ambiente que 

permite a continuidade da vida. 

A ação, objetivando o bem-estar, cada vez mais especializa 

seus mecanismos. A Constituição de 1967, emendada em 1969 e," a um tempo o 

grande estuário destas legítimas e saudáveis ações, como o centro, a espinha 

dorsal onde se apoia e apoiará a legislação específica já editada e que, neces 

sariamente, será melhorada, para a continuação da defesa do bem-éstar das popu 

laçoes e da preservação dos elementos do meió-^ámbiente. 

• Não ficam no domínio das aspirações ou das leis os atos e 
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os ações em favor do bem-estar das populações. Os últimos governos tem p03to 

o homem como o elemento essencial de seus'programas. 0 atual, principalmente. 

0 Excelentíssimo Senhor Presidente da República, o ilustre e patriótico Gene

ral Ernesto Geisel, maiusculamente tem acentuado e canalizado forças para ace

lerar o movimento em benefício da ascensão dos padrões de vida dos brasileiros, 

' principalmente dos de menores rendas. Nisto, Sua Excelência tem sido incansa-

'yel. Nem sempre, contudo, sua liderança imbatível de abertura de novos direi

tos e a efetivação deles para as criaturas, tem merecido o apoio consciente e 

necessário a que faz jus e exige. 

Além de ser fiel intérprete do espírito do século, destaca 

aspectos novos da questão para os quais oferece soluções corretas, oportunas e 

indispensáveis. 

Neste programa está o lazer, está o desfrute livre dos 

bens de uso comum, os esportes aquáticos, até a desapropriação de' parques, co

mo o do Parque Lage, realizada, entre outras razões, para "benefício da comuni 

dade" (Decreto ne 77.293, de 11 de março de 1976). 

Estas forças desaguaram, esplendidamente, na ação governa

tiva da Fusão e em seu documento básico, a Carta Constitucional de 23 de julho 

de 1975. 

"Art, 119 - 0 desenvolvimento econômico deve 

conciliar-se com a proteção ao meio—ambiente, para 

preservá-lo de alterações físicas, químicas ou 

biológicas que, direta ou indiretamente, sejam no-

civas â saúde, â segurança e_ ao bem-estar das po

pulações e ocasionem danos a fauna e â flora." 

0 bem-estar das criaturas é a meta. 

Qualquer ação privada ou de órgão público que objetive sen 

tido oposto vai de encontro ao espírito da época, da ordem constitucional e 

das leis da União e do Estado. 

Desta natureza são as ações que privatizeo praias, loteiem 

as margens de rios e lagoas e o próprio espelho d'água de rios e-lagoas, proi-

bam por qualquer modo o desfrute dos benefícios originados dos parques, elimi-

nem os bens naturais, ou impeçam que sejam' apreciados ou usados, por qualquer 

dâ povo, bens públicos de uso comum. 

Sao, portanto, ações contra o bem-estar das populações. 

A .privatização de bens de uso comum é violação ao direito 

de todos e de cada um-, .e agressão à vontade da lei e da previdente e justa 
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ação do governo c se choca, do modo alucinante, assassino, inconcebível, dize

mos, contra o espírito do século que quer o bem-estar de todos c nao, o bem-

-estar de alguns cm detrimento dos sobrantes, que sao a imensa maioria. 

A construção do marinas, nas orlas marítimas e lacustres, 

as mais procuradas e mais baratas para as grandes parcelas do povo, atenta con 
i 

tra a lotra c o ospírito dos Constituições e das leis que, imperativamente,man 
I 

dam quo os responsáveis pelo Poder Público desenvolvam o bem-estar das popula-

çoes. 

11 - Marinas inviabilizam a política de desenvol

vimento do turismo, com a privatização de 

lagos, rios e praias 

Inegável que cabe aos governos da Revolução a escalada ace 

lerada, em normas e ações concretas', em favor de antiga aspiração, o desenvol

vimento do turismo no país. 

Nestes 'três últimos lustros foram dados os passos fundamen 

tais para que o turismo viesse a ter condições de se desenvolver: 

•1 - promulgação de leis específicas; 

2 - criação e revigoramento de órgãos próprios nos três ní 

veis de poder: federal, estadual e municipal; 

••_ 3 - canalização de recursos e criação de incentivos para 

_v. .; dar.ao setor, no campo"oficial e privado, condições de 

'......._•'.-.•... operar com crescente eficiência. 

•••-• Tudo isto, em função de novas realidades, vem sendo revis

to e aperfeiçoado," para atender de modo cada vez melhor, ao turismo interno e 

externo. Objetivos entre outros, estimular o-lazer de nacionais e estrangei

ros e, destes, obter recursos para a economia do país. 

Ha uma justificada esperança nesta fonte de renda. 0 mai

or volume desta esperança assenta-se na promoção da riqueza - hoje bastante di 

minuida - dos recursos naturais do país: vegetação, praias, lagos e lagoas,sis 

tema orografico, fauna etc, porque os aspectos culturais, embora importantíssi 

mos, e com testemunhos admiráveis, não se apresentam em variedade, quantidade 

e antigüidade, como em culturas européias, asiáticas e africanas. 

0 meio e seus elementos naturais é que, portanto, são as 

vigas mestras da política de atração turística do país. É o que se constata 

no artigo 12 da Lei n2 6.513, de 20 de dezembro- de 1977. Dos nove bens rclaci 

onados no artigo 12 da Lei, sete são de áreas naturais. 
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"Art. ls - Consideram-se de interesse turísti

co as Áreas Especiais e os Locais instituídos na 

forma da presente Lei, assim como os bens de valor 

cultural o natural, protegidos por legislação espe 

cífica, e:especialmente: 
• « 

I - os bens de valor histórico, artístico, ar-

queológico ou pré-histórico; 

II - as reservas e estações ecologxcas; 

III - as áreas destinadas à proteção dos recur-

sos naturais renováveis; 

IV - as manifestações culturais ou etnológicas 

e os locais onde ocorram; 

V - as paisagens notáveis; 

VI.--as-localidades e os acidentes naturais ade 

....•.>••'quados ao repouso e à prática de atividades recrea 

. •* - tivas, desportivas ou de lazer; 

VII - as fontes hidrominerais aproveitáveis; 

VIII - as localidades que apresentem condições cli 

máticas especiais; -

IX - outros que venham a ser definidos, na for

ma desta Lei." 

Vale, igualmente, transcrever da mesma lei o artigo 32; 

"Art. 32 _ Áreas Especiais de Interesse Turís

tico são trechos contínuos do território nacional, 

- inclusive suas águas territoriais, a serem preser

vados e valorizados no sentido cultural e natural, 

e destinados â realização de planos e projetos de 

desenvolvimento turístico." " '~ 

Açaa desenvolvente do turismb, como realísticamente vem 

procedendo o governo federal, terá que, como dissemos, concentrar sua maior 

atenção nos recursos naturais do país. 

Ação preservadora federal de bens naturais, que se manifes 

ta na legislação e seu aprimoramento .permanente ,• com maior ou menor atuação 

em alguns setores. • ' • ','.'"• 

A criação da Secretaria Especial do Meio-Ambiente - SEMA -

I ê um passo significativo à frente. 

Muito ainda precisa ser feito, porém não estamos mais no 
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marco zero. 

Em outra direção não poderiam rumar os Estados. Dai por

que, também com esta intenção, a ação preservadora do meio nos Estados. 

Em nosso caso, a mostra está na Constituição Estadual vi 

gente. Refletindo o espírito do momento, a ação dos constituintes estaduais 

de 1975. A Carta de 23 de julho estabelece: 
I 
1 . "Art. 117 - 0 Estado e os Municípios, com ob

servância dos preceitos estabelecidos na Constitui 

ção Federal, procurarão realizar o desenvolvimento 

econômico e a justiça social, com o finalidade de 

assegurar a elevação do nível de vida e o bem-es 

tar da população. 

Parágrafo único - Para atingir os fins previs

tos neste artigo, o Estado: 

•> . h) promoverá o desenvolvimento, através da ela 

boraçáo de um.plano geral, entrosando as várias re 

giões turísticas do seu território e incentivando 

as.empresas ligadas ao setor." 

"Art. 119 - 0 desenvolvimento econômico deve 

conciliar-se com a proteção do meio—ambiente, para 

preservá-lo.de alterações físicas, químicas ou bio 

, lógicas, que» direta ou indiretamente, sejam noci-

1 vas à saúde, à segurança e ao bem-estar da popu

lação e ocasionem danos à fauna e â flora." 

"Art.. 120 - 0 Estado, através de órgão pró

prio, estabelecerá o plano geral de proteção ao 

meio—ambiente, adotando as medidas" necessárias 5 

utilização racional da natureza e à redução, ao mi 

nimo possível, da poluição resultante das ativida

des humanas. 

Parágrafo único - Entre outras medidas, o Esta 

• . b) incentivará os Municípios a adotar providên 

cias que racionalizem o desenvolvimento o a expan

são: urbanos dentro de limites'quo garantam a manu-
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tenção. de condições ecológicas imprescindíveis ao 

bem-estar da população; 

c) promoverá, por todos os meios, a proteção 

de suas florestas, visando à defesa da flora e da 

fauna, num contexto amplo de preservação do equilí 

brio ecológico; 

e) delimitará zonas de reserva^ biológicas e 

florestais, para proteção às espécies ameaçadas de 

extinção; e" 

* . "Art. 130 - As áreas incorporadas ao patrimô

nio do Estado ou do Município por compra, aterro, 

desapropriação, permuta ou qualquer outro titulo, 

visando à urbanização, remodelação de cidades ou 

vilas, vias de comunicação, sistema viário, cria

ção de núcleos recreativos,.,educacionais e cultu

rais ou centros turísticos, devem obedecer a plano 

jamento circunstanciado, segundo a sua destinação. 

§ 12 _ As. áreas que assim so incorporarem, in 

cluídas as'destinadas a parques, jardips, circula

ção e espaços livres, serão tombadas, nos termos 

da lei, para preservação de sua destinação especí

fica de uso público." 

"Art. 141 - 0 Estado e os Municípios, sem pre

juízo dos serviços federais, cuidarão da proteção 

de documentos, obras e locais de valor histórico e 

artístico, reservas biológicas, monumento e paisa

gens naturais notáveis, bem como jazidas arqueoló-
í 

g i c a s . 

Parágrafo ún ico - A l e i r e g u l a r á o uso dOB 

bens r e f e r i d o s neste a r t i g o , a . f i m de g a r a n t i r - l h a s 

a i n t e g r i d a d e e .a i n a l i e n a b i l i d a d e . " 

" A r t . 145 _ 0 Estado, z e l a r á pe la qua l idade da 

v i d a das populações urbanas e r u r a i s , a tuando, d i 

re ta , ou i n d i r e t a m e n t e , nos campos da saúde e do sa 

neamento." 

" A r t . 148 - 0 t ra tamen to do . raoio-emfciçr.to, 
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água, ar, solo e habitações, para favorecer a vida 

humana e o equilíbrio entre o homem e a natureza, 

será realizado por atividades de saneamento, higie 

ne'e saúde pública, especialmente: 

III - reflorestamento e preservação de áreas 

naturais; * 
l 

" V - combate à poluição em todos os aspectos,in 

cluídas a sonora e a radioativa;" 

Deste modo, igualmente, pensa e age o povo brasileiro. Sua 

consciência quanto aos valores destes bens hoje já é sensivelmente mais requin 

tada. Sabe da importância deles para a saúde,é lazer e para a economia. 

Contribuirám para esta consciência nova mentalida 

de escolar, ação educativa da medicina e higiene e admirável divulgação dos ór 

gãos de informação. .•»....„ 

0 nível de conhecimento da consciência coletiva, quanto ao 

valor destes bens para seu uso e para o país, não admite retrocessos privati-

zantes e descriminadores.. 

Provam-no as reações, a cada instante, nos mais diversos 

pontos do pais, sobretudo nos centros mais povoados o cultos, até mesma quanto 

a decisões do governo. Exemplo: reação contra a construção dos aeroportos com 

os sacrifícios da vegetação, em Caucaia do Alto e Ilhabela, em São Paulo. Ca

sos do Parque Lage e Baixada de Jacaropaguá, no Rio de Janeiro etc. 

Loucura será privatizorem-se praias e lagoas, bens de uso 

comum do povo. A reação, mais cedo ou mais tarde, vira. A prudência aconse

lha evitá-la. 

As praias, as áreas litorâneas, as lagoas, lagos e rios, 

as, quedas d*agua, ao lado das florestas, naturais ou não, são elementos perma

nentes no equacionamento do desenvolvimento da política turística no país c do 

Estado. 

Ê permitido, a partir desta constatação, deduzir-se que, 

na medida em que os acidentos geográficos o os aspectos naturais doonparoçam 

ou sofram qualquer degradação física, química, ambiental, ou qualquer forma da 

privatização, alem de outros prejuízos, diminuem as potencialidades turísticas 

nos planos nacional, estadual o municipal. 

Tradução: Os recursos financeiros investidos no desonvolvi 
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mento do turismo não produzirão os resultados esperados. E dinheiro do contra 

buinte jogado fora. Isto, no tocante ao turista estrangeiro. Internamente , e 

desobediência a mandamentos constitucionais, a determinações legais que obri

gam o poder público a melhorar continuamente a qualidade de vida dos brasilei 

ros e a aumentar, para atender às exigências do crescimento da população, as 

áreas de lazer4 

« 0 meio hídrico, isto é, as praias do mar, lagos e lagoas e 

rios - bens de uso comum do povo brasileiro - é que concentra o maior volume 

de freqüentadores nacionais e estrangeiros. 

Um dado basta. 0 litoral sudoeste do Estado, a chamada Cos

ta Verde, por suas praias e por sua ainda razoável capa de vegetação,após a 

Rodovia Rio-Santos, mudou sua fisionomia nos dias de descanso e feriados. On

tem, a freqüência era rarefeita;'hoje, dezenas de mini-povoações, nestes cüas 

espalham-se pelo litoral em milhares de barracas. 

Não nos iludamos, o volume desta freqüência será ascencio - • 

nal. 

Assim, aconteceu no litoral nordeste, a chamada Região dos 

Lagosf ou Costa do Sol, com a Rodovia Amaral Peixoto, nos anos 40, e na pró* -

pria Niterói, no Distrito de .Itaipu, para as praias e lagoas de Piratininga e • 

Itaipu. 

Este sacüo lazer, que só se avoluma com o tempo, precisa ho 

je ser atendido para evitar que, amanhã, seja obtido a custos elevados ou ve

nha a ser arrancado do poder público à custa de pressões sociais, sempre cau

sadoras de traumas. 

Os exemplos não estão longe nem são. poucos. A previsão e 

comportamento inerente ao administrador que e o maior responsável pela defe

sa dos legítimos interesses do bem comum. 

Para que autorizar, hoje, a privatização de praias, litoral, 

rios, lagoas e lagos - bens de uso comum do povo, bens indispensáveis à vida-

para, amanhã, desapropriá-los? Pior será ficar na posição anti-sccial e anti-

legislação protetora do meio ambiente, aceitando-o como fato consumado. 

Nenhum administrador aspira a glória desmolizadora do sar -

casmo, da ironia, do desprezo. 

Amanha, como acontece, ja, em países mais povoados, a desa

propriação destes locais hojeprivatizados,terá que ser feita. Nenhum governan 

te agira contra os interesses legítimos do povo, no caso,contra a política de 

desenvolvimento do turismo posta nos primeiros planos do Poder Público. 
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A extinção de pólos turísticas prejudica a receita geral e 

agride toda a legislação nacional, estadual e municipal que procura,de modo 

realístico, desenvolver aquela atividade no pais. 

A legislação especifica de desenvolvimento do turismo c a 

qção publica em favor desta atividade econômica nao endossam a privatização e 

a eXjtinção de bens naturais, por marinas ou por outra qualquer atividade numa 

na que os desfigure e impeça seu uso por qualquer do povo. 

A construção de" marinas, atenta, também, contra a legisla -

ção em favor do turismo interno e receptivo externo; inviabiliza o programa tu 

ristico do pais e irá gerar reações perfeitamente evitaveis, caso o Poder Pu

blico não tome providências imediatas de restituir ao povo os bens que lhe per 

tencem, indevidamente retirados de seu uso. 

12 - Marina c privilégio Discriminatório 

"Todos são iguais perante a lei, sem distinção de sexo,, ra

ça, trabalho, credo religioso e convicções políticas. Será punido pela lei o 

preconceito ^a raça.". '• t 

Rasgaram as imobiliárias e as empresas que loteiam praias , 

rios e lagoas estes direitos inalienáveis o imprescritíveis doa cidadãos bra

sileiros, com a odiosa discriminação que decretaram, separando os -brasileiros, 

entre os possuidores de marinas o os demais, os párias, a maioria dos que não 

as possuem. 

Vigirom aqueles admiráveis princípios até o momento em que 

foi autorizada a primeira construção de marina-neste país. A partir deste mo

mento, aqueles princípios constantes do parágrafo 12 do artigo 153 dos Direi

tos e Garantias Individuais, da Constituição de 1969, segundo nos induzem os 

fatos, parece que enfrentam corrente adversa e poderosíssime que quer subs

tituí-los por outra coisa. . v 

Esta derrogação, a nosso ver, somente emana de fontes extra 

ordinárias do direito, de fontes jamais exploradas antes, de fontes jamais con 

cebidas pelos mais sábios e cultos juristas, legisladores o administradores , 

por "certo, em virtude de notória incapacidade de todos os que,-no Brasil e 

no mundo, até o presente trataram desta matéria. 

Os tratadistas O'aplicadores deste direito, novo - deste di

reito que derroga, à luz do dia, tradições seculares - são seres excepcionais, 

detém tais poderes de criação e ação qjue aos seres humanos nem é concebível as 

pira-los. '• 

Sao • seres extraordinários. Extraordinários no. acepção exata 
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do \/ocabulo. 

Foram estes seres c sua filosofia debuxados pela revista Ho

mem, de nov/77 e definidos por um de seus corifeus, no Jornal do Brasil , de» 

"15/1/78. ; 

A partir destes documentos e das ações deles, nao consegui -

mos, por falta de condições, sair da perplexidade. Porémj ainda que em tal es-
I 
xado, e somente colhendo o que disseram e o que fazem,presumo quo relaciono as 

/ , 
fontes extraordinárias do. direito novo que esta sendo imposto aos seres numa -

nos, 

São elas, de um lado: 

1 - audácia 

2 - poder econômico 

3 - joitinho 

4 - fato consumado 

e do outro: 

" • .. 1 - incompetência 

2 - medo 
i -

3 - omissão 

4 - silencio 

Os.princípios do ar t igo 153 e seu parágrafo 12 são ,ent re t o 

dos da Constituição, dos mais admiráveis produzidos pela cul tura de todas as 

épocas do pa í s . , ' 

Tocava-os a sublimidade. Sacralizava-os longo passado de l u 

tas para conquista-lo, 

A rendenção de 88 deu verdade ao a r t igo 179 da Constituição 

imperial, 

"Art, 179. A invio labi l idade dos d i r e i t o s c i v i s e 

po l í t i cos dos cidadãos b r a s i l e i r o s , que teni por base a l i b o r 

dade, a segurança individual e a propriedade, é garantida pe 
* — 

Ia Constituição do Império, pela maneira seguinte:" 

Verdade.que adquiriu plenitude e sentido, no artigo 72 e pa

rágrafos 2Õ e 32 da primeira Constituição repuDlicana, de 1891. 

"Art. 72. A Constituição assegura a brasileiros e a 

estrangeiros residentes, no país- a inviolabilidade dos direi

tos concernentes a liberdade, a segurança individual e à pro 

priedade, nos termos seguintes:" 

A Republica baniu paira senpru as últimas discriminações en -
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tre brasileiros, a relativa a títulos nobiliárquicos c a religião oficial. 

De que adiantaram estas conquistas se, passado menos de secu 

Io, retroagimos para alem da barbárie, privatizando águas publicas de uso co

mum c, para não sei que tempo, discriminando brasileiros, entre possuidores de 

mar^nas e as que as não possuem? 

I : Mas, enquanto não humilhava o povo e afrontava a nação a pre 

tendida, derrogação5destes sublimes princípios, decretada em nossos dias, pelos 

exploradores de marinas, a excepcional Carta de 34 mais liquidava restos de 

poeiras : discriminaRtes que ainda enodavam a fronte do pais. 

"Art. 113. A Constituição assegura a brasileiros G 

a estrangeiras residentes no pais a inviolabilidade dos di

reitos concernentes à liberdade, à subsistência, à seguran -

ça individual e à propriedade, nos termos seguintes:" 

Afonso Arinos de Melo Franco,em 45, relatando o capitulo re

lativo aos Direitos e Garantias dos Indivíduos, na Assembléia Constituinte,com 

seu talento e sua opulenta cultura^ varreu mais lixo discriminatório incluindo, 

admiravclmente, entre os direitos fundamentais, o direito a vida, que liquida, 

por sua essência e conseqüências, qualquer eiva discriminatória, privatizante 

ou privilegiadora. 
» 

"Art. 141. A- Constituição assegura aos. brasileiros 

e aos estrangeiros residentes no país a inviolabilidade dos 

direitos concernentes à vida, 5 liberdade, a segurança indi

vidual e a propriedade, nos termos seguintes:" 

Em lei memorável, o grande mestre de Direito Constitucional 

ampliou, sua obra, esmagando a hidra da discriminação racial que ousou, cm cer

to momento da existência nacional, fazer crescer seus. hediondos tentáculos na 

sociedade brasileira. 

Hoje, sua lei e principio constitucional) porque incorporada 

ao artigo 150 da Constituição de 1957. 

"Art. 150. A Constituição assegura aos brasileiros 

e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade dos 

direitos concernentes à vida,.à liberdade, à segurança e à* 

propriedade, nos termos seguintes." 

A emenda numero l,dc 1969, •manteve-o em sua integridade. 

"Art. 153. A Constituição assegura aos brasileiros e 

aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade dos 

direitos concernentes ã vida â liberdade, a. segurança e à 
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propriedade, nos termos seguintes: 

§ 12 Todos são iguais perante a lei, sem distinção 

de sexo, raça, trabalho, credo religioso e convicções polí

ticas. Será punido pela lei o preconceito de raça. 

A escalada discriminatória de privatização de bens" de uso co 

mum do povo não encontra, graças a Deus,, acolhida na tradição igualitária de 

governantes e governados do país, mormente no atual governo, presidido pelo 

General Ernesto Geisel que, com aplausos gerais e com certa perplexidade de 

muitos, amplia, como nenhum governante'antes, o capítulo dos direitos humanos, 

a domínios até então iheogitáveis. 

•. * 0 século, o povo brasileira e o governo do pais expulsaram 

de nosso meio os privilégios; repelem a privatização de bens de uso comum do 

povo e condenam qualquer tipo de discriminação. 

Pretender arrostar a sacralidade dós princípios igualitários, 

com a -hidra já de si infscunda dos privilégios e das discriminações, como esta 

das marinas privatizadas, o- querer derrogar hoje o impossível, os direitos ina 

lienaveis e:imprescritíveis das gerações atuais e futuras da nação brasileira, 

de desfrutar de praias e litorais de rios, lagos, lagoas e mar, bens de uso 

comum por qualquer do povo. • 
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13 - A construção de marinas destroi sítios arqueo

lógicos 

A construção de morinas, além de ser ato violador de leis ge 

rais e especiais do país, além de produzir o caos ecológico nos regiões onde 

são erguidas, destrocm jazidas e sxtios arqueológicos protegidos especialmente 

pela LáL ntf 3924, de 25 de julho de 1961.-
» 

A partir desta data, os monumentos, as jazidas, bem como os 

sxtios arqueológicos são postos sob a. guarda do Poder Publico. 

t ••. É o que estabelece-o artigo 12 deste diploma: • ' 

"Art. 12 Os monumentos arqueológicos ou pre—hxsto-

•: v ricos de qualquer natureza existentes no território nacional 

e todos os elementos que neles se Encontram ficam sob a guar 

da e proteção do .Poder Publico, de acordo com-o que estabe— 

r ,' . lece o art. 175 da Constituição Federal." 

,•'..' 0 proprietário da área de superfície-hão o e do depósito o o 

que diz o parágrafo .único. ' •. 

•••• !;••.:•.••.; ••" "Parágrafo único. A propriedade da superfície , re

gida pelo direito comum, não inclui a das jazidas arqueológi 

cas ou pre-historicas, nem a dos objetos nelas incorporados 

na forma do art. 152 da mesma Constituição". 

0 artigo 22 desta lei relaciona os bens que manda preservar: 

.,;.:; . "Art. 22 Consideram-se monumentos arqueológicos ou 

pre-historicos: 

a) as jazidas de qualquer natureza, origem ou fina

lidade, que representem testemunhos da cultura 

dos paleoamerindios do Brasil, tais como samba -

quis, montes artificiais ou tesos, poços sepul -

crais, jazigos, aterrados, estearias e quaisquer 

outras não especificadas aqui, mas de significa

do idêntico, a juízo da autoridade competente; 

bj os sítios nos quais se encontram vestígios posi

tivos de ocupação pelos poleoameríndios,tais co

mo grutas, lapas o abrigos sob rocha; 

c) os sítios identificados como cemitérios, scpultu 

ras ou locais de pouso prolongado ou de aldeia -

mento, "estações" e "ccrSmios", nos quais se en

contram vestígios humanos de interesse arqueoló-
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gico ou paleoetncgrafico; 

d) as inscrições rupestres ou locais cem sulcos de 

polimentos de utensílios e outros vestígios de 

• atividade de pnleoamorindios." 

A Lagoa de Itaipu e suasadjacências, como testemunham o sam-

• baqui nelas preservado e mais informações históricas, foi local de pouso perma 

. nftnte dos grupos-indígenas que existiram na região onde ela se insere,antes e 

depois da presença do europeu. A piscosidade das duas lagoas - Itaipu e Pirati 

ninga- e do litoral, como aconteceu'"em todas as regiões semelhantes do mundo , 

atraiu grupos indígenas e brancos a região, Come acontece em regiões de mes-

• mas características no exterior, são depósitos, em seus diversos estratos sub

aquáticos, terrestres e afloramentos, de resíduos inestimáveis de testemunhos 

dos diversos grupos humanos ..que os usaram. Qualquer manual do Arqueologia in -

forma a grande riqueza documental que os especialistas têm recolhido do fundo 

das lagoas, sobretudo na Europa - veja-se Suiça e Alemanha - material de ines

timável valor porá esclarecimentos de fatos da maior importância para o conhe

cimento dos seres humanos. São portanto, os lagos, por estas razões, sities 

protegidos pela legislação .nacional'. Qualquer entendimento diverso classifica

ra o oponentd corno neofito cm Arqueologia,1 e 'Som apoio seus argumentos. 

De valia especial para o caso, a transcrição dos artigos 39i 

5S e 72 da citada Lei 3.924: 

"Art. 39 São proibidos em todo o território nacio

nal, o aproveitamento econômico, a destruição ou mutilação , 

"... para qualquer fim, das jazidas arqueológicas ou pre-históri-

'ena conhocicJn.3 corno aambaqui3, cn3quoiros, concheiroo, birbi 

. gueiras ou sernambis, e'bem assim dos sítios, inscrições e 

objetos enumerados nas alíneas b,c e d do artigo anterior , 

antes de serem devidamente pesquisados, respeitadas as con -

cessõs anteriores e não caducas". 

"Art. 52 Qualquer ato que importe na destruição ou 

mutilação dos monumentos a que se refere o art, 2.- desta lei, 

sera considerado crime contra o Patrimônio Nacional e, corro 

tal, punivel de acordo com o disposto nas leis penais." 

"Art.72 As jazidas arqueológicas ou pré-históricas 

de qualquer natureza,não manifestadas e registradas na forma 
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dos arts. 42 c 62 decla lei, são consideradas, para todos os 

efeitos bens matrimoniais da União." 

Das transcrições destacamos, sem necessidade de comentários: 

1. - são proibidos, em todo o território nacional, o 

aproveitamento econômico, a destruição ou muti-

lação, para qualquer fim (...) dos sitiosf... ) 

antes de serem devidamente pesquisados,(...) 

, ..1, Pergunto: foram pesquisadas as áreas sub-aquaticas e litorâ

neas dos lagos !e lagoas do Estado? Foi pesquisada a Lagoa de Itaipu? 

2 - Qualquer ato que 'importe na destruição ou muti-

••• -"• .:' lação de monumentos a que se refere o art. 2sse 

ra considerado crime contra o Patrimônio Nacio

nal e, como tal, punivel de acordo com o dispôs 

to nas leis penais. 

Como informei, e testemunham as fotografias e os próprios úo 

cumentos da. firma, relativamente à dragagem da lagoa, o sítio arqueológico da 

Lagoa de ,Itaipu está sendo destruido, eqüivale a se dizer que estão sendo'des

truídos bçns patrimoniais da União, incapazes de serem reconstituídos, 

A União, neste-caso como em outros semelhantes, não tem como 

ficar inerte. Sua ação so se compreende mandando paralizar a obra, obrigando a 

firma ou firmas destrui-la com restabelecimento áo monumento natural e punição 

de.todos os culpados, autoridades e empresas. 

Outra qualquer solução toma a Uhião incapaz de fazer tercei 

ros obedecerem a lei posta sob sua guarda/ além de desacreditá-la nos centros 

científicos nacionais e. do exterior. . /^ÉíPM^h^.-
* * > . *WA-SK^ .« - - . 

Noo lhe sobra outra a l t e rna t iva . a^v. •I«^^%s 

"£.•* • • • ai, f ' - : . ; • 

«ftT: 
* ; • • ; - • - * • ! ( . 

t t t •. : 

J«s: 
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14 - ivhrinas contestam c principio do caráter soci

al da propriedade 

A partir da Constituição de 1934, o direito de ' propriedade 

sofreu restrições essenciais que foram mantidas nas cartas de 1937, 1946 e 

195? e na emenda nS 1 desta, em 1969. 

Tais restrições foram incorporadas as Constituições, para 

atender a indeclináveis exigências sociais e culturais. 

Caso tais restrições não fossem feitas ao instituto do direi 

to de propriedade, poderiam desaparecer florestas, extinguir-se fauna e elimi

nar-se bens o valores culturais. 

Bens, diga-se, indispensáveis à vida das criaturas e da na -

çõo. 

Função Social da Propriedade 

A geratriz de restrições, ate a época, ao intocável direite 

do propriedade, é a Constituição de 1934, a tontos títulos digna de seu tempo, 

porque dooumentq quu .qbijiu, os .horizontus constitucionais do país. Nela , o in

teresse social c coletivo se sobrepõe no interesse privado: 

"Art. 113 - A Constituição assegura a brasileiros o 

,- a justrangoiros residentes no pois a inviolabilidade dos ctL -

reitos concernentes à'liberdade, à subsistência, a segurança 

individual e a propriedade, nos termos seguintes: 

17) É garantido o direito de propriedade, que não 

poderá ser exercido contra o interesse-social ou coletivo,na 

formo que a lei determinar. Aduaopropriaçã:? por necessidade 

ou utilidade publica far—se-a nos termos da lei, mediantepre* 

via o justa indenização. Em caso do perigo iminentc,poma gusr 

ra ou comoção intestino, poderão as autoridades competentes 

usar da propriedade particular ato onde o bem público' o exi

ja, ressalvado o direito a indenização ulterior. 

0 principio.enraizou-so cm nosso direito constitucional. 

Na Constituição vigente, inscrevo-se no artigo 153 § 22: 

"Art. 153 - A Constituição assegura aos brasileiros 

o aos estrangeiros residentes no país a inviolabilidade dos 

direitos concernentes 5 vido, à liberdade, à segurança e à 

propriedade, nos termos seguintes: 



52. 

. § 22 - £ assegurado o direito de • propriedade, 

. •' salvo o caso de desapropriação por necessidade ou 

utilidade pública ou por interesse social mediante 

prévia s justa indenização em dinheiro, ressalvado 

o disposto no art.. 161, facultando-se ao expropria 

do aceitar o pagamento em título da dívida publica 
'. , V 

'com cláusula de exata correção monetária. Em caso 
/ 

de perigo iminente, as autoridades competentes, po 

derão usar da propriedade particular, assegurada ao 

proprietário indenização ulterior." 

£ no art. 160 especifica os princípios que lastreiom o de

senvolvimento nacional e a justiça social: 

"Art, 160 - A ordem econômica e social tem por 

fim'realizar o desenvolvimento nacional e a justi-

'- " , ça social, com base nos seguintes princípios: 

III - função social de propriedade;" 

Princípio que coloca'o interesse social acima do interesse 

do proprietária, evidentemente que é anulado pelos egçísticos,. privatizódores 

núolaos designadas marinas. 

Estas são a antítese daquele. 

0 que vale,, o- egoísmo' ou o interesse social? 

....••••"' Terrível é que, passados 4 anos de consagração do princípio 

de que a propriedade está sujeita ao interesse maior da coletividade, justa

mente, são privatizados bens consagrados perfeitamente ao uso comum como as 

praias, litoral, lagos, lagoas, rios. 

Onde estamos? . 

••••• ,; í de estarrecer, 'chego a pensar que sonho," que um direito 

milenar, o dos bons de uso comum e o princípio do interesso social da próprio 

dado sejam tão frágeis, tão vazios, tão inúteis, diante desta coisa ogoístico, 

privatizadora e diocriminadora que são as marinas. 

Existem um e outro, para iludir a nação? 

Não, 

A burla das marinas não prevalecerá sobre os legítimos di

reitos dos habitantes deste país. 
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15 - Marinas violam o Instituto Constitucional da 

Proteção Cultural o' liquidam bens culturais 

Ê ainda na carta de 1934 que vamos registrar a inclusão, pe 

Ia primeira vez em nosso direito constitucional, do instituto de proteção ao 

patrimônio cultural, que é também restrição ao direito de propriedade. 

1 • A proteção ao patrimônio cultural na Carta de 34 esta" nos 

artigos: 

"Art. 10 - Compete concorrentemente a União e 

ao Estado: 

III - proteger as belezas naturais e os monu

mentos de valor histórico ou artístico, podendo 

...... impedir-a evasão-ide-obras de arte;" 

,% "Art. .148 - Cabe â União, aos Estados e aos Mu 

nicípios favorecer e animar o desenvolvimento das 

ciências, das artes, das letras e das culturas em 
-.". ,'. '•- '.:" V . "::j....... •• ;.-."V" ' . . • ' " , 

geral, -proteger os objetos de interesse histórico 

e o patrimônio artístico ao país, bem como prestar 

assistência ao trabalhador intelectual." 

Esta proteção toma tonalidades mais claras nas Constitui

ções seguintes, de 1937, 1946, 1967 e na emenda de número 1, de 1969, â de 

1967. 

Nesta, a proteção aos bens culturais é garantida de modo 

quase perfeito no artigo 180 em seu parágrafo único: 

"Art. 180 - 0 amparo a cultura é dever do Esta 

do.. 

Parágrafo único - Ficam sob a proteção especi

al do Poder Público os documentos, as obras e lo

cais de valor histórico e artístico, os monumentos 

v e as paisagens naturais notáveis, bem como as jazi 

das arqueológicas." 

Regulamenta, __no âmbito federal, este instituto o Decreto— 

-lei n2 25, de 30 de novembro de 1937. 

Incluem-se, portanto, expressamente pela Constituição, en 

tre os bens sujeitos a proteção "as paisagens naturais notáveis". 
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Notável é todo o litoral fluminense, lago ele e todo prote

gido por esto princípio. 

Mais que notável c ale, a ímpar, na classificação do Sr.Ser 

gio Dourado. Releia-se o que diz este empresário, construtor demarinas: 

"Ha umá coisa que os europeus não tem em suas 

marinas e que nós aqui temos de sobra o ano intei-

1 ro: o clima, o sol e a beleza ímpar da costa brasi. 

"' leira, sobretudo da abençoada costa fluminense. 

Quando mostro a europeus, através de fotos, slides 

ç. álbuns, o que D esta costa verde e esta costa do 

..• sol, eles'ficam maravilhados. 

E eu vibro como brasileiro." 

Constituição Estadual de 1975 

No domínio estadual, o instituto de proteção a bens cultu

rais é garantido pelo artigo"141-e parágrafo único: 

"Art. 141 - 0 Estado e os Municípios, sem pre-

--juírg-áas serviços •.fbdcraie, cuidarão da. proteção 

de documentos, obras e locais de valor histórico e 

artístico, reservas biológicas, monumento e paisa

gens naturais notáveis, bem como jazidas arqueoló-

gicas. 

Parágrafo único - A lei regulará o uso dos 

bens referidos neste artigo, a fim de garantir-lhes 

a integridade e a inalienabilidade." 

Sobre a matéria dispõe mais a Constituição Estadual em seu 

artigo 130 e parágrafos 12 e 2s: 

"Art. 130 - As áreas incorporadas ao patrimô

nio do Estado ou do Município por compra, aterro, 

desapropriação, permuta ou qualquer outro título, 

visando â urbanização, remodelação de cidades ou 

vilas\ vias de comunicação, sistema viário, cria

ção de núcleos recreativos, educacionais e cultu

rais ou centros turísticos, devem obedecer a plane 

jâmento circunstanciado, segundo a sua destinação. 

§ 12 - As áreas que assim se incorporem, inclu 

idas as destinadas a parques, jardins, circulação 



65. 

0 espaços livres, curãu tombadas, nos termo:; da 

"'•••' lei, para preservação de sua destinaçõo específica 

de uso público. 

§ 22 _ Para efeito do disposto neste artigo, a 

lei disciplinará discriminando e individualizando 

. as respectivas áreas." 
i 

Regulamentam o dispositivo constitucional: 

1 - Decreto-lei, ne 2, de 11 de abril de 1969; 

2 - Lei n9 2.515, de 3 de dezembro de 1974; 

Objetivam estas duas restrições ao direito de propriedade 

- função social da propriedade e instituto da proteção cultural - atender a 

'interesses reais da vida das criaturas que compõem a coletividade nacional, 

no plano material e cultural, e na defesa indeclinável da cultura do país. 

0 interesse maior sobrepuja o menor,. ,no entanto novas mari-

nas são licenciadas e as já autorizadas, até o presente não foram embargadas. 

É inconcebível o conúbio, do texto constitucional, que ins

tituiu o princípio da função social da propriedade e da proteção cultural, com 

a privatização de bens de uso comum praticada pelas marinas. 

Ou as marinas terão tque ser demolidas ou estes princípios 

constitucionais são letra morta. *._••-. 
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16 - Marinas dcstróam criadouros da fauna marítima, 

diminuindo a produção do peixes, camarões, 

lagostas etc. 

As marinas são os meios predatórias do uso do litoral,rios, 

lagos e lagoas pelas criaturas humanas, porque sao implantadas em regiões on 

de existem os ecossistemas mais produtivos do planeta - as áreas remansosas 

das baías, angras, lagos e lagoas, os chamados "terrenos ruins" pelo arquite

to Ennes Silveira Mello, que são os "mangues e charcos". 

Este Senhor, desconhecendo .g que sejam estas extraordiná

rias biotas, e revelando rara incapacidade para perceber as belezas naturais," 

define o que são marinas e como tais monstros "recuperam" os "terrenos ruins". 

Começa com a vocação, não de todo extinta em muitos brasileiros, com a imi

tação, aquele papagaismo tão condenado por Euclides da Cunha: 

"Miami, por exemplo, é uma imensa 'marina construída sobre . 

um charco... Falando tecnicamente, a marina ê o aproveitamento de terrenos 

ruins, mangues ou charcos, que devidamente dragados, alargados e completameh—'' 

te aterrados, geram um abrigo náutico, um terreno aproveitável e o saneamento 

de uma,região insalubre". 

S. Sa. deveria melhor informar-se sobre o valor dessa biota, 

e do impacto sobre os ecossistemas locais, que e o seu desaparecimento. Dcs 

troem-se os criadouros, destroem-se as espécies economicamente valiosas, e 

prejudicam-se várias atividades de captura e industrialização, como o coma 

rão, com reflexos em toda a costa brasileira. 

Em suma; Privatizam-se os lucros imobiliários e arque a co

munidade com os prejuízos... 

Sobre o que já ocorre - não, o que ocorrerá - com apenas po 

pulaçãas de peixes e crustáceos da regiãa, ocasionado só pela poluição indus

trial, é analisado por mestre Lejeune de Oliveira, insuspeito especialista em 

coisas do mar (Revista Mar, jan/fev 1972, p. 28/32): 

"Os efeitos maléficos da poluição não são apenas ' aqueles 

que se observam no local. Exemplifiquemos, de modo didático: Seja, por hipó

tese, cardumes de peixes de corso, numa.rmassa de população estimada em N mi

lhões de toneladas anualmente. A criação dessa grande população oceânica se 

processa em numerosas baías; didaticamente, sejam, por hipótese, 10 baías, ca 

da urna com cerca de 500 quilômetros quadrados. (500 Krrr) com seus baixios, 

seus manguGsnis, seus lamaçais, suas coroas, suas enseadas, seus . oeéuarips; 
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ora, 10 baías, darão 10 X 500 = 5000 Km , então a superfície criadora desses 

peixes será de 5000 Km , se poluirmos, e estragarmos o fundo de uma dessas 

baías, eliminaremos 1/10 da área criadoura, e eliminaremos N milhões do tone

ladas divididos por 10, ou N da produção desses neixes oceânicos. Se poluir-

mos 5 baías, reduziremos tais peixes a metade, porque ostragamos metade 

da área criadoura. DONDE existe uma dependência entre a área criadoura de 

> peixes marítimos (área situada, aqui no' caso., em baías salobras, marítimas) o 

a massa populacional desses peixes em alto mar. Então a poluição industrial . 

tóxica, numa baía, como seja a Baía de Sepetiba,- ou Baía da Ilha Grande, dimi 

nuirá a produção dos peixes de corso, e, entre eles, por exemplo, os Mugili

da o como as tainhas e outros, cujo corso começa em março no Rio Grande do 

Sul, chega â Baía de Guanabara em maio, e termina no' Maranhão em' setembro. En 

tão uma poluição industrial em Sepetiba poderá afetar a produção'de peixes, 

que quando adultos, estarão nadando a milhares de-quilômetros da baía onde 

dá-se sua natalidade. A poluição dos criadouros nas baías marítimas e salo

bras é maléfica, tantp para os peixes que vêm do mar, para desovarem nas 

baías, como também para os que desovam no alto oceano, e "vivem nas baías, as

sim como também para os que têm apenas uma parte de -sua vida nas baías e -en

seadas litorâneas. 

CAMARGO - A Baía.de Sepetiba é criadouro.de camarões, pois 

bem além das características físicas, químicas e biológicas de suas águas 

apropriadas para tal fim, têm aquelas comunidades de fundo onde vivem e cres

cem normalmente os camarões da família Penaeidae. Se sou fundo ficar poluídor 

perderá a criação de camarões, proporcionalmente a área afetada. 

0 camarão desova a profundidades de poucas dezenas de me

tros, ao longo da costa, e as larvas geradas se dirigem para as enseadas saio 

braSjpara os estuários, para lagoas de pouca profundidade, e assim como em 

nosso caso, para a Baía de Sepetiba. Em 1965, encontramos no plancton de Se

petiba quantidade enorme de larvas de camarão Penaeus schimidti desde poucos 

milímetros até poucos centímetros de comprimento. 

Depois de ficarem adultos, eles retornam ao mar, observamos 

que populações dessas camarões ficavam nas águas claras da Baía de Marambaia, 

adultos, antes de saírem para o alto mar. Então, para completar o seu ciclo 

evolutivo, o camarão tem uma fase nas baías salobras; outra razão, que publi

camos: essas águas têm uma cota de cálcio superior a que existe na água do 

mar, normalmente, no Oceano Atlântico. Sobre esse assunto a revista "0 Po

der" no volume do Setembro a Fevereiro de 1971 publicou um artigo intitulado 

http://criadouro.de
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"A Poluição Diminui a produção de Camarão Paulista" onde o Diretor da Divisão 

du Pesca Marítima, da Secretaria de Agricultura de S. Paulo, Sr. Gstulio de 

Souza Neiva, mostra que a produção está diminuindo: em 1967, foram descarrega 

das no Entreposto de Santas, 3.030 toneladas de camarões; em 1963: 3.777 tone 

ladas; em 1969: 4.612 toneladas; em 1970, após a poluição, apenas 2.350 tone

ladas. Houve queda de 40/0 na produção, que não foi atribuída ao fator "pesca 

i 

desmedida" mas ao novo fator "poluição". A produção de camarões, esta diminu 

indo, por esforço de pesca igual, apanha-se menos. Assim, pesquisas . feitas 

pela Universidade de São Paulo, de 1961 a 1966, na Baía de Santos, que SQ po

lui, deram os seguintes resultados, para os mesmos arrastões feitos em duas 

horas e meia de trabalho: 

1961 - 443/ton. pese. em 8.560 arr. 

1962 - 714/ton. pese. em 13.636 arr. 

1963 - lf030/ton. pese. em 18.935 arr. . 

1964 _ 1,149/ton. pese. em 18.199 arr. 

1965 - 495/ton. pese. em115;736. arr, 

1966 - 548/ton. pese. em 17.259 arr. 

então, vê-se que o esforço "hara-de-arrastão" diminuiu, quando a poluição au

mentou na Baía de Santos, influindo sensivelmente nos resultados estatísticos 

da produção pesqueira," 

17 - Marinas - de fraude em documentos a violência 

contra a vida humana 

Além de fundamentalmente ilegais, estas usurpações egoistas 

e discriminadoras que se chamam marinas, já acumulam, em sua existência cur

ta, entre outras coisas, violências inomináveis contra a vida humana, apro

priação de antigos fortes, bens que 'não prescrevem nunca, fraude em documen

tos etc, Ê* o que mostramos, em alguns casos a seguir. 

Não são incluídas na relação as ilegais marinas construídas, 

em construção ou em projeto, em Cabo Frio, Lagoa da Ti jucá ou em outras regi

ões, 

0 registro não implica na anulação do princípio, aqui defen 

dido, de que as mesmas são .usurpações.de bens.de. uso.comum,.devendo portanto, 

ser_todas,.a partir de providências da.União, demolidas e.restaurados os ambi 

entes por elas destruídos. 
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1 ~ Praia do Sono - Parati 

• Chamamos a atenção dos Senhores Conselheiros para a sentença 

. prolatada em 29 de julho de 1976, no processo n? 079/76 da Comarca de Parati, 

pelo MM, Dr. Juiz Milton Mauro Rodrigues (Anexo n^ 17). 

Nela, o ilustre.magistrado assinala com precisão as seguin -

tes considerações: 

a) dúvidas quanto à origem dominial do imóvel' Praia do Sono; 

• , b) arrematação de bens em executivo fiscal, transcritos no 

Registro de Imóveis "... sem provar o registro anterior , 

de molde a'assegurar, .a cadeia sucessória do imóvel , ou, 

pêlo menos, provar que o título do executado era anterior 

ao Código Civil, ou seja, as leis que tornaram obrigato-

..,......, rio d .registro, como forma'de aquisição"; 

c) "0 que antes era divisa no registro de Raneck, passou a 

integrar a propriedade no registro'de Cübrail, sendo cer-

to que a alteração da descrição inicial da terra ja obje-

•. • . • tivaya tal acréscimo, que ocorreu em vermelho, com total 

•..subversão do Regulamento de Registros Públicos,então vi -

..'..•';••"• gente, que determinava que tais alterações so se procedes 

sem através de averbação a margem da transcrição e não ne 

. Ia, com rasuras e acréscimos não ressalvados, como fez ver 

; com precisão o ilustre titular da comarca em seu despacho 

junto por cópia a fls. 136"; 

d) "Impõe-se a remessa de cópias das f l s 136/142,197/207(dos 

autos) e do processo no qual a acusada pediu cer t idão dos 

r eg i s t ros a Procuradoria- Geral da J u s t i ç a , à Delegacia do 

... .-. Serviço do Patrimônio da•• União no Estado do Pão de Jane i -

. . t ro e a Procuradoria da Fazenda Publica Estadual, para a 

adoção das providências que forem julgadas cabíveis" . 

Constata-se, portanto, que na região próxima a Trindade,exis 

t e uma área de cerca de quinze milhões de metros quadrados (ou se j a , duas Copa 

cabanas em super f íc ie ) , com frente para o mar, cuja t i tu lação é objeto das dú

vidas refer idas e das providências so l i c i t adas a diversos órgãos públicos,cujo 

resultado merece ser consultado, cautelarmente. '• 

-, 2 - Fort i f icações da Para t i 
• ' > * ' ' ' 

No tempo do Império, havia cm Parati alem do forte Defensor 
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Perpétuo baterias c posições fortificadas no Iticopé, Ponta Grossa,Ilha das Be 

xigas e outras. Tais áreas são próprios nacionais imprescritíveis, por força 

do Decreto-lei n2 9760, de 5/9/46, merecendo o sua situação enfitêutica crite

riosa pesquisa junto ao Serviço do Patrimônio da União. 

3- Mananciais da Bocaina 

A União Federal o grande proprietária de áreas em'Mambucaba, 
i , ~ 

S. Gonçalo, Humaita e Funil, em Parati e Angra, com extensão de cerca tíc duzen 

tos quilômetros quadrados, o que pode e merece ser apurado na defesa do inte -

resse público. 

4- Lagoa de Itaipu 

0 primeiro elemento a considerar é que o chamado "Canto do 

Prato", canto da praia de Itaipu, oferece um dos únicos ancoradouros entre o 

Rio de Janeiro e Cabo Frio. Essa facilidade atraiu de imediato os povoadores 

da costa, ainda mais que a lagoa oferecia alimentação farta, através de suas 

abundantes pescarias. 

Constituiu-se, portanto, não so um núcleo de povoamento,como 

também o logradouro, um "rocio de canoas", isto e, um largo, uma praça primiti 

va, onde as canoas pudessem abicar e serem varadas, livremente. 

Observa-se, que ao serem concedidas sesmarias, o sesmeiro(re 

cebedor de terra) entre outras obrigações tinha aquela de deixar abrir esses 

acessos, caminhos e logradouros e permitir o uso publico dos recursos minerais 

(geralmente através de contratos e arremataçoes), pedreiros e água. 

Desde o passado remoto, a Lagoa tem sido objeto da cobiça de 

particulares , não pelas terras em si, mas pelo seu rico pescado. Protegiam -

na, então, para uso publico, a navegabilidade e a flutuabilidade, e as disposi 

ções sobre realengos è mangais, como a Carta Regia de 4 de dezembro de 1678. 

Modernamente, a disputa passou para o campo imobiliário ;onde 

se pretende o apossamento desse bem público de uso comum, para loteamonto e 

ocupação predatória. 

A CIA.VEPLAN não trouxe aos autos a sua documentação fundiá

ria, c alega ter ganho a lagoa, em questão judicial. Admitamos essa assertiva, 

para fins de argumentação. *' -

Nesse caso, o primeiro aspecto a discutir será: ganhou-se ai 

gum direito sobre a lagoa, ou discutiú-se a legitimidade dos títulos das áreas 

circunvizinhas? Isso so poderá ser respondido através de consulta aos autos 

originais da Apelação cível 4595, cuja localização., já foi solicitada por este 
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Conselho à Douta Procuradoria da Fazenda Nacional, através do Ofício nS 119/78 

do 22/2/78 (Anexo n» 18). 

Dentro da mesma linha de raciocínio, continuemos: 

a) como ficam os mangais, característicos do salga-
Si 

do e aonde chego a maré, terrenos de marinha de 

propriedade da União Federal? 

b) Em alguma época a lagoa foi cercada e impedido o 

seu uso pelo povo? 0 Poder Publico executou, na 

mesma,dragagens, e melhorias? Sc a lagoa permane

ceu em uso público, desfrutada por todos, não te 

riam prescrito quaisquer direitos alegados par 

particulares, não teria havido o usucapião pula 

população? Houve oposição efetiva no desfrute da 

lagoa pelo Povo? 

c) Para que se alege o domínio,a nocassariò paguem-^ 

.„ se os impostos sobre o imóvel. Ora,pelo oficio 

n2 11/78, de 4 de janeiro corrente,o Senhor Vi

ce—Prefeito do Niterói esclareceu à Câmara do 

Município que "... considerando a necessidade de 

proteger, o meio ambiente e cumprindo fielmente a 

Lei nS 4771, de 15/9/19S5, em que o Governo Fede 

ral determina a proteção permanente ao redor de 

lagoas naturais, não tributamos imóveis sobre a 

superfície da Lagoa de Itaipu.(grifos nossos ) 

(Anexo nS 10,cit.) 

Ora, Senhores Conselheiros, quem não paga impostos não pode 

ser reconhecido como proprietário de um imóvel, sem que se regularize frente 

ao Erário Publico. Não será esta falta de pagamento o reconhecimento tácito pc 

Ia VEPLAN de que suas alegações padecem de vícios? 

d) E não se venha a dizer que os terrenos de mari

nha fazem parte obrigatório das sesmarias.A sen

tença do MM. Juiz Federal de Niterói, Dr. José 

Caetano-da Costa e-Silva, de 9 de setembro de 

1932, na Apelação GÍvel 6421, esclarece bem o 

assunto c lança duvidas sobre a titulação da á-

roa confrontante, Piratininga,e sua Lagoa(Anexo 
na ...) 
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. , e) Pelo ofício 017G6/DNPVN/1975,do 31/12/75,no pro-

cesso DNPVN/N2 7574/75, o referido órgão,ao apro 

var a execução de uma ligação da Cagoa de Itaipu 

com o oceano, "no âmbito de sua competência",faz 

as severas ressalvas abaixo: 

, "... a firma VEPLAN-Residência Cia de Desenvolvimento Túris-
i 

mo e Territorial Itaipu assume integral responsabilidade pela estabilidade das 

obras c danos, se houver, causados as praias adjacentes ao canal"j 

"Na hipótese de vir a ser o canal usado para passe de embar 

cações miúdas a firma deverá complementar estudos que visem dotar a passagem 

da segurança, adequada". 

f)- Perguntamos nos: 

Terá sido feita a vistoria "ad rei perpetuam me-

• moriam" preliminar, caracterizando 'na defesa cb 

• - ... "• interesse publico, as condições primitivos cb li 

'; • tarai '- lagoa e praia? 

Qual a caução (em dinheiro e não em lotes) depo

sitada pela firma para garantir esse prejuízo, e 

• • de que forma? 

Jo que toda firma comercial e transitória, e os 

afeitos da obra permanentes, qual a garantia que 

tem o Poder Publico de não estar sendo mimaseado 

•. . / -.com um autêntico "presente de grego", onde a em-

. . _ r _. presa vende"os lotes, e o governo assume os ris-

• cos' criados pela desestabilização do litoral e 

• transformação da lagoa numa cloaca? 

Qual o valor econômico de -um litoral, praia e 

lagoa para a nação? 

g) Pelo ofício DNOS/00263, de 14/3/1974 da 63 DRS/ 

.DNOS, como o anterior encaminhado pela VEPLAN ao 

Conselho, o DNOS assinala que ao manifestar o' 

,. seu "nada a opor", o mesmo..." cüz respeita ape

nas as atribuições do DNOS e não dispensa a ob -

tenção de licença de outros órgãos públicos tam

bém envolvidos". 

Observe-se, portanto, a extrema cautela com quo se manifes-
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tom 03 órgãos oficiais, cercando de reticências esse projeto faraônico,.. 

Houve algum estudo em modele reduzido, como no caso de obra 

de muito menor repercussão no meio ambiente - o alargamento da Praia de Copaca 

bana, para a abertura da barra e alteração do litoral ou permanecemos no campo 

dos hipóteses de comportamento das águas, talvez desastrosas para o Poder Pu -. 

blico? 
I 

Como serão feitas as marinas, estará garantido de acordo com 

os normas internacionais de salvaguarda da vida no mar o acesso a lagoa e a se 

gurança para essa navegação que se pretende intensa? 

Foram fixados os limbos das fortificaçõos constantes do Mapa 

de Vieira Leão de 1788 e do Mapa de Registros de 1770, que constituem patrimô

nio da Nação? 

A Ilha da Menina está" incluída no projeto da VEPLAN. Sob que 

título de propriedade, eis que se trata do área autônoma? 

De tudo isso, pode-se concluir, salvo prova em contrário: 

11 - a). Mesmo que houvesse algum "direito" sobre a lagoa, 

esso "direito" seria aberrante em face de toda a 

legislação desde o Colônia, e revogado expressa

mente pelo Decreto-lei 852,de 14/11/1938; 

b) Esse "direito" também estaria prescrito,eis 

a lagoa nunca foi cercada e permaneceu sempre no 

uso publico,navegável e flutuávcl; 

c) É" criadouro de espécies de valor econômico,e co

mo tal propriedade do Poder Publico na forma do 

art.is da Lei 5197, de 3/1/67; 

d) Existem na região qutres bens públicos de uso co 

mum (O "rocio de canoas" e os antigos logradou -

ros, os mangues desde a Carta Regia de 4/12/1578) 

e de uso especial(as antigas fortificaçoes, os 

bens tombados], que merecem proteção c perfeita 

caracterização; 

e) Acima de tudo: feito o loteamento, vendidos os 

lotes, todos os ônus da conservação passam para 

o Poder Publico,que terá de arcar com a manuten

ção dos canais,conservação hídrica,etc,num verdn 

doiro"prescntu du grego" para suas dubllitatho fl 
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nanças, Privatizam-sc os lucros o socializar-sc— 

ao os prejuízos, incalculáveis... 
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16 - Marinas - Comera a reação contra cias 

A reação a tudo isto, a este esbulho inqualificável do povo 

o ao Estado, já se faz em diversos níveis, nd plano das Prefeituras,na Justiça, 

na opinião pública e entre os próprios esbulhados, 

1 - Declarações estarrecedoras-do Prefeito de Mangara tiba, Sr.. 

José Miguel Olímpio Simões, a "0 Globo", de 12/2/76, so

bre a ocupação rio litoral do Município 

"Dos noventa quilômetros de litoral de Mangaratiba, 

incluindo suas 36 ilhas, cinqüenta—já estão ocupadas por 

particulares, ám,caráter efetivo. Outros trinta quilôme

tros, retalhados em lotes, estão sendo pleiteados no Ser 

viço de Patrimônio da União, principalmente por especula 

dores imobiliários. São terrenos de marinho, em praias 

hoje supervalorizadas em razão da Estrada Rio—Santos,que 

aos poucos vão se tornando propriedades particulares. 

2 - fleage Cabo Fric 

Neste Conselho, também prestou informações sobre a ocupação 

do litoral e de partes da Lagoa de Araruama, o Sr. Prefeito de Cabo Frio, docu 

montando sua exposição com plantas e fotografias. 

3 - Reação do Vereador Ricardo Oberlaender, de Niterói 

Entre os soldados da reação contra as marinas, ocupa c pri

meiro plano também o jovem e bravo Vereador da Câmara Municipal de Niterói,que 

tem se batido contra a construção de marina da VEPLAN no espelho d'água da La

goa do Itaipu. 

Depôs contra esta construção, igualmente na CPI da Especula

ção Imobiliária, da Câmara Federal. 

Continua este jovem comunicador a linha correta c'c seu ilus

tre pai, o Sr. Dalmo Américo Oberlaender que, quande Prefeito de Niterói, ne

gou autorização para ser, na Lagoa de Itaipu, construída coisa semelhante. In

corporo seu depoimento a este parecer. 

4 - Reação do Prefeito de Ubatuba 

Noticiaram jornais que o Prefeito de Ubatuba bateu às por

tas da Justiça para defender a população contra a privatização discriminadora 

promovida pelos marinas, c impedir a alteração que cios produzem na orla lito

rânea c n destruição qu:: realizam na flora e fauna aquática o terrostre. 

5 - Roaçno da Aasocigçao Brasileira para a Defesa do•Litoral 
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Acompanha a reação o dela c resultante a rcccm-criada Asso

ciação Brasileira para a Defesa do Liturol, presidida pelo jovem Josc Rober

to Ferreira Cintra, 

, c ... -w -6 - Reação dos Trindadeiros . 

• <'.-i_.r.L.v Ao lado 'destes-prbtestos, ja-se somam outros, os dos pesca

dores - casosj-dà marina de Trindade, em Parati, c Ilha de Jaguanum, na baia 

de Sepétiba - que são afastados de suas atividades, e onde a violência alcan

ça a agressão física e moral, caso das professoras, Maria Isabel e Maria de Fa 

tima Miranda, na /narina de Trindade, em Parati. 

Retroogimos à barbárie? 

7 -.Reação de -Mestre Sobral Pinto 
I j II • • I I • I I I !•! I 1 I 

Contra a barbáriej também se levantou o apóstolo do Direito, 

mestre Sobral Pinto, e seu ilustre colega, o Dr. Jarbas Macedo de Camargo Pen

teado, advogados dos Trindadeiros. Com ele 5 frente, e a seu lado os homens de 

bem, os bens de uso comum voltarão a posse do seus legítimos proprietários- o 

povo brasileiro. •> 



19 - Conclusnu Final 

Senhores Presidentes e Senhores Conselheiros: 

Na primeira parte deste meu Relatório, expus a V. Exas. o 

que sSo as marinas e a vertiginosa ocupação de nosso litoral e lagoas por es

tes discriminadores condomínios, Na marcha a passo de vencedores com que • as 

empresas marcham sobre nosso litoral e sobre suas lagoas, em curtíssimo tem-
i 

po, desta extensa costa, entrecortada de praias e litoral aberto, nenhum espa 

ço físico mais sobrará para a União exercer o supremo dever, no dizer do Pru 

dente de Moraes, ao vetar resolução do Congresso Nacional, de 11 de julho de 

1896, sobre terrenos de marinha, de defender a soberania e a integridade na

cionais e menos ainda para que o povo exerça o sacrossanto direito a vida e 

ao bem-estar, garantido pelas Constituições e pelas leis do pois. 

Na aceleração ocupacianal do litoralt de lagoas, rios e la

gos, realizada pelas empresas construtoras de marinas já começa a ser, e em 

breve será, completa balela a legislação protetora do meie—ambiente e a espe-

ciai de águas, fauna e flora,'a do patrimônio cultural e a de desenvolvimento 

do turismo, porque os bens referidos serão substituídos por mini-povoações de 

privilegiados, e o solo, como as águas, modificados totalmente em sua forma 

e constituição. Modelam estas discriminantes e egoistas construções outra 

cartografia para lagoas, rios e litoral do Estado. 

Em breve, com o aumento vertiginoso da população e o incre

mento do turismo interno c externo, não sei se, com a contínua diminuição, de 

praias, os habitantes do país e os turistas do exterior se sujeitarão ao inu

sitado espetáculo, de permanecerem em filas pára usar, por terapedotarminado, 

as praias ou desfrutar do prazer, que também será regulamentado, de observar 

praias, rios e lagoas. Isto, na dependência ainda, o que julgo improvável,de 

alguns desses bens sobreviverem â avalanche gananciosa" e discriminadora. 

Senhores, paro encurtar: nossas lagoas, lagos, praias, lito 

rais, rios, áreas que as orlam, flora' e fauna que as embelezam, não estão ain 

da na condição esperançosa de virem a ser condenadas: já o estão; contam ape

nas as horas que antecedem a execução da pena máxima que lhes sentenciaram 

as construtoras de marinas. 

No entanto, Senhores Presidentes e Senhores Conselheiros , 

leis existem e com abundância, a -começar pela Constituição Federal, leis es

sas que, como referenciamos^.r ..disciplinam as relações civis - Código Civil • 

- protegem o meio-ambionto,.,^ termos genéricos o, em especial, águas, flora, 
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fauna; - objetivam o bem-ustar das populações; - procuram estimular u turismo; 

- c garantem • uso do tais bens pelo povo. 

0 que há, que entraves existem ou são postos pare que elas 

sejam continuamente desobedecidas? . 

Isto mesmo que lhes afirmo, informou recentemente, cm sua 

coluna no Jornal do Brasil, o poeta admirável Carlos Drummond de Andrade, e 

sempre isto diz o sábio jurista Pontes de Miranda em seus Comentários às Cons 

tituiçoes. 

Que forças, enfim, são estas, tão fortes e impuníveis, que 

criam obstáculos à própria defesa da soberania e integridade nacionais? Que 

prejudicam, deliberadamente, a política de desenvolvimento do turismo? Que 

deformam, alteram e degradam bens naturais e culturais protegidos pela Consti 

tuição e por leis especiais? Que retiram dos residentes no país o direito 

imprescritível e inalienável que cobre estes bens de uso comum por qualquer 

um do povo? Que embargam a ação da. política oficial de bem-estar para as 

populações? Que criam privilégios discriminadores? Que dilapidam o patrimô

nio público? 

.. Somente podem ser duas: >-. . 

• -j... a audácia impunida e . 

,. a omissão no cumprimento do dever imposto pela lei. 

Para dar um basta nesta coisa que não quero qualificar, so

licito a V. Exas,, considerando: 

«. - 1 - o dever suprema que é conferido ao Poder Públi 

co e aos brasileiros do defender a soberania o 

a' integridade da Nação; 

2 - o direito a -;vida e aos elementos a ela indis

pensáveis,' garantido pela Constituição e pelas 

leis; 

3 - a proteção-"-dispensada às águas, flora, fauna e, 

em geral, ao meio-ambiente, pela legislação vi 

günto quo tom a ampará-la amplo resguarda cian 

tífico e cultural; 

4 - o interesse econômico nacional, pelo desonvol-

:-. .- •..-.. vimeiito croscente do turismo interno e externo 

e pela 'conservação dos criadouros; 

5 - constituirem lagoas, lagos, rios e mar, suas 

praias o terras em torno, bens protegidos e de 
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uso conum por qualquer do povo, 

providências: 

1 - Providencias gerais do caráter acautelador 

A - Na área do Poder Logislativo: 

1 - Manter, no Anteprojeto de Código Civil ora em 

discussão no Congresso Nacional: 

a) o instituto da "enfiteuse", pelo qual se ga 

rante toda o legislação de terrenas de mari 

nha e acrescidos s se justifica o seu apro

veitamento com finalidades sociais; 

b) a distinção entre bens públicos e particu

lares, para que o Poder Público não se veja 

desprovido das armas na sua luta, através 

de manobro lateral que esvazie a sua defesa; 

c) reiterar a caráter de bens públicos rio uso 

comum do povo dos terrenos de marinhas, de 

• • acrescidos de marinhas e de mangues; 

d) condicionar ao bem-estar social o uso dos 

aforamentos desses terrenos, já concedidos 

pela União; 

e) considerar nulos os aforamentos desses ter

renos caso seu uso seja nocivo ao bem-estar 

social e ao meio-ambiente 

8 - Na área do Poder Executivo: 

1 - Que nenhum órgão da'Poder Público, a qualquer 

titulo, conceda a quem quer que seja, qualquer 

área de qualquer tipo no litoral, nas margens 

de rios, lagos e lagoas flutuáveis ou em seus 

espelhos drágua, ressalvadas as cessões em fa

vor de estabelecimentos científicos, de inte

resse da defesa, soberania e integridade nacio 

nais porque- bens de uso comum; 

2 - Que as Prefeituras Municipais sejam impedidas 

de licenciar projetos de obras de qualquer ti

po e de qualquer natureza, em praias, terras 
( • * „ . ' . ' • ' • 

em torno de águas de mar, rios, lagoas e lagos, 

ou em seus espelhos d'água porque protegidos 
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pola Constituição, por leis federais especiais, 

ü de uso comum de povo; 

- 3 - Que o Serviço do Patrimônio da União não conce 

da aforamentos o ocupações e cessões de orQss 

de mangue, que são de propriedade pública, con 

' forme: 

i a) Carta Regia de 4 de dezembro de 1573; 

• l b) Aviso da Fazenda de 9 de outubro de 1847; 

c) Decreto 14536, de 31 de dezembro de 1920; 

d) Ordem da Diretoria do Patrimônio Nacional n2 

. . . . . " ' 7, de 12 de março de 1923 (D.O. da União de 

13/3/1923) 

e) Decreto-lei 9760, de 5 de setembro de 1946; 

f) Art. 18'da Lei 5197, de 3 de janeiro de 

1967; 

g) Art. 12, 29 Q 39 da Lei 4771, de 15 de se-

j •"••'•' ... ''''tòínííro de 1955. 

4 - Que nos terrenos de mangue já concedidos em 

v. '••••* aforamento, não se permita o seu corte, ou 

aterro, corrjo dispõe o Código Florestal, permi

tindo-se apenas o seu aproveitamento como cria. 

' -•• _• .':•. douras. 

Para que. estas providências não caiam no vazio novamente, a 

União organizará código especial de punições aos diversos tipos de infrações 

que, contra essas coisas, possam ser cometidas, solicitando-se que o faça com 

a serenidade necessária, de modo o que sejam preservadas as condições de vida 

para as gerações presentes e futuras. 

Quanto a providências restauradoras, isto é, retomada de 

tais bons pela União,, no seu interesse e no do povo brasileiro, que tome o Po 

der Público as seguintes medidas: 
. , ' • - • .1 • 

1 - embargo imediato de toda o qualquer o b m rio 

•' construção do marinas arn qualquer parte da li-

. ......,.-'.., . toral, em rios e em lagoas e lagos* 
v ..-..•'. 'v' " ' 

........ 2. -,-. ação próprio para reaver tais bens, caso sejam 

..v, . .apresentados, pelas empresas construtoras do 

..irt;.:u norinas, títulos de propriedade sobre a massa 

• terrestre e/ou hídrica incluída nos projotos 
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•• , dc construções do marinas; 

3 - caso o poder público perca a ação, desaproprie. 

tais áreas e as restaure na estrutura o fisio

nomia anteriores às obras de construção das 

marinas; 

4 - declaração de insubisistsntes e nulas ao pre 

l tensões futuras sobre tais posses; 

/ 5 - comprovado dolo, omissão, incúria ou qualquer 

transgressão de norma legal protetora dos di

reitos à vida e ao uso dos elementos de que 

-• ela necessita e, do direito de usar tais bens, 

• neles em si, na sua obtenção ou no licenciamen 

to de obras neles," obrigado por imperativo le-

• gal, esta o Poder Publico a proceder, sem tar-

dança, contra os agentes do seu poder e ns em

presas, com punições cabíveis e reclamação da 

justa indenização e perfeita restauração do 

• - bem. 

• Ista .-porque, resumo, estas descrirninadoras marinas são vio— 

loções criminosas dentre outros, dos artigos dos seguintes diplomas: 

- artigo 153 e parágrafo única da Constituição Federal; 

- artigo 180. da Constituição Federal; 

- título III da Constituição do Estado, de 1975; 

- artigo 65 do Código Civil; 

- Código de Águas, especialmente seu artige 22, e 

Decreto-lei n2 852, de 14/11/1938, especialmente 

seu artigo 32; 

- Lei da Caça e Pesca, de 1967, em especial seu artigo 12; 

"- Código Florestal (1965), principalmente os artigos 12 e 22; 

- Legislação federal e estadual protetora do meio-ambiente, 

.desde o Decreto-lei n2 303, de 26/2/1967 (ort. lfl); 

- Lei n2 6.513, de 20/12/1977, protetora dos bens que despcr 

tem interesse turístico; 

- Lei ns 3924 do 26/7/1961, que protege jazidas o sítios r.r-

quouloalcos. 
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Senhores Presidentes e Senhores Conselheiros, a vós, para 

concluir, novamente me dirijo, declarando que esta questão das marinas, pela 

agressão que praticam em princípios fundamentais e transcendentais dos direi

tos à vida; pela violência com que deformam o meio—ambiente; pela sarcástica 

desobediência à lei, não a questão para hcmúViculos, é para gigantes; não é pa 

ra pragmatas, e para idealistas; não é para conformados, é para os apóstolos 

do direito, como Rui Barbosa; nao o para os omissosj e para os homens da por

te moral do Prudente de Moraes; não é para os covardes, é para os homens de 

coragem como D. João V. 

Estou certo, Senhores Conselheiros, que, hoje como ontem, 

jamais faltaram â Nação e a seu povo homens deste porte e com estes atributos. 

É exemplo atual, o Excelentíssimo Senhor Presidente da República, o patriota 
• r 

General Ernesto Gcisel. 

Confio em sua Excelência. 

Homens que sejam capazes da se bater, publicamente, pelos 

direitos individuais e colçfcivos o pelo respeito às leis, como o sempre refe

renciado Rui Barbosa. 

Homens de porte moral de Prudente de Moraes, o primeira pre 

sidente civil da República, que vetou nos termos que transcrevo, resolução do 

Congresso, de 11 de julho de 1096, que resultaria em esbulho dos bens da Uni

ão e do povo: 

"Se à União compete decretar impostos sobre o 

importação de procedência estrangeira, direitos de 

entradas, estadia e saída do navios, criar alfânde 

gas, ragular q comércio internacional, a navegação 

dos grandes rios; o sn lho incumbe, como supremo 

dever, a defesa da soberania'e integridade nacio

nal, era justo que lhe deixassem ao menos a beira 

mar e à margem dos rios navegáveis uma faixa de 

terra conquistada às águas, em que pudesse livre

mente desenvolver a sua ação". 

Homens como D. João V, que teve a coragem de apor a este 

texto - Ordem Regia de 10 de janeiro de 1?32 _ sua assinatura: 

"Me parece ordenar-vos não consintais se apro

prie pessoa alguma das praias do mar por ser comum 

para todos os moradores e assim o mandarois decla

rar por edital e quom violentamente obrar o contra ' 
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rio procedereis contra ele". 

Sala das Sessões, 5 de julho de 1978. 

\ 

i 

Marcellc Moreira de Ipanema 

Membro da Câmara rie Patrimônio 

e da Comissão de Encargos Culturais 

Vice-presidente do Conselho Estadual de Cultura 

ANEXOS 

NS 1 - Fotografias em preto e branco (10) 

NS 2 - Fotografias coloridas (3) 

NS 3 _ piano Estrutural de Itaipu, datado de 7/10/76 

NS 4 - Of. nS 000263, de 14/3/74, de Diretor do 6a 

D. R. S. do DN0S, à VEPLAN-RESIDÊNCIA 

NS 5 - 0f. n2 585 - D/RJ, de 26/5/76, do Delegado do SPU, a VEPLAN-RESIDÊNCIA 

NS 66- Of. nS 01766, de 3l/12/(?) do Diretor Geral do DNPVN, à VEPLAN-RESI -

DÊNCIA 

NS 7 - Of, nS 819, de 9/3/76 da Capitania dos Portos do Rio de Janeiro 

NS 8 - Certidão da Prefeitura de Niterói (15 fls), de 2/12/76 

NS 9 - Of. nS 918/77, de 29/12/77 do Prefeito cm exercício ao Presidente da 

Câmara Municipal 

NS 10 - Of. nS 11/78, de 4/1/78, do mesmo ao mosme 

NS 11 - Copia do Of. do Presidente do Conselho Estadual de Cultura, a meu pe

dido, encaminhado ao Exmo. Sr. Corregedor do Rio de Janeiro, solici

tando certidões de propriedade em Itaipu, no Cartório do Ofício de 

Niterói 

NS 12 - Cópias xerox do carta 'do VEPLAN RESIDÊNCIA, a mim, na qunlidado do 

Vice-Presidente do Conselho, em 21/3/73 

NB 13 - Despacho por mim lavradu no requarimunto do VEPLAN RESIDÊNCIA a oste 

Cologindr 

N2 14 - Recortes úo jornais (9) 
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NS 15 - Depoimento de Mareio Wcrneck de Cunhn na CPI da Especulação Imobiliá

ria 

N2 16 - Depoimento de Ricardo Orborlaender na CPI da Especulação Imobiliária 

N2 17 - Sentença do Juiz Milton Mauro Rodrigues (Paraty) 

N2 1G - Of. do Presidente do CEC à Procuradoria da Fazonda Nacional 

1 i 
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SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DA PESCA 

SU D E PE 

AS INF/DF REP. 
AS INF/RJ 

DESTIN O ORIG E M 

RESUMO DO ASSUNTO 
Documentação (encaminha) 

DATA 

17/12/75 

T E X T O -

G ,**•>, M - . -. -r- ... H • ri, 1 

. . ' - • • - : , 

Senhor Assessor, 

Estou remetendo a V,Ss, em anexo, documentação entregue 
a esta Rep./ASINF/RJ pelo,Sr, Hildo Mello, Interventor da Colônia Z-7, 
Itaipú- sobre irregularidades da ÁVea» 

Atenciosamente 

A.S. I./SU DEPE DATA 
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ROB^^TO^DDJ^ITAS? SEIfiTENTUARIO 

SUBSTITUTO EM PLENO EXERCÍCIO DE 

TITULAR DO CARTÓRIO DO l3pOFÍCIO 

DESTA CIDADE DE NITERÓI - ESTADO 

DO RIO DE JANEIRO, NA FORMA DA 

LEI, ETC: - . - - _ _ _ _ _ _ _ 

Ç E R_T^I_F_I_C_A, em virtude de pedido verbal 

que, revendo em seu poder e Cartório o "ARQUIVO DR REGISTRO 

DE IMÓVEIS" da antiga *ta. Clrcunscriçao deste Município de 

Niterói, no período compreendido entre 11/7/19^2 - data da 

instalação deste Cartório - ate a presente data, dele cons

ta no Lo65 Tis.1,sob o numero de orden 1, o Memorial de ins 

criçao, dentre outros, do loteamento denominado "BAIRRO ITA 

IPUJ!, componente cia planta da "CIDADE BALIZARIA ITAIPU", em 

Itaipu, 2ü distrito deste Kunicipio de Niterói, celebrado / 

nos moldes -do Decreto-Lei n&58, de 10/12/1938, constando. / 

ainda, como de propriedade de VEPLAIT-Ej^ / 

DE DESENVOLVIMENTO DE TORISHO E TERRITORIAL ITAIPU,nova de

nominação dada à Companhia Territorial Itaipu, a seguinte / 

Gleba de terras nao loteada e inumerada,compreendida como 

parte da área conhecida por Fazenda Itaipu, remanescente do 

loteamento denominado "Cidade Balnearia Itaipu", assim des-

critar Gleba de configuração irregular, com frente para a 

RUÍ ti p ^ projetada, partindo do ponto de intercessao do pro 

longamente da divisa direita das terras de propriedade da 

citeda\Veplan~Residencia Cia. de Desenvolvinento de Turismo 

e Territorial Itaipu compreendida na Quadra 2*+ com o alinha

mento da referida Rua "3", segue pela dita Rua ate encontra: 

a divisa direita do lote n d da Quadra 23, por onde segue / 

ate encontrar a linha dos fundos dos lotes 1 a 7^ da mesma 

Quadra, por onde segue ate a divisa esc;uerda do lote n"7'
H , 

pela'qual desce ate encontrar a .linha da. Praia de Itaipu , 

dal seguindo contornando a Ponta de Itaipu ate o denominado 

''abismo",, por onde sobe. ate encontrar a linha de cumeadaô 

. • ' • " ' " • T - - - - - ; . : ; : & 

- -
: : .i-̂ La. ;.q 
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do Morro das Andorinhas, por onde segue ea linha quebrada,sem

pre peia cumeada do dito Morro, ate encontrar o ponto de ori

gem no alinhamento da Rua !1B". J L J L J L X J L Í L I J L A L sais que, ea 

data de 20 de fevereiro de 19^6, foi extinta esta prlvati,vida-
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DENÚNCIAS FORMULADAS POR ESTE JORNAL 
FORAM APURADAS E CONSTATADAS A SUA 
VERACIDADE — ENTREVISTA DE HiLDO MELLO 

A NOSSA REPORTAGEM : 
i 

* 

As denúncias formula- qU e está ciente e já levou seguidos através do Proje 
das por este jornal com ao conhecimento das au-
respeito a exploração de toridades maiores os casos 
que estão sendo vítimas'do Grupo Feteira (em Mã
os pescadores de Guarati- | r icá) e da VEPLAN, em 
ba por parte de indivíduos Niterói, que loteou área de 
inescrupulosos foram do vi-!.terras pertencentes à Co-
damente apuradas pelo lônia dos Pescadores Z-7. 
interventor da Colônia dei 
Pescadores Z-7, H i I d o ; NOVAS SEDES 
Mello, o qual, em visita, a! A Colônia de Pescado-
nossa redação, informou- res Z-7, sob a intervenção 
nos que constatou a vera-'de Hildo Mello, está pro-
cidade das nossas afirma- videnciando a ampliação 
ções e já tomou as provi- da sua sede em Itaipu e a 
dências que o caso exige, criação de uma. nova sede 
parabenizando-nos p o r em Piratininga, ambas em 
havermos denunciado as INiterói.corn recursos con-
irregularidades citadas. ?**=>*=** 

JURISDIÇÃO 

Hildo Mello, Interven 

tor da Colônia de Pasea 
dores Z-7, em cuja juris
dição estão as praias 
oceânicas dos municípios 

de Niterói, Manca e Sa-
quarema, além das lagoa,:! | 
de Piratininga, Itaipu, j 
Maricá, Guarapina, .La

to Pescart, do qual parti
cipam o Governo Federal 
e o Estadual, através dos 
Ministério e Secretaria da 
Agricultura. 
ASSISTÊNCIA 
MÉDICA 

Segundo ainda o inter
ventor Hildo Mello, a Co
lônia dos Pescadores. Z-7 
pretende instalar cm Pon
ta Negra e na Barra de 
Maricá postos para aten
dimento dos pescadores, 
proporcionandoihes assis
tência médica, dentária e 
hospitalar com recursos 

provenientes de. convênio 
com o FüNEURA" . 

Para o funcionamento 
das referidos postos a Co
lônia só depende •#e conse
guir a doação'de terrenos 
por parte- 'da Prefeitura 
MunicípaT'de Maricá, es
tando o interventor Hildo 

'Mello procurando manter 
contate c'?m o Prefeito 
Odenir Francisco cia Cos
ta com N'ès.sa. f 
confiando nò at*f:dtmento 
de suas reivindicações, pe
lo .dinâmico chefe do exe
cutivo municipal marica-
ense. 

goa da Barra, Lagoa do 
Padre, Ponta Negra, Jr.co-
né e Saquarema ,dis3£.-:aosi: 
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CONFEDERAÇÃO NACIONAL DOS PESCADORES * 
Praça XV de Novembro, 4 - 7.° andar Rio de Janeiro^ - RJ. . " ^Qp 

Tels.: 224-3936 - 231-2660 - 231-2829 

N.o <o66 Em <S23 de novembro de 1 978. 
Do Presidente 

Ao Sr. Assessor de Segurança e Informações da SUDEPE - Brasília - DF. 

Assunto Designação de Junta Governativa para Colônia de Pescadores - (Remete co

pia de Portaria). 

Anexo Copia da Portaria n2 91/78, desta Confederação. 

^P 

Remeto a essa Assessoria a copia da Portaria constante do anexo, através 

da qual esta Presidência designou uma Junta Governativa para a Colônia de Pescado

res Z-7, de Canto do Prato - Praia de Itaipu - Mun. de Niteroi/RJ, resultante de 

um abaixo-assinado dos pescadores da área de atuação da mesma, bem como do interes 

se demonstrado pelo titular da Federação dos Pescadores do Estado do Rio de Janei

ro, numa nova tentativa que visa solucionar antigos problemas, resultantes, prin

cipalmente, de interesses de terceiros. 

Reitero a V.S-. os meus protestos de apreço e consideração. 

AL/SCP 

MOACYR HIRABEAU DE CARVALHO SOARES 
Presidente. 

A, S. I ? ü O E F E 

lti< AMINHAC 

ARQUIVO 
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Rio de Janeiro - R J , 

Ba 21 de novembro de 1 978» 

0 PRESIDENTE DA CONFEDERAÇÃO NACIONAL DOS PESCADORES, 

no uso da a t r ibu ição I t g Ü que l<ie confere o a r t i g o 53, do Estatuto 

para ae Colônias de Pescadores, baixado pe la P o r t a r i a Min i s t e r i a l na 

471f de 26 -h, ú escuta-o de 1 973f do Minis tér io da Agr icul tura , e ten 

do rm v i s t a o que 0«DAt*Q do Oiício n^ 74/ . a da Federação doa Pcsc^ 

fores do Estado Io Sio ^ JoaoixO, 

R E S 0 L V Et 

a) Dispensar, a partir desta data, o Sr# MOACYR DA 

CONCEIÇÃO, da tvnçBJO de Interventor da Colônia de 

Pescadores Z-7, de canto ao Prato — Praia de Itai-

pu - L*un# de Uiteroi; 

b) Deeignar, por 12 (doze) meses, a partir da mesma 

data, a seguinte Junta Governativa para a referida 

Colonial 

-Presidente m AHüjQKIO GONÇALVES DA SILVA JtaOR 

-Secretário - JAIRO KLGGEKDOR TESSAROLIC 

-íesoureiro - OXAMA LARA; 

c) Esclarecer, que no período ora estabelecido, a re

ferida entidade deverá cotar devidamente reorgani— 

nâa e preparada para eleger e empossar a sua nova 

.:.*etoria« 

AVtaocA 

MDACY3 BIRABEAU B^ CARVALHO SO. 
Presidente • 

http://twf.eni.Cfs


Data 

Assunto 

Referência 

Origem 

Avaliação 

Difusão 

Anexos 
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d i ^ 1 y < ^ nu teT>v „ 

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA 

DIVISÃO DE SEGURANÇA E INFORMAÇÕES 

INFORME N.° zz. I 78 /DSI/MA 

Brasília , V Ç de novembro de 1 978 

COLÔNIA DE PESCA Z-7 ITAIPU/RJ 

Infão ns 125/78/DSl/MA 

CENIMAR 

B-3 

ASI/SUDEPE 

1. HILDO DE MELO RIBEIRO foi interventor da Colônia de Pesca 

Z-7 e, nessa condição, teve inúmeros atritos com funcionários da 

VEPLAN RESIDÊNCIA, empresa imobiliária, que mantém ainda negócios 

na região de ITAIPU/RJ. 

2. À época da administração do Sr. HILDO, a referida Colônia 

teria sido usada indevidamente e, nas suas dependências, teriam1 

ocorrido reuniões cujos participantes, embriagados, geraram sérios 

conflitos. 

3. 0 Sr. HILDO procura fazer ver que a sua atuação e exclusi 

vãmente no interesse dos pescadores e, para isso, divulga três i_ 

deias: 

a) resistiu a propostas de compras feitas pela VEPLAN 

que, não atendida, conseguiu afasta-lo da Colônia , 

por influência do seu Diretor do Departamento Juridi 

co, Vice-Almirante (FN-RRm) ROBERVAL PIZARRO MARQUES, 

junto a Confederação Nacional de Pesca; 

b) 0 abandono em que se encontraria atualmente a Colo -

nia Z-7, cujo interventor MOAC IR CONCEIÇÃO raramente 

vai a ITAIPU, permanecendo em NITERÓI; 

c) A existência de um "latente grupo dos onze" ou rema

nescentes dele naquela região, os quais foram por e^ 

le neutralizados e apontados as autoridades. 

O DES" 

PELA M 

DOCJM 

DEC. N. 

"INATÁR10 
ANUTENÇ/5 

ENTO (AR 

E RESPONSÁVEL 

.0 DO 

r. 
0 79.0S9/77.) 

12 

S'G 

DO 

LO DESTE 

R. S. A. S., 

CONFIDENCIAL 



CONTINUAÇÃO DE INFOR ^Njjjpjci/g / DSI/M 

4. A conduta da VEPLAN, na área, tem sido evidentemente empres 

rial e, portanto, esforçando-se por obter o máximo de terras a baixo 

custo para lucrar o máximo com seus empreendimentos. Não seria impos

sível que tal firma se aproveitasse das carências, limitações e neces 

sidades dos moradores da região para, através ofertas aparentemente ' 

generosas, assumir a posse dos terrenos de Marinha junto ao Serviço de 

Patrimônio da União, após afastar tais moradores. Dentre as possxveis 

pretensões da VEPLAN estaria a construção de moderna "MARINA" em .... 

ITAIPU. 

CONFIDENCIAL 

A. S. 1 / 5 U D E P E 

DOC. N* MI22. 
ENCAMINHADO a l£i 
ARQUIVO WÍ?~ -£r 

O DESTINATÁRIO E RESPONSÁVEL 

PELA MANUTENÇÃO DO SIGILO DESTE 

DOCUMENTO (ART. 12 DO R. S. A. S., 

DEC. N.° 79.099/77.) 
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Data 

Assunto 

Referência 

Difusão 

g^M f &̂> £p .Mf.au xes .d^ , f Ni?/*** 

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA 

DIVISÃO DE SEGURANÇA E INFORMAÇÕES 

INFORMAÇÃO N." Ag/ / DSI / MA / 7« 

:- Brasília, /<r de junho de 1.978 

:- INFILTRAÇÃO SUBVERSIVA NA COLÔNIA DE PESCA Z-7 DE 
ITAIPÚ/NITERÓI/RJ 

:- x .x.x 

:- ASI/SUDEPE 

1. Além das apropriações indevidas de áreas que incluem o 

patrimônio da União e do Estado, a firma VEPLAN RESIDÊNCIA, na pessoa 

do Dr. JAIR TORRES SOARES, advogado, com escritório na Av. Amaral Pei_ 

xoto, nQ 370 - salas 324 e 325 - Niterói-RJ, como seu representante , 

conseguiu indenizar os muitos peseadores-posseiros da área de terras 

que ocupavam a margem da praia de Itaipu, embora o valor das indeniza 

ções tenha sido considerado pelos pescadores como irreal,apesar das 

benfeitorias ali construidas estarem em área considerada, por lei, como 

da Marinha. Dentre os pescadores que foram indenizados estão os se

guintes : 

- MANOEL FRANCISCO RODRIGUES, CR$ 30.000,00 

- ALTAIR JOSÉ MEIRA, recebeu como indenização um lote 

em "Mar a Vista" 

- JOAQUIM JOSÉ DE MARINS, 

- LOURIVAL PERES DUTRA, 

- MÁRIO LUIZ LOPES, 

- JOB RODRIGUES MONTEIRO, 

- AURELIANO PEREIRA DE SOUZA, CR$ 17.000,00 

- MANOEL JOSÉ DA SILVA, CR$ 50.000,00 

- ALÉDIO RODRIGUES DA COSTA, CR$ 45-000,00 

- MELCIDE RODRIGUES LOPES, CR$ 20.000,00 

CR$ 60.000,00 

CR$ 25.000,00 

CR| 25.000,00 

CR& 25.000,00 

http://Mf.au
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MINISTÉRIO DA AGRICULTURA 

DIVISÃO DE SEGURANÇA E INFORMAÇÕES 

CONTINUAÇÃO DA INFORMAÇÃO N.° /J^T I PS) / MA / ?8 

Toda a documentação relacionada a cessão dos direitos 

às benfeitorias foi feita no escritório do advogado JAIR TORRES 

SOARES, cujos pagamentos foram realizados ,atraves de cheques pagáve-

is,no Banco Itaú - agencia Amaral Peixoto. 

Acontece, porém, que, não estando satisfeitos com as 

indenizações recebidas e por terem que mudar para locais muito dis

tantes da Colônia, onde exercem suas atividades pesqueiras, os pesca 

dores que fizeram a cessão dos direitos de benfeitorias para a VEPLAN 

RESIDÊNCIA mostram-se, ainda hoje, bastante esperançosos de um dia 

voltarem a ocupar as terras que entendem como suas. 

2. Apesar de previamente marcada a reunião de 31 de ja

neiro/76, que teria como objetivo derrubar o interventor na época , 

Sr. HILDO DE MELO RIBEIRO, esta não foi realizada, em virtude do Sr. 

HILDO constatar que na chapa apresentada constava o nome do Sr. GE-

RONCIO ALVES MACHADO, elemento já fichado como subversivo. 

3. No que tange a tentativa de corrupção levada a efeito 

junto ao Sr. HILDO, por parte da VEPLAN, desta vez nas pessoas dos 

Srs. RENATO e JOSEPH, e que foram prontamente rechaçadas ,eram todas 

relacionadas a imóveis, tais como: promessas de lotes, construção de 

residência e algumas melhorias que seriam feitas em sua propriedade. 

Essa tentativa de corrupção, caso realizada, teria como beneficiada1 

a firma VEPLAN RESIDÊNCIA, que passaria a ocupar,também, os lotes 

que estão sendo utilizados pela Colônia Z-7« 

h. 0 fato do Sr. HILDO ter encontrado na chapa apresenta 

da para formar a Diretoria da Colônia o nome de GERONCIO ALVES MA

CHADO, serviu de alerta para que passasse a acompanhar mais de perto 

os acontecimentos que, a esta altura, já tinha raízes subversivas.Na 

seqüência das suas observações, o Sr. HILDO teve conhecimento de que 

o ex-servidor do LOYD, ERNANI FERREIRA (já falecido) tentava, junto 

com GERONCIO,organizar em Itaipu, o conhecido "GRUPO DOS ONZE", apro 

veitando,para tanto, do atual estado de necessidade dos pescadores , 

CONFIDENCIAL 
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MINISTÉRIO DA AGRICULTURA 

DIVISÃO DE SEGURANÇA E INFORMAÇÕES 

CONTINUAÇÃO DA INFORMAÇÃO N.° /££ I DSI / 
^ 

JÜA_ 

oferecendo-lhes roupas e comida para seus filhos e da ingenuidade 

destes, convidando-os para que fundassem um clube de futebol 

(que é composto de ll)j>cujo uniforme e outros meios seriam por 

eles conseguidos. 

5- A solicitação para que se fundasse clubes de fute -

boi teria partido do então Deputado Federal LEONEL BRIZOLA, em 

carta endereçada a ERNANI FERREIRA, aos cuidados de GERONCIO,atra 

vés da Caixa Postal n2 369, de responsabilidade da Sociedade Pio

neira de Itaipu, que faz a distribuição das correspondências na 

quela área. Todas as cartas eram subscritas pelo ex-Deputado em 

envelopes timbrados da Câmara dos Deputados, em BRASÍLIA, aos cui^ 

dados de GERONCIO, por ser ,na oportunidade/o sub-delegado de Poli 

cia local. 

6. Diante desses fatos e preocupado com o rumo dos a 

contecimentos, o Sr. HILDO DE MELLO RIBEIRO começou a manter in 

formada as autoridades do SNI e até mesmo o ExmQ Sr. Presidente * 

da República, denunciando ,não só, a invasão de áreas públicas e 

tombamentos históricos, mas ,principalmente ,as atividades subversi 

vas do grupo orientado por ERNANI e GERONCIO, naquela Colônia de 

Pesca, que conta com cerca de mil pescadores, com a unificação das 

colônias de Pesca de Niterói, Maricá e Saquarema. 

A.S. I . / S U D E P E 

ooc. m, •mihz. 
ENCAMINHADO a: 

ARQUIVO: íW 
w-
XaT 

±£hLÉ^_As- ib^^-ík.X-

| CONFIDENCIAL | 

file:///2OJ20O


8* w, ese 2P- \itf-. ewi cfó. RTC ^ \Zijzoo 

C©K»I 

SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DA PESCA 

ASSESSOíHA DE SEGURANÇA E INFORMAÇÕES 

OF/ASI/SUDEPE/NO 3()(y7B Em: 09/11/78 

Do: Assessor de Segurança e Informações da SUDEPE 

Ao: Presidente da Confederação Nacional dos Pescadores. 

Assunto: Colônia de Pescadores Z-7 - Itaipu/R3 

Senhor Presidente: 

Como é do conhecimento dessa Conferaçao, acontecimen 

tos que envolvem a Colônia de Pescadores Z-7, de Itaipu/R3 com a 

VEPLAN RESIDÊNCIA, são uma constante. 

Esta Assessoria recebeu recentemente vários informes 

sobre o assunto, os quais passa a transcrever: 

"1. HILDO DE ̂ ELO RIBEIRO foi interventor da Colônia 

Z-7 e, nessa condição, teve inúmeros atritos com funcionários da 

VEPLAN RESIDÊNCIA, empresa imobiliária, que mantém ainda negócios 

na região de Itaipu-R3. 

2. À época da administração do Sr. HILDO, a referida 

Colônia teria sido usada indevidamente e, nas suas dependências, 

teriam ocorrido reuniões cujos participantes, embriagados, gera 

ram sérios conflitos. 

3. 0 Sr. HILDO procura fazer ver que a sua atuação 

e exclusivamente no interesse dos pescadores e, para isso, divul^ 

ga três idéias: 

a) resistiu a propostas de compras feitas pela 

O destinatário é responsável VE:pLA?' <?"«»» nao atendida, conseguiu afastá-lo da 
atenção do síoífo Colônia, por influência do seu Diretor do Pepaj? 

•tento (Art \2 do tamento Jurídico, Vice-Almirante (FN-RRm) ROBER 

ec. N.° 79.09.9/77 VAL PIZARRO MARQUES, junto à Confederação Nacio 
>to para salva- , . n 

rda de sigilos n Pescadores; 

C©KKFfl©^afàíi 
cc 
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b) 0 abandono em que se encontraria atualmente a 

Colônia Z-7, cujo interventor flOACIR CONCEIÇÃO 

raramente vai a Itaipu, permanecendo em Niteroi-

R3; 

c) A existência de um "latente grupo dos onze" ou 

remanescentes dele naquela região, os quais fo 

ram por ele neutralizados e apontados às autori

dades. 

4. A conduta da VEPLAH, na área, tem sido evidente

mente empresarial s, portanto, esforçando-se por obter o máximo 

de terras a baixo custo para lucrar mais com seus empreendimentos. 

Nato seria impossível que tal firma se aproveitasse das carên 

cias, limitações e necessidades dos moradores da região, para a 

través de oferta» aparentemente generosas, assumir a posse dos 

terrenos de Marinha Junto ao Serviço de Patrimônio da União, a 

pós afastar tais moradores. Dentre as possíveis pretensões da 

VEPLAN estaria a construção de moderna "MARINA", em Itaipu." 

A fim de que esta Assessoria possa complementar in 

formações ao Escalão Superior, solicito os bons ofícios de V.Sa. 

no sentido de mandar proceder um levantamento, com o objetivo 

de verificar a incidência de novos acontecimentos, bem como OJJ 

tros dados julgados necessários. 

Aproveito a oportunidade para renovar a V.Sa. pro 

testos de estima e consideração. 

O destinatário é responsável 
peia manutenção do sigilo 
deste documento (Art 12 do 
R.S.A.S.-Dec. N.° 79.099/77 
— regulamento para salva
guarda de sigilos. 

A A A / . . . 

&»*5 Alvcé Corrêa ^llho 
Chefe ASI/SÜDEPE 

^,.;ja§ÜM€[li^Í 
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SUPERINTENDÊNCIA DD DESENVOLVIMENTO DA PESCA 

ASSESSORIA DE SEGURANÇA E INEORMAÇÕES 

CI/AS I/SUDE PE/NO á"?3 /78 Em» <3 /11/78 

Destino: REPRESENTAÇÃO ASI/SUDEPE/R3 

/ 
Senhor Representantes 

Estamos encaminhando em anexo, copias de informes 

que versam sobre acontecimentos na jurisdição da Colônia de Pes_ 

cadores Z-7, de Itaipu-R3. 

Solicitamos os bons ofícios de V.Sa. no sentido * 

de proceder um levantamento, com o objetivo da verificar a incidãn 

cia de novos acontecimentos, bem como de outros dados julgado ú 
teia. 

Esclarecemos que a Confederação Nacional de Pesca 

dores já tomou conhecimento dos fatos, devendo os trabalhos serem 

desenvolvidos em caráter sigiloso, a fim de evitar especulações. 

Atenciosamente, 

O destinatário é responsável 
pela manutenção do sigilo 
deste documento (Art 12 do 
R.S.A.S.-Dec. N.° 79.099/77 
— regulamento para salva
guarda de sigilos. 

\^éUoão Mvcó Corria '-túfa 
Ckefe ASI/SÜDEPE 

€®N)(F 0®1K)«1 



SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DA PESCA 

ASSESSORIA DE SEGURANÇA E INFORMAÇÕES 

INFORME 

Assunto: COLÔNIA DE PESCADORES Z/7 - ITAIPU-RJ 

Avaliação: B-3 
Data: 10/11/78 

1. HILDO DE MELO RIBEIRO foi interventor da Colônia de 

Pescadores Z-7 e, nessa condição, teve inúmeros atritos com funcio

nários da VEPLAN RESIDÊNCIA, empresa imobiliária, que mantém ainda' 

negócios na região de ITAIPü/RJ. 

2. A época da administração do Sr. HILDO, a referida 

Colônia teria sido usada indevidamente e, nas suas dependências, te 

riam ocorrido reuniões cujos participantes, embriagados, geraram sé 

rios conflitos. 

3. O Sr. HILDO procura fazer ver que a sua atuação é 

exclusivamente no interesse dos pescadores e, para isso, divulga 

três idéias: 

a) resistiu a propostas de compras feitas pela 

VEPLAN que, não atendida, conseguiu afastá-lo da 

Colônia por influência do seu Diretor do Departa 

mento Jurídico, Vice-Almirante (FN-RRm) ROBERVAL 

PlãARRO MARQUES, junto à Confederação Nacional • 

dos Pescadores; 

b) o abandono em que se encontraria atualmente a Co 

lônia Z-7, cujo interventor MOACIR CONCEIÇÃO rar 

ramente vai a ITAIPU, permanecendo em NITERÓI; 

c) a existência de um "latente grupo dos onze" ou 

remanescentes dele naquela região, os quais fo 

ram por ele neutralizados e apontados às autori

dades . 

4. A conduta da VEPLAN, na área, tmm sido evidentemen

te empresarial e, portanto, esforçando-se por obter o máximo de ter 
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ras a baixo custo para lucrar o máximo com seus empreendimentos.Não 

seria impossível que tal firma se aproveitasse das carências/ limita 

ções e necessidades dos moradores da região para, através de oferta» 

aparentemente generosas, assumir a posse dos Aerrenos de Marinha , 

junto ao Serviço de Patrimônio da União, apôs afastar tais moradores. 

Dentre as possíveis pretensões da VEPLAN estaria a construção de Mo 

dema"MARINAM em ITAIPU. 

X « X * X * X « X « X « X » X * X « X « X « X 

X * X * X « X * X * X » X « X * X » X « X 

. ,,. rtárto é responsável 
,tenção do sigüo 

cumento (Art 12 do 
R. \."a-Oec. N.° 79.099/77 
— regulamento para 
guarda de sigilos. 

salva-



<£@MI&gÍN<Q|jnJiL 

SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DA PESCA 

ASSESSORIA DE SEGURANÇA E INFORMAÇÕES 

INFORME 

Assunto: INFILTRAÇÃO SUBVERSIVA NA COLÔNIA DE PESCADORES Z-7 DE ITAIPU/RJ 

Data: 10/11/78 

1. Além das apropriações indevldad de áreas que incluem o patrimônio 

da União e do Estado, a firma VEPLRN RESIDÊNCIA, na pessoa do Dr. JAIR TORRES SOA 

RES, advogado, com escritório na Av. Amaral Peixoto, n9 370 - salas 324 e 325 - NI 

TEROI-RJ, como seu representante, conseguiu indenizar os muitos dos pescadores-pos 

seiros da área de terras que ocupavam à margem da praia de Itaipu, embora o valor 

das indenizações tenha sido considerado pelos pescadores como irreal, apesar das 

benfeitorias ali construídas estarem em área considerada, por lei, como da Mari 

mha. Dentre os pescadores que foram indenizados estão os seguintes: 

- Manoel Francisco Rodrigues 

- Altair José Meira 

- Joaquim José de Marins 

- Lourival feres Dutra 

- Mario Luiz Lopes 

- Job Rodrigues Monteiro 

- Aureliano Pereira de Souza 

- Manoel José da Silva 

- Médio Rodrigues da Costa 

- MELCIDE Rodrigues Lopes 

Toda a documentação relacionada ã cessão dos direitos às benfeito 

rias foi feita no escritório do advogado JAIR TORRES SOARES, cujos pagamentos fo 

ram realizados através de chegues pagâveis no Banco Itaú - Agência Amaral Peixoto. 

Acontece, porém, que, não estando satisfeitos com as indenizações 

recebidas e por terem que mudar para locais muito distantes da Colônia, onde exer 

cem suas atividades pesqueiras, os pescadores que fizeram a cessão dos direitos de 

benfeitorias para a VEPLAN RESIDÊNCIA mostram-se, ainda hoje, bastante esperanço-' 

sos de um dia voltarem a ocupar as terras que entendem como suas. 

2. Apesar de previamente marcada a reunião de 31 de janeiro376, que 

teria como objetivo derrubar o interventor na época, Sr. HILDO DE MELO RIBEIRO, es 

ta não foi realizada, em virtude do Sr. HILDO «ystatar que na chapa apresentada' 

C S Ü Ü M Í M 
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constava o nome do Sr. GERONCIO ALVES MACHADO, elemento já fichado como subversivo. 

3. No que tange a tentativa de corrupção levada a efééto junto ao Sr. 

HILDO, por parte da VEPLAN, desta vez nas pessoas dos Srs. RENATO B JOSEPH, e que 

foram prontamente rechaçadas, eram todas relacionadas a imóveis, tais como: prcmes 

sas de lotes, construção de residência e algumas melhorias que seriam feitas em 

sua propriedade. Essa tentativa de corrupção, caso realizada, teria beneficiada a 

firma VEPLAN RESIDÊNCIA, que passaria a ocupar, também, os lotes que estão sendo u 

tilizados pela Colônia Z-7. 

4. O fato do Sr. HUDO ter encontrado na chapa apresentada para for 

mar a Diretoria da Colônia o nome de GERONCIO ALVES MACHADO, serviu de alerta para 

que passasse a acompanhar mais de perto os acontecimentos que, a esta altura, jã 

tinha raízes subversivas. Na seqüência das suas observações, o Sr. HILDO teve co 

nhecimento de que o ex-servidor do LOYD, ERNANI FERREIRA (Jã falecido© tentava,jun 

to com GERONCIO, organizar em Itaipu, o conhecido "GRUPO DOS ONZE", aproveitando , 

para tanto, do atual estado de necessidade dos pescadores, oferecendo-lhes roupas' 

e comida para seus filhos e da ingenuidade destes, convidando-os oara que fundass' 

sem um clube de futebol (que ê composto de 11), cujo uniforme e outros meios seriam 

por eles conseguidos. 

5. A solicitação para que se fundasse clubes de futebol teria parti 

do do então Deputado Federal LEONEL BRIZOLA, em carta endereçada a ERNAU FERREIRA, 

aos cuidados de GERONCIO, através da Caixa Postal n9 369, de responsabilidade da 

Sociedade Pioneira de Itaipu, que faz a entrega das correspondências naquela área. 

Todas as cartas eram subscritas pelo ex-Deputado em envelopes timbrados da Câmara' 

de Deputados, em BRASÍLIA , aos cuidados de GERONCIO, por ser, na oportunidade, o 

sub-delegado de Policia local. 

6. Diante desses fatos e preocupado com o rumo dos acontecimentos, o 

Sr. HILDO DE MELO RIBEIRO começou a manter informada as autoridades do SNI e ate 

mesmo o Exm9 Sr. Presidente da Republica, denunciando, não sõ a invasão de áreas ' 

públicas e tombamentos históricos, mas principalmente as atividades subversivas do 

grupo orientado por ERNANI e GERONCIO, naquela Colônia de Pescadores, que conta ' 

com cerca de mil pescadores, com a unificação das colônias de Niterói, Maricá e 

Saquareroa. 

x*x*x*x*x*x*x*x*x*x*x*x*x*x*x*x*x*x*x 

0 destinatário é responsável 
pela manutenção do sigilo 
deste documento (Ari 12 do 
R. S. A. S. - Dec. N." 79.099/77 
— regulamento para salva
guarda de sigilos. 
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VASP - a empresa aérea que melhor conhece o Brasil. 

Fiscalização 

Pesca predatória reduz 
produção no litoral-RJ 

- ,^ v """ir 
Os peixes pequenos, mortos, são devolvidos ao mar, reduzindo a produção 

A falta de fiscalização por 
parte da Sudepe (que, por con
vênio, passará brevemente. à 
competência da Secretaria de 
Agriculturai, na área de Itaipu, 
Piratininga e Itacoatiara, está 
permitindo a livre ação dos 
predadores. Utilizando redes de 
malha fina ilegais, eles pescam 
centenas de quilos de pequenos 
peixes ainda não totalmente 
desenvolvidos, os quais são 
devolvidos ao mar, já mortos. Os 
predadores usam barcos se
melhantes a traineiras, com as 
quais se confundem. Segundo os 
pescadores, a traineiras, geral
mente, não utilizam esse tipo de 
rede. 

"Tá muito boa, não", afirma 
o pescador "Nezinho", conser
tando, junto com os compa
nheiros, sua rede, à beira do mar 
de Itaipu, referindo-se à situação 
da pesca na região. "Às vezes a 
gente joga a rede e não vem 
nada; às vezes vem cheia, varia 
muito", completa Paulo, outro 
pescador, mais conhecido por 
"Pelado". Eles sabem do que es
tão falando, pois labutam nessa 
faina diariamente, desde a 
madrugada, e isentam as trai-
ie,,tis Ja, culpa pela excassezdo 
peixe (mortos os [ilhotes dentro,' 

das redes de malha fina, rompe-
se o ciclo vital, ficando'limitada 
a reprodução). 

— A traineira só cerca o da 
certa, explica Paulo. "O da cer
ta" é o peixe que vem em car
dumes, colhido pela rede. Os 
barcos dos predadores , o 
chamado arrastão do alto-mar, 
são conhecidos pelos pescadores 
como "chifrudos", por terem 
duas protuberâncias onde fica 
dependurada a rede. São esses 
que utilizam a malha fina e 
acabam com o peixe. "Às vezes, 
eles matam 15 toneladas para 
aproveitar 500 ou, no máximo, 
mil quilos de peixe", afirma 
Paulo. O restante é devolvido ao 
mar, já morto. Os "chifrudos" 
agem diferentemente das 
traineiras: em vez de cercar o 
peixe certo, eles percorrem toda 
a costa, de Itaipu a Jurujuba, 
com a rede jogada, arrantando 
todo o peixe que podem. 

— A fiscalização devia exis
tir, mas o tutu que é bom corre 
junto, explica Paulo, em sua lin
guagem simples. — Eles fazem 
muita pressão é sobre o pescador 
pobre, mas os donos de em
presas com 20, 30 embarcações, 
podem dar os seus 20 quilos de 
camarão,' e"aí já viu. a fiscali

zação afrouxa. 
Segundo lido Mello, agente 

federal de fiscalização na Co
lônia de Pesca de Itaipu, os pes
cadores do arrastão de praia são, 
às vezes, injustamente, acusados 
de serem os culpados pela 
predação dos filhotes, principal
mente por banhistas, revoltados 
ao verem a quantidade de peixes 
abandonada na praia, por serem 
pequenos demais para a comer
cialização. Esses pescadores es
tão deruro da lei 221/77 que per
mite ao arrastão de praia 25% de 
malha fina. Essa malha, com 
buracos menores que o restante, 
fica no centro da rede, e tem o 
nome de copio. Devido ao 
copio, fica sempre na praia uma 
quantidade (nunca seperior a 
16% i de peixe pequeno, morto, 
que não consegue escapulir da 
malha fina. Essa parte da rede 
tem de ser mais fina para que a 
rede fique mais firme e mais for
te, do contrário não agüentaria o 
arrastão. lido Mello reconhece 
que a pesca de alto-mar é res
ponsável por grande número de 
peixes mortos inutilmente, mas 
esses não ficam na praia: são 
devolvidos ao mar e logo de
saparecem, comidos por peixes 
maiores e por aves marinhas. 

Arrastão pesca mala com 

cartas para Antônio 

Uma mala preta, de ta
manho médio, provocou ontem 
a curiosidade dos banhistas que 
assistiam ao arrastão na Praia de 
Itaipu. A mala veio dentro da 
rede, junto com os peixes. Aber
ta, revelou pertencentes pessoais 
e correspondência destinada a 
Antônio Alves de Assis, residen
te na Rua do Motorista, 1, na 
Vila Aliança, emBangu, Rio. 

Parcialmente molhados, 
surgiram uma espécie de jaleco 
branco, semelhante' ao usado 
por médicos, um par de sapatos 
brancos, um par de botas de 
cano curto, um envelope plás
tico com postais, cartas e papéis 
diversos, além de remédios, um 
livro (ensinando a escrever car
tas de amor), pilha de rádio e 
outros objetos miúdos. Não foi 
encontrado nenhum documento 
ou carteira de dinheiro. 

O envelope foi entregue ao 
Comissário Vítor, no anexo da 
79a DP em Itaipu, o qual enviou 
uma viatura para recolher o res
to dos objetos. Moradores do 

local informaram que a mala es
teve, durante alguns dias, aban
donada junto à parede de uma 
das casas, mas ninguém sabe 
como ela foi parar no mar. 

A mala tinha um jaleco branco, parecendo de médico 

Primeira amostra de mexilhões vai à análise 
A Feema vai realizar nos 

próximos dias a análise nos 
mexilhões retirados ontem pelo 
Salvamar, de diversos pontos da 
Baía de Guanabara. Segundo o 
Salvamar, esta é uma primeira 
amostragem para análise, 
prevendo-se nova coleta de 
material, dependendo dos resul
tados da primeira análise. 

Através do convênio entre a 
Secretaria Estadual de Saúde, a 
Feema e o Salvamar, haverá — 
caso fique constatada a con
taminação dos moluscos reti
rados ontem, de Botafogo, Urca, 
Morro da Viúva e aeroporto — 
coleta de material em algumas 
ilhas em frente à Barra, que pela 

localização devem receber gran
de carga de poluição. 

Todas as análises estão sen
do executadas sob a coorde
nação da Secretaria Estadual de 
Saúde, atendendo às denúncias 
feitas de que os moluscos estão 
contaminados, colocando em 
risco a saúde da população. O 
mexilhão é um agente depurador 
de partículas, estando a maioria 
infestada de coliformes fecais. 
Está também comprovado, pela 
ação depuradora dos moluscos, 
que eles podem ser, nessas cir
cunstâncias, transmissores de 
hepatite e outras doenças. 

O maior problema, até que 
fique comprovada ou não a con
taminação nos mexilhões, é 

quanto à comercialização do 
produto, suspensa pela Dipoa. 
Os pescadores, principalmente 
os que atuam nas pedras da Praia 
do Flamengo, reclamam, dizen
do que não têm encontrado 
compradores para seus pro
dutos. 

Alguns pescadores, cujo 
único meio de sobrevivência é a 
pesca de mexilhões, estão sem 
saber o que fazer. Muitos deles 
continuam pescando e tentando 
colocar nos mercados do subúr
bio o produto de seu trabalho, já 
que as peixarias da Praça XV, 
tão logo foi lançado o alerta à 
população, tem se recusado a 
comprar o mexilhão. 
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CONFEDERAÇÃO NACIONAL DOS PESCADORES 
Praça XV de Novembro, 4 - 7.° andar — Rio de Janeiro - RJ. 

Tels.: 224-3936 - 231-2660 - 231-2829 

Do 

Ao 

Assunto 

Anexo 

Em li de janeiro de 1 978, 

Presidente 

Sr. Assessor de Segurança e Informações da SUDSPE - Brasília 
- DP. 

Designação de Interventor para Colônia - (Remete cópia de 
Portaria)• 

Copia da Portaria n2 04-/78, desta Confederação. 

Hemeto a essa Assessoria a cópia da Portaria constante do a-

nexo, através da qual esta Presidência designou o Sr. MOACYR DA C01TCSI 

ÇlO, para exercer a função de Interventor da Colônia de Pescadores Z-7T 

de Canto do Prato - Praia de Itaipu - ITiteroi/RJ. 

2. Outrossim esclareço a V.S*. terem sido satisfeitas perante e£ 

ta Confederação as exigências referidas nas alíneas a, b e c - § 12 -

art. 24, do Estatuto para as Colônias de Pescadores. 

Reitero a V.Sâ, os meus protestos de apreço e consideração. 

AL/MCCA 

Pres iden te . 
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mo do Janeiro - BJ» 
ai 11 de janeiro de 1 978« 

0 PSi23lI>iSreS M GQSmmk&Q IÍACIGKÀXI aos PSSCADÜHSS» 

no uso da atribuição T̂ ABU, que lhe eonfers o artigo 53§ do estatuto 
para as Qftloril fw de Fesoadoreof h**f,|?fv1|A pela Portaria Ministerial 
n* 471 t de 26 de dezembro de 1 973f do Ministério da Agricultura, e 
tendo em v is ta o que constou do Ofício na 02/789 do 3r» Presidente 
da Federação dos Pescadores do JOstado do filo do Janeiro» 

a £ 3 0 I V 

TIQIIIIIIIÍII j, per 12 (dose) íneoop, a partir do dia 10 do 
corrente nós, o 3r* ISOACYH m CQUOülçXo para exercer a função de % 
terventor da Colônia do Peooadorcs 2-71 de Canto do Prato - Praia 
do Ztaipu - 2íiteroi/RJt em cujo período deverá a referida entidade 
estar devidaoente reor^anisada e preparada para eleger o empossar a 

nova loretorxa* 

ÃV^SCA 

UOAOXR HIRA3-AU 2)1 CAHYÂIÍÍO SQAHSS 

CópiasI 

Col .Pesc.Z-7 - Hj 1 
Fed« Pese . - HJ* 1 
A S B T P . . . . . . . . . . . . # 1 
Arquivo • • • • • • • • • • • • • • • • *JL 

X o t a l s « , . . . 4 



MINISTENIO D« W i K i u u L i u K A 
COLÔNIA DE PESCADORES Z-7 RJ 

IT/MPU - NITERÓI 1 

B&**J, fcS6 Zf INF•£*/. Cfe. « * / • * * Wl&>Q 
RELATÓRIO DA SITUAÇÃO DA LAGOA DE MARICÁ,AHBA ÍS ATUAÇÃO DA COLÔNIA 

DD PESCADORES Z-7 - ITAIPU.RJ. 

PEHIODO DE SEXTA PEIRA DIA 22/8, á QUINTA FEIRA DIA 28/8. 
« 

TVÍ," 99 - .A. "área. foi por mia percorrida, cm companhia do Sr. Presidente 

da federação das Colônia de Pescadores do Estsdo do Elo de Janeiro, cons 

tatando várias obras de remoção de terras (barro), para o interior da 

lagoa, na praia de Guarátiba, próximo a "barra de Maricá, e ainde, uma 

moto-bomba de sucção, revolvendo o fundo da lcgoa, de onde tirava uma 

mama preta, misturado com lodo, com a finalidade de aterrar a praia. 

Dia 23 - Foi por mim percorrido os núcleos, denominados "Zacarias" e 

"Barra", onde a mortandade de peixes superou as demais. A maioria dos 
... 

pescaúorèeiièr.proprietários de embarcações de pesca, alegaram, que mesmo 

a SUDEPE, não interditasse a área, nenhum pescador teria, condições de 

pescar no local interditado, porque toda a fauna teria sido extinta, a 

tingida pela mortandade. Quase todos os pescadores componhente dos nú

cleos já citados, quichavan-se da dificuldade de adqucrir o alimento ba 

se ao seu sustento e de seus dependentes. 

Dia 25 - Foi percorrido em companhia do Pescart-Itaipu, os núcleos de 

Guarapina, e Ponta-Negra, já na lagoa de Guarapina, esta, que tem liga

ção com o mar pelo canal de Ponta-Negra, direto com o mar, quase obstru 

ido por grandes blocos de pedra e areia, arremessados pelo mar em ressa

ca. Neste núcleo, a situação é normal apesar do pouco pescado^ia lagoa. 

iíão foi constatado nenhum aterro nas margens da lagoa. 

Dia 26 - Baseando-me na situação exposta pelos pescadores, em dificulc^ 

des de alimentos, procurei a Pundaç.ão Leão ZIII da Secretarí de Governo 

do Estado, marcando uma visita para o//dia seguinte, nas áreas afetadas 

// 

Dia 27 - As 10,30 horas partimos da Fundação Anchieta em Maricá em com

panhia das Assistentes Sociais Sueli /Bechara Abi-Resik da Prefeitura de 

Maricá, lia El-Jaick Bonifácio Costa//da Função leão XH£ Léa Tavares Oli 
vete, da leão ZIII, Eloisa Carvalho /Castilho, da Leão ZIII, Eliane Hacê-

// 
do Rocha, da Leão XIII, -e Marta Meyer Kein do Projeto Pescarte da Base 

de Itaipu, percorremos os Núcleos de SÃO JOSÉ SE EMBA33AI, -Barra de Líari 

cá, Guaratiba, Zacarias, Araçatibaj Guarapina,' e Ponta Negra, e ás 15 hd 

ras, foi realizada uma reunião no E.C. São Pedro, no núéleo da Barra de 

LIaricá, onde esteve presente aproximadamente cincoenta pescadores e pro-

priétarios de pescarias, reivindicando; o fechamento do canal de Bambuí 

• 



• 

» continuação 

-canal este que liga as lagoas de Maricá a de Guarapina, alegando os mesmos, 

que o citado canal devido o desnível das lagoas, absorve toda a água da lagoa 

de Maricá,escoando-se para o mar pelo canal permanente de Ponta ITegra, e janto 

o pescado em procriação na lagoa de Maricá. Esta reivindicação, foi soluciona. 

do temporariamente pelo Sr. Prefeito de Maricá, ate que se construa uma com-
i 

porta no referido canal. A situação da falta dé alimentos "base, foi a mais 

reivindicadas pelos presentes, que foram anotadrs pelas Assistentes Sociais, 

para as possiveis providencias a serem tomadps pela Direção da eitaça Funda

ção, afim de amenisar a situação aflitiva, que encontrs-se aqueles proficiona 

is da pesca, e ficou ainda mercada uma outra reunião nz- próxima ruTta-fe ira 

dia 3 ás 15 horas no mesmo local anterior, com a presença da Colônia Z-7 e 

das representantes da Função Leão XIII, Prefeitura de Maricá 1 Projeto Ppsc-rt 

Neste mesmo dia, foi iniciadaa as obras' de abertura co C-rnal da lagoa de Mari

cá, exucutados por um trator dé lamina, e.uma draga de caçamba, psta, particu

lar, a serviços da Superitendencia de Rios e Lagos (SERLA) do Governo do Esta

do. 
• • • • • • - - - • 

Dia 28 - Cheguei no local das obras do canal, ás 8 horas da manhã, permanecen 

do até ás 17 horas, acompanhando os trabalhos já mencionados, onde foi aberto 

aproximadamente 25 metros de canal sobre a praia, em área de marinha, em uma 

profundidade de 3 metros, por 4 de largura. 

Itaipu-lUterói, 29 de agosto de 1975. 

"Por 15 fTã~h~5-̂ 57 
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CONFEDERAÇÃO NACIONAL DOS PESCADORES 

Rua ].° de Março 39, 5." andar — Tel. 224-3936 Rio de Janeiro, GB 

Assunto 

Anexo: 

Em / de o u t u b r o de 1 9 7 5 . 

Presidente 

Sr. Assessor de Segurança e Informações da SUDEPE - Brasília • 
DF. 

Colônia de Pescadores Z-7 (Bx Z-10-RJ), de Itaipu - RJ. 

a) Fotocópia do Of. ne 41/75, da Col.Pese.Z-7 (ex Z-10-RJ),da 
Praia de Itaipu - RJ; 

b) 1 (um) Relatório do Interventor da mesma Colônia; 
c). Cópias dos Ofs. n2s, t_A/V.e l/V* /75, desta Confederação. 

Transmito a V.S*. os documentos constantes do anexo, para do

cumentação, conhecimento e "dossier", de fatos relacionados com a Colô

nia de Pescadores Z-7 (ex Z-10-RJ), da Praia de Itaipu - RJ, bem como 

de seu Interventor, Sr. HILDO DE MELO RIBEIRO e das providencias adota

das por esta Presidência. 

Sirvo-me do ensejo para reiterar a V.S§. os meus protestos de 

apreço e consideração. 

MOACY* J4IRABEAU DE CARVALHO SOARES 
Pres idente . 

ro : -

A. S. I / S U DE PE 

DOC. N* % Çjl* 

B * T A 

ÁOftf 
75 

ENCAMINHADO r.O c h ^ 

ARQUIVO: 

& ̂ r t^Lfti. U-. Z *-^-* <^y> 



CONFIDENCIAL 

0F/3UDEPE/ASINF/NQ b3 /?6 ££/Fevereiro/76 

Assessor de Segurança e Informações da STJDEPE 

Diretor da Divisão de Segurança e Informações do M.A. 

CONFEDERAÇÃO NACIONAL DOS PESCADORES - Z-7/RJ 

Senhor Diretor, 

Acusamos o recebimento do Encaminhamento nr. 

lO/SI/DSI/MA/76, informando que o referido interventor já 

foi afastado de seu cargo* e para seu lugar foi designado 

provisoriamente, o Presidente da Federação dos Pescado -

res daquele Estado, ate que seja eleito outro representaja 

te para aquela Colônia. 

Aproveitamos a oportunidade para apresentar 

a V.Sa. protestos de estima e consideração. 

FAL/lm. 

CONFIDENCIAL 
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MINISTÉRIO DA AGRICULTURA 

DIVISÃO DE SEGURANÇA E INFORMAÇÕES I & 

ENCAMINHAMENTO N.°/ff/SI / DSI / MA / 

sília, fj Brasília, <M de fevereiro de 1 976 

CONFEDERAÇÃO NACIONAL DOS PESCADORES - COLÔNIA Z 7 RJ-

ASI/SUDEPE 

Data 

Assunto 

Referência 

Distribuição 

A N E X O : - XEROX 1 ( 25 ) FOLHAS. 

Esta Divisão encaminha o seguinte: o c o n s t a n t e do anexo, versando sobre o as 

sunto em foco, por s e r m a t é r i a da a l çada desse ó rgão . 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

A.S. U S U O E P t ] 

DOC. W \-& 1 "**>__ 

ENCAMINHADO • : c ^ 

AROAWVO: 

DATAI 

^ 2 



bM> *SÍOf . l *F. fNI .OT. fi% J^ *39/Zoo 

O U U L ^ . ^ ^ * 

/o~^~~*^ &~ 
T>S/H* 



: : : u l . . : i o DA AGRICULTURA 

CCLONIA D£ PESCADORES 2-7 RJ 
ITAIPU - NITEBÔI 

Ofício n9 5/76 do 27 de janeiro do ]?76 

Do Interventor 

Ao Sr. Presidente da Confederação Nacional dos Pescadores 

Senhor "residente, 

Afim de cumprir 9 que determina a Portaria n^ 55 de 15 de 

agosto de 1°76 desta Confederação, e nor determinação da Federação / 

das Colônias de Pescadores do Estado do Rio, fo"1 nubliçado neüJá Irai? 

prensa nos dias £, 3 e 4 de dezembro findo, o Edital de convocação, 

(anéxp), marcando uma Assembléia Geral para o dia $1 do corrente pa 

ra fins de eleição de Diretoria e do Conselho Fiscal. Dentro do ~ra 

so estabelecido pelo Estatuto para as Colônias de Pescadores, insti. * 

tuido pela Portaria Ministerial, £+71 de 26.1^.197^» não foi re^is - * 

trado nesta entidade de pescadores, nenhuma chapa conforme e deter 

minada, e também nenhuma chaea foi encaminhada a esta Confederação 

por intermédio da Federação, pelos motivos ac;,na ja exncsto e por 

telegrama áo dia 26.1.76, referindo-se ao mesmo assunto. 

Dia 2 de janeiro, chegou a esta Colônia, um requerimento / 

do pescador José Rodrigues Lopes, dando ciências do registro de uma 

chapa, na Confederação. Mo dia 5 do mesmo mêz, pelo Of/cio nc 61/75 

da Federação das Colônias de Pescadores, comunicando a esta Colônia 

a existência de uma Qhaea candidata a eleição, sem que ps nomes dos 

mesmos fosse mencionadas e também não foi juntada a documentação e-

xigidas pelo Estatuto, comunicando ainda,que a mesma tinha sido ana 

Usada e julgada conforme (cópia anexa) . 

Dia 19 Io mesmo méV, uma outra petição do Pescador -José Ro 

tírigues Lopes, datada ainda de 9 do corrente, foi recebida nesta Co

lônia, (original anexo), 12 dias antes da assembléia, solicitando a 

Federação, modificação de alguns candidatos, que não sãp filiados*á 

esta Colônia ei que foram aceitas conforme informações pelo citado 0 

ficio nfi 61/75, de ^0.12.76, da Federação. Estranhando-se a confeção 

de uma chapa composta de uma maioria de elementos, não filiados a 

esta Colônia e com antecedentes, e ainda alguns deles residindo em 

lugar ignorado e usando da proficáo em áreas de.'atuaçao>raesta ColP-

nia, e ainda 8 dos candidatos, ter sido removidos das áreas da. 'Tni-

ão e do Estado, em Ttaipu, por empresas imobiliárias, e estando os 

mesmos recebendo ainda parte de indoniãaçoes d- su<s.s benfeitorias 

conforme comenta-se no local. 



aWjB» zP.|Mf, EKI.CPS.fU6 ^ í W ^ ' 

Consta ainda, que elementos chave da referida chana, não teia a 

conclusão do curso primário, e despresando-se a escolha "-ara compor a 

chapa? detre noventa por cento dos verdadeiros pescadores proficionais 

donos de pescaria radicados dentro desta área de atuação e fas^ndo a 

profissão nas Capatazias de Itaipu^Piratininga, ImDuí e Ttaipuassu, 9 

sen antecedentes registrados nesta Colônia ou em órgãos específicos do 

Governo, e que a muito iirmanao memoriais demostrando o seu desagrado, 

á anos por penetração de elementos de empresas privadas, nas áreas e 

na administração da Colônia, tentando apropriar-se da aroa ocupada por 

esta entidade de pescadores, desde 1921, por iorca do Decreto-lei no 

9.760, e que checaram ao ponto de requerer au Serviço do Patrimônio da 

União, os 9.9CO,00 m2. de ocunação da Colônia, como é d̂  conhecimento 

desta Confederação, isto por pessoas com li ração ao/citada grupo e ainda 

para rins eloitorei ros, nas próximas eleições de novembro próximo,e sen 

do um aeles, servidor público, cabo-eleitoral, constando ainda, que o 

fsçscto e candidato a,VeS*àfl€or por Mite"o;, e que conjuntamente com Advo

gados e administrador de e^-resa de loteamentos, organizaram a primeira 

e segunda chapa, em reunião fcealizada no Bar e Restaurante Ancora, ^r^-

ximo ao nredio da Colônia e que foi pr; sênciado e testemunhado por pes

cadores ÍKK uue são contraries a intromissão de pessoas e grupos estr» 

nhos a pesca, e que a dezenas de anos estão interferindo-se em adminis 

trações e afastando Qé de seus cargos, honrados e honestos pescadores e 

e servidores publico, que não concordam com suas prorostas, mas que vem 

mantendo-se sob coação por parte daqueles que lotearam áreas publicas,de 

domínio da União e do Estado, conjJoova fa-rta documentação na p»sta ae 

documentes desta Colônia, arquivado nesta Confederação, e nas Justiças 

Federal e do Estado, rornecidos por esta e por outras administrações des 

ta Colônia. Baseando-me no que acaDo ae informar., como cidadão brasilei

ro, servidor público e desmnenhando o cargo de Interventor e apoiado por 

setenta por cento dos Pescadores que comandam as atividades da pesca, e 

tendo alguns deles ,ia deseraponhadoixargos^nas administrações desta Colô

nia , venho pelo presente informar a esta Cofederação, baseado nas diii-

cüldades da legalizãçaiJYqTle possa concorrer em eleições Para formação de 

Diretoria, torno nula a convocação por mim feita pa.ra a realizai:ao de As

sembléia C-eral no dia 3I.I.76, te^ao também em vista a situação caianite-

sa e desordenada, e sem liderança das Caoatazias de Maricá e Saquareria ex 

Co±onias Z-12 e !_*, recentemente uhiri.Cadas a Z-7 ex Z-1G, p0r:-: que aque

les proricionais da pesca também possa votar e serem votados, e ert.and" 

esta ooininistração em condições de reorganizar as mencionadas Capatazias 

tão iogu o acervo das mesmas, sejam anexadas a Colônia Z-7. 

Cordialmente 

Pátria e Dever 

íu%̂  ̂ - ^ ^ ^^^A 
HILDO PE MELLO RIRFIB& 

TNTÊRVENTOF? 

http://EKI.CPS.fU6
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JOSê RODRIGUES LOPES, pescador proficional, matricula n9 1.,, 

gistrado na Colônia en 18.5,1972, filho de turvai Rodrigues Lo-ose de 

Analia 3rum da Rocha. Reside atualmente na traia do Itaipu, em ároaco 

oeuoação da Colônia. Foi removido de área da União na oraia do ftainu 

cela empresa imobiliária Veriam 

MARIO LUIZ LOPES, pescador oroficionaln matricula nfl 132.92li. filho do 

Arnaldo Rodrigues Lones o de Melcides Rodrigues Lonc.s, parente consan 

gffínio de José Rodrigues Lones. residente no Morro cio Cantagalo. em / 

Pendotiba - Niterói, exerce a oroflssao em borco da Juru.iuba cm Lite* 

rói. Foi Removido de área da União na oraia. de Itaipu üela emoresa i-

mobiliária Veplam. 

LOURIVAL LOPES DUTRA FILHO, ocscador proficional matriculado sob o n2 

Sh*2h0. registrado na Colônia em 9.6.195/1, filho de Lcurivál Lones Du

tra e de Ana Bispo Dutra, exerce a oroflssao em barco da Júrujuba, em 

Niterói, parente de José Rodrigues Lopes nor vinculo de família (casa 

do com a irmã do mesmo). Foi removido de área da Uniaq na praia de I-

taipu pela enoresa imobiliária Veplam. 

JOB RODRIGUES MONTEIRO, pescador proficional, matricula .o£ 13o.I72.re 

gistrado na Colônia em 15.3.73- filho de Genesio Rodrigues.Monteiro e 

Isséria Italvina dos Santos, exerce a nrofissão en barco da Jurujuba 

em Niterói, residência ignorada. Foi removido de área da União na ora 

ia de Itaipu, nela empresa imobiliária Venlan. 

MOACYR JQSÈ DO NASCIMENTO, pescador proficional matricula n= 13" .925, 

registrado na Colônia em 7»o*la73. filho de Alziro José do Nascimento 

e de Olivia Maria ão Amo ar o, residente tio bairro de Piratininga, exer 

ce a orofissão em barco da Jurujuba em Niterói. 

MANOEL FRANCISCO DE AZÜPEUO FILHO, oeseador proficional, matricula n<3 

133.798, registrado na Colônia em 1.11.197Ü, filho de Manoel Francise 

:co de Azeredo, reside na oraia de Itaiou, fora da área de ocupação da 

da Colônia. Exrece a profissão em barco traineira da Jurujuba em Nite 

roi. Ja recebeu Drooosta oara desocunar á área oróximo ao tombamento 

histórico. 

-
Colônia des ALTAIR JOSÉ METRA. matricula na 9i}.100, desvinculado desta 

de 1971, filho de Elza Meira. consta exerce" a profissão em barco da 

Jiirujuba em niteroi, reside em local ignorado, antes morava próximo a 

lagoa de Itainu. quando foi removido pela emoresa imobiliária a.n teces 

sora da Veplam. Em abril de 197̂ 1 recebeu a circular nc 1/7Ü desta Co

lônia (anexo), a mesma não foi resoondida cor Altair. confirmando as

sim o seu nrooosito de não ser mais filiado a Colônia d< 

http://13o.I72.re
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8 -.DOMINGOS RODRIGUES MONTEIRO, irraao.de Job Rodrigues Monteiro e Ge-jr 

raldino Rodrigues Monteiro, nao e f i l i a d o a Colônia de rescziores 

Z-7 de Itaipu. 

9 .-.GEEALDINO RODRIGUES MONTEIRO, irmão de Job. e Doningos Rodrigues / 

Monteiro, nao é* f i l i a d o a Colônia de Pescadores Z-7 de I ta lou 

. 

10 - ADACIO SSRIIÍO, irmão de âltair José Meira, não existo registro do 

mesmo nos lifcros de assentamentos desta Colônia. Foi exnedido (digo) 

extraido em 20 de junho de 197^- o recibo ns 77.187, no valor de Cr$ 

Cr$ 9,00 (nove cruzeiros), como pescador era transito, recifio este / 

exigido pela SUDSPS e Capitania, para o visto anual -da caderneta ma

tricula, em nome de âdació Serino, (ver fixa anexa) encontrada arqui 

vada. Baseando-se na mencionada ficha antiga encontrada em arquivo, 

foi exoedida a Circular n£ 2/7̂ 4, nas esperanças da devolução da mes

ma preenchida, confirmando a sua filiação a Colônia Z-7. mas isto não 

aconteseu. 

fc 11 - ÀURELIN0 PEREIRA D3 SOUZA - Informações em seoarado. 

12 - GER0NCI0 ALVES MACIiADO - Informações em senarado. 

Itaipu-rTiteroi, 19 de janeiro do lr^6 

*-

C 

/ hiLDO DH MELLO RIBE'*< 
ZZ^T" "INTERVENTOR " 

fófej G&.J%CÓ& \-<J CÉ£*v 

http://irraao.de
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na 

- AUREUNO PEREIRA DE SOUZA - Aposentado pelo FUNRURAL, matricula ne 67.052 

?Jt via. não vem contribuindo com as mensalidades nestes últimos 10 anos. 

Fillcu-se a esta Colônia em 1920, e dono de pescaria, OCUPOU o cargo de 

Secretário, na gestão do Antônio Gonçalves da Silva Júnior, quando esto 

abandonou a Colônia por força inoosta por empresas nrivada de loteamento, 

Aurelino assumio a presidência, sem autorização da Confederação. A sua / 

'gestão, foi sesastrosa para a Colônia o para os pescadores filiados; Toda 

a documentação desapareseu , inclusive livros antigos do registros de nejs 

cadores. Nunca fez nenhuma prestação de contas, recebeu cor meu intermé

dio em julho ou agosto de 196/4 -a empresa cinematográfica que rodou na a-

rea ocupada pela Colônia, o filme"ARRASTÃO", que não chegou a ser exibido 

no Brasil, a importância de Cr$ 100,00, na época, uma boa quantia para re 

forçar o patriMonio da Colônia, esta quantia não foi'prestada conta, e nija 

guem soube como foi gasto, desapareseu com documetação de pescadores que 

lhe era confiada para visto etc. Autorizou quase que todas as construções 

ilegais feitas na área de ocupação da Colônia, para oessoas estranhas a 

pesca e a Colônia, considerados como turistas. Doou para pessoas de sua / 

fanília, á área onde está situada a casa comercial denominada "ULTIMO FU

RO", de propriedade de seu sobrinho João do Souza Mendes, que construiu 

•um varandão em plena passagem do publico, próximo a rebentação de m4r. 

fermitio que a grega Evange.lina Bratmur, sua comadre e amas ia, restauras. 

se a benfeitoria do Pescador Decerino de Freitas, serai-destruida pela mar 

ec ressaca, onde funciona hoje, uma casa susneita do encontro de casais, 

supondo-se a existenciaa do trafego de entorpecentes. Hilda Silveira Rodri 

gues, também quando foi sua amasla, levantou duas benfeitorias em sua a-

rea eercada, mas de ocunação da Colônia, que hoje estão rendendo ura bom 

capital para a mesma, pois estão alugadas nara temporada de verão, eu ore. 

juizo da Colônia e dos pescadores filiados. Permitio que Duarte de tal, 

abastado dono do uma Olaria nas nroximidad.es de Itaiou, c em troca de al

guns milheiros de tijolos levantasse uma benfeitoria, na mencionada área, 

e mais tarde c mesmo negociou a citada benfeitoria com Alberto Fernandes 

Fernandes, que ainda e seu proprietário. De acordo coa o pescador "Benedito 

torquato de Angra dos Reis, e Solom Cavalcante, colocasse ua cerco flutu

ante ou cerco jaocnez. nodal.ic.ade de pescaria proibido Dela Lei ca Pesca, 

que criou sérios problemas nara 0 Dr. Alfredo Koutela do Ministério da •'-— 

gricultura, na época, Executor do Convênio Federal da Pesca, e Para C'Sr. 

Francico da Secretaria de Agricultura, chefe da fiscalização no T'stado do 

Rio. Os donos de oescaria do Itaiou, fiseram uma representação centra o 

Sr. Âureiino, inclusive seu irmão Irenio José Porei: 

jao da SÜBEPE» Que com muito sacrifício, retirou a :: 

C serso, de comum acordo coi Luiz Alberto, ocuparam uma grande áre% na ar-

a de ItaiPU, onde foi levantada uma bonfeitorl, aue foi vendida 3 Veplam 
de 

por aproximadamente um bilhão e cem Cruzeiros antigos, conforme oode ser 
comprovado na Secretaria de Finanças do Estado, 

http://nroximidad.es
http://nodal.ic.ade
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jacentemente, transWsionou cor Carlos Rodrigues Vidigal elemento ente ja men 

ionaâo neste relatório, uma casa de alvenaria, ainda em área federal . na r>r%. 

a de ItaiDU, também end.enizados Dela Venlam. Na narte ocunaca nela Colônia, 

«deu parte de seu galuaao de pescaria, para um fiscal- de finanças do Estado, 

tue ainda encontra-se no local. Na gestão Paulo Yiegas na Agência da SUDEFS 

U Kiteroi,- ô Sr, Aurelino, adquerio material de oesca nor financiamento, Dagíj 

çtsgatar as promissórias, as mesmas tiveram de ser remetidas para Cartório, 

seu filho Aurelino Pereira de Sousa Filho, e demais herdeiros. r?or ocasião 

o falecimento de sua esposa, ocunaraa algumas benfeitorias qua ainda restavam 

fltii de evitar que as mesmas fossem negociadas para turistas" conforme ja esta-

fa programado.0 mesmo não pode negar, que tem contato constantemente, com o 

r, Reneto, um dos Diretores e advogado da Veriam Imobiliário. C sr. Aurelino 

asbec semsre foi elemento ligado a Carlos Rodrigues Vidiga.1. que vendeu re-

'.íe.itesente nada menos do que cinco bemfeitorias, situadas cm área feòeral e na 

*««crva florestal de Itaipu. 

I ta i ru-Kiterói , 19 de janclr" de lrjj6. 

HILDO DE MELLC_HJiJ_^:-J— 
mTERVÉNTO-"? 
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E - GERONCIO ALVES MACHADO - Ex nosoador t raba lh ; 

ifi 3 

;u alm.cn to como v i r i a da 
Companhia Cons t ru to ra Tra tex S/A cie Bole Mor* s e n t e , no I.ots:uu t< da se,s 
ma s i tuado .na r e s t i n g a de I t a i r / u : f i l h o do Fru tueso Alves Machado o de 
Rachel Alves Machado DIGO) RACHEL .CORRÊA MACEÂDC, nascido em. Parca ou 
Gaquarema. em 10 de junho de 1912, de s l i gado r1a Colonir. êer^-: l ' o 2 . 
Residente em l u g a r ignorado , f o i removido n e l a Venlam, de .suas bcmfeifro 
r i as , s i t u a d a s em á reas da União na n r a i a do I ta inv . ,^ margens dn lagea 
de I t a i o u , oa t r imônio do Estado do Rio de J a n e i r o , Em ZS.Cl: ::••" ocas ião 

ibver 
:\io <ic J a n e i r o , •: 

âa Revolução, fo i oor mim descobe r to r e a t e l o c a l um movimento de 
ção no meio dos 'pescadores d e s t a Colônia do Pescadores 

PO DOS ONZE, .formado nor Ernani F e r r e i r a s e r v i d o r do l o i d e 

alie r e s i d i a em a ra da União n e s t a P r a i a , e oor Serenei r» -
n c '̂  ' e r '"'*ri c i r } n o s e a e * oc 3 

be-Delegado do P o l i c i a da l o c a l i d a d e . Cs mesmos fo r s r nresos o Ernani 
foi caçado e demi t ido do Loido. o i n t e r r o g a d o s oor unidades M i l i t a r em 
Ni te ró i . Es te an teceden te o o u t r o s , deve os t í . r r e g i s t r a d o s no D0i;S, De 

p T T . i I n s t i t u t o í e -partamento de P o l i c i a Jeder^. no Estado de 
P r . " cr-t/To 

Çô"nesmo t e r s i do e n t e r r o g a d o ^ M i l i t a r do E x e r c i t o , todas s i t u a d a s em Ni-
rc i ra Faus t ino e poss ive lmente c I n f a n t a r i a em Ai ce ro l , vis. 

t e r o i . Quando assumio na Sub-Delegacia de i c ; ar rancei 
-r r i e t «'-T, pagina n^ 3o do livro de ocurrencias onde estava rc: 

suas ocurrencias. Ainda quando Sub-Eelegado nomeado ncr interesses r,c-

liticos da eaoca, mesmo sendo analfabeto e a serviços de grileiros de . 

terras da União e do Estado, Geroncio em comeanhia de Elpidio Manoel da 

Cesta, este empregado da emoresa loteadora, deu cobertura policial para 

expulsar dezenas de indefesos neseadores o seus familiares, das ^reas 

mencionadas, chegando ao cumulo de atearem fogo na benfeitoria do oes-

cador João Mendonça (Tinga), onde morreu queimada, uma criança de meses, 

filho do pescador citado. Edesio Corroa Neves, teve sua benfeitoria de 

molida cor. todos os seus oertençes doméstico no interior da mesma. O nes 

cador Saturnino José Coutinho (Nono), também foi desoeiado manu-militari. 

C pescador Nelson Soares Pedro,e sua companheira Ecni, que tiveran sue 

barraco demolido, foram barbaramente espancados em caminho da Delegacia 

de Policia local, por Geroncio e o policial Carlinhos, ambos foriJi ass

acados de serem afogados na barra da lagoa de Italou, caso revelsçe c c-

cerrido na Colônia ou na Policia. Zem companheira de Nelson em estado 

ác gestação, abortou, quando ia estava em essa de sua natroa, ser não ter 

onde morar, ocis seu barraco fora demolido oelos grileiros de terras pú

blicas. C soldado Carlinhos talvez nor medidas desciplinar, regressou a 

sua Corporação. Geroncio continuou envolvido até quando foi demetido, cies 

ao acobertado por políticos de nrojecão na época que tudo valia. Geron

cio veio para Itaicu, foragido de -Saquarerca e Rtratininga, onde foi sur 

rado por reseadores, por ter oratic;.ido arbitrariedade centra es mesmos. 

I • 
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Bn Itaipu, Geroncio e outros foram oresos nor Agentes Federais, na casa 

de Vidigalfvííue alem de outros crimes, fasia esüionagem na Embaixada do 

Brasil em Buenos Aires, a serviço do ditador "eram fatos estes noticiado 

Dela Iraprença brasileira e argentina. Consta que na casa de Yidigal. foi 

encontrado medicamentos de venda oroibida, comprimidos de *rí:r. :íilirs a a a 
„ ,V , l i • — T- '- r* ~ n •* !* ffl arma defabricaçao Argentina, muni o ••o e l iv ros de o 

proibido a venda no B r a s i l . r e n t r e Descadores e posseiros que h a b i t a v a 
as áreas públicas de I t a iou , Geroncio foi o que mais i n ^ í ^ o c i rrX CO-1?! fcsr^^GJ "• 

„./*« torias oor ele construídas dentro das citadas arcas dar oraias oceânicas 

e da lagoa de Itaiou. Recentemente negociou com a Veplam, varias bemfeito 

rias situadas nas áreas mencionadas. Com referencies com o que consta no 

item (1) da petição assinada por José Rodrigues Lopes datada de 9 do cor 

rente (anexo), que Geroncio sobfrestou o pagamento das mensalidades devidas » 

a Colônia, por divergência com a atuei direção da Colônia, 

Com referencia ao exposto, devo exclaresor, que o mesmo não oagava a Co

lônia desde 1962 e a-atual administração e de 1?66, "ego o mesmo ".ã.o re

luta as suas tachas de contribuição der^e outras administrações, quatro 

anos antes desta. Devo informar ainda, que o mesmo recebeu a Circular rS 

Z/fk (anexa), em uma tentativa de regularizar todos os cescadores cm atra

so, e o anexo da mencionada Circular não foi respondida oor Sr. Geroncio 

Alves Machado, confirmando assim a sua decisão de não ser mais filiado a 

Colônia, nossivelmente, por ter uotra orofissão mais rendosa, como e o ca 

so de ser empregado da Construtora Tratex G/A. Todas estas informações 

qüe hora cresto, ja foi feita no começo do ano de 1963, solicitada nela 

Confederação na gestão do Almirante Ivam Burgos Feitosa, e que acretido 

esteia a mesma arquivada na pasta desta Colônia de Pescadores, na Confede

ração Nacional dos Pescadores. Com referencia a citada petição de José Ro

drigues Lopes, imfcrma com referências ao Parágrafo lh do Artigo Ri:, que 

senhuma inscrição do sócio cooperador foi registrada ate :.. ;r~sarCa£ Lata 

en livros existente nesta Colônia, isto para evitar que tais tipo de só

cios venha a exigir posteriormente, benefícios de áreas de marinha, assis

tência social, hospital» o dentaria, conforme vem ocorremdo na caratasia 

de Saquarema, que nescador sem função na Desça, venha tirar direitas ies 

legitimos proficionais. Também não registru-se nenhum armador de! eesca 

no rol desta entidade e nem na CUD2PE e Caoitania dos Portos, e os pro

prietários de pescaria, são individual e autônomos, benefeciarios do IIÍFS 

6 ru :í ííU ilAi,. 

Itaiou-Giterei. 19 Ge janeiro de 1976. 

HILDO DE MELLO RIBEIRO "\ 
WFE RVCNT-ÔR 
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:I So, cru 31 l o i r o , Í £ ? J G O 

^onuc-idlado aest*i c idade , sendc cn/idi-pescador , r e s i d e n t e c 

dato à P re s idênc i a da Cclcnia V desejando ÕHV comprimento ao 

que dispõe o parágrafo 1? do a r t . 2 4 do E s t a t u t o Para as Colo 

ni&s de Pesca , ver. recpue^or a V.S. se dj^ue de e x t r a i r os re 

ei"bos de pti^arnento ti t é o premente 'Jata d ;• eo .tr.il uie.Se 8 r:en 

S&lu :1o requerente e dor de: ••":.• • .: hrcá '}nU:^n 'et; a ;.•..• 

e ;.apa e l e i t o r a ] o pue ^--o os ::e^a.iate?;: ;'cr^f!o.ic Alvoc I-'eeh«.) 

do, Aure l ino Pereiro, de Souza, f-?ario Iu.lc, T.opes, Dor.ir^os Ro 

;dr i£ues í ' o n t e i r o , d e r a l d i a o ^odr i^ues Monto i r e , l o u r i v a l I o -

- i 

Dutra , ;t;.oacir acoe u 'Cimento 
' i 4 - , -: 

uooe í-.eira. cs.-
noel Francisco de 'rzovoò.- i.«'.í2ho, Jcb Rodr:'^aos !!on 

i 

• ' • • Requer, oatroa-jiía, peja af ixado no r.us -

dro de e d i t e i s o pedido do ir.c-cri^Zo da chapa p re s id ida pe le 

r eeco ren t e j u n t o ao Prç.ei lente da J e d e r n ^ o , oeo?Tide após o 

dia 20 de dezembro do ano pró>;i::« o pasc «rh 

Lê : 

• 

t, ?^&fa^ 

. , . . J 
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Í L M 0 . S R . P R E 5 I D E N T E DA FEDERAÇÃO DAS p I L O N I A S DO! 

ESTADO DH R I O . 

n r 

( 

J. 

J0 5C RODE! GCE5 LOPES, c = 

da Colônia de Pesca "Z"-7, sediada em I taii 

nhecimento da situação irregular de cinco 

= .' -•:" :a 

- a n t e : 

30G a c -

3ua a h a 

ia e l e i t o r a l , vem e x p o r e r e c] u a r e r o s e g u i 

1 - o a s s o c i a d o GERCNCIO M.VE5 : :AE: : A" )0 , p o r 

d i v e r g ê n c i a s com a a t u a l d i r e ç ã o s o h r e s t o u o p a g a m e n t o d a s m e n s a 

l i d a d e s , s e g u n d o i n f o r m a ç õ e s o b t i d a s ha c e r c a de 7 a n o s , mas n a D 

f o i e x c l u í d o , bem p o d e n d o e f e t u a r a q u i t a ç ã o r ias m e n s a l : l a d e s e 

t e r s u a s i t u a ç ã o r e g u l a r i z a d a . E que o a r t . 1 0 do E s t a t u t o P a r a 

t i vo l e i x a r a s C o l ô n i a s e s t a b e l e c e q u e o a s s o c i a d o , sem j u s t o 

de p a g a r as m e n s a l i d a d e s p e l o p e r í o d o de C : - e s a s : : o : ; -.z s . a 

i n s c r i ç ã o c a n c e l a d a p o r d e c i s ã o da A s s e m b l é i a b e r a l o u o e l a C o n f e 

d e r a ç ã o N a c i o n a l d o s P e s c a . o r e s , o q u e f a z d e p r e e n d e r a r e g u l a r i 

z a ç ã o da a l u d i d o a s s o c i a d o com o s i m p l e s p a g a m e n t o d a s m e n s a l i d a -

d e s em a t r a z o , j a q u e o c a n c e l a m e n t o n a o e a u t o m á t i c o , d e o e n d s n o o 

de d e c i s ã o de A s s e m b l é i a o u da C o n f a d e r a ç a j M a c i o n a l ' os P e s c a d o 

r e s , c i r c u n s t a n c i a s e s t a s i n e x i s t e n t e s e n o t e - s e q u e h o u v e p o r / / 

p a r t e do r e f e r i d o a s s o c i a d o m o t i v o r e l e v a n t e a e l o o a .o o a g a . n e n t o : 

,:.- - no mesmo c a ao e 

3 í í I b U £ S m O T E i n O L a -

d s s em a t r a z o - ' a r a r e g u l a r i z a ç ã o 

r a n t e a C o l ô n i a ; 

o u a s D l . ' ; . K1 j -J 

e s s o c i a d o s A L T A I R 

r a z a a " a n s a 1 i d a— 

3 - p o r d e r r a d e i r o , s- j a n d o i n f o r ^ 

i l u s t r e d i r e ç ã o da C o l ô n i a , o s s r s . l a m i n a * a s P o d r i o u e s 

G e r a l d i n o R o d r i g u e s M o n t e i r o , n a o e s t ã o i a a a . i i a s na Co 

z a o p o r q u e s e r ã o e x c l u í d o s da c h a p a e l e i t o r a l o a u b s t ; 

o c a s i ã o da r e a l i z a ç ã o da A s s e m b l é i a p o r s ó c i o s c c o p a r a - o 

f o r ^ e a u t o r i z a o 5 14 do a r t . 2 4 do E s t a t u t o . 

J I aos a. 

r a s , c o ' 

•1 - a a J . a i s c n n d i ç a i: s , i a b a n a a ' a s i ' i da p e 

I o r e q u e r e n t e f i c a r a a s s i m , f n r m a d a : 
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F e d e r a ç ã o das Colônias dos Pescadores do RJ '• / "*> 
,.. *< ^ 't^ 

Rua Maestro Felicio Toledo, 551 s /209 

Niterói - Pi lacio dos Jornalistas 

Sn- o_ O-, 
'Cr, O 

Do: 

Ao: 

í. I . c r o í , V i c!c (j or/,(" ,\'i no (ir- ,1'j"/ 

jPresident 

Sr. I n t e r v e n t o r da Colônia u -7 , do 'Ttainu. 

Fifcglstro de Cha-na. 

o-

19 J 

• JP-

Oenhor I n t e r v e n t o r , 

'Pondo oin v i s t a o o f i c i o ' • •'' '•?« 6o p',: 

do dezembro do 1°75, da Co"jfròorao''!n ' rc^ fsv"i'1 •"''""• "ascador"s 

vimos corruri Ttr a esf^a Gol ^^in cpuo e x i s t e e^rípa ca^d^ da ta P. e 

l e l ç a o , cu ia documentação rorri.eti.da a t r a v é s desta F^dcra^ão, 

foi a n a l i s a d a e ju lgada oôrforrae, c o ^ f i m a n d o - s e . i n c l u s i v e , a 

r e a l i z a ç ã o das e l e i ç õ e s e^r, "*] do "janeiro rroxi.no, re levada a 

questão de prazo e a p e s a r de a documentação a ludida nao t e r sj, 

do entregue i n i c i a l m e n t e à. Colônia , corno so prevê , tendo s ido 

tanhen osta. ques tão d e c i d i d a , para que nao sofra, no In?, ao de / 

cont inuidade o processo ria e l e i ç ã o , na forma dn nrti .qo 54, n<"> 

Es t a tu to . 

X- Outrossim, deverá v'.í-;ria. dar CG 

nhecinento do p r e s e n t e expediente aos componentes da chapa, en 

cnhe^ada nelo Sr . -José T?odripues Lcnes. 

ííesuei tosarnorte 

..J^L í±±. 7M 
'/— 

JOSíS Dl'.: PJí>lT/T!< ,1)0. LUA 

1 ' i r / lDKF i1;̂  

^^^ f c__ 
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Presidente:'José Rodrigues Lopes 

Tesoureiro:' Aurolinc Pereira da Souza 

Secretario: Geroncio Alves Machado 

Suplentes :' Job Rodrigues Monteiro 

Moacyr José do Nascimento 

Manoel Francisco de Azeredo Filho 

Conselho Fiscal :• Louriv/al Lopes: 

•Mario Luiz Lc e c s 

Adanio Se ri no 

Suplentes: Aliair José Meira 

e dois cooperados. 

R E Q U E R I M E N T O 

t 

E m face cio e xpo s to , r e q u e r a V . S . s e d i ç n e 

a u t o r i z a r o r e c o l h i m e n t o das i m p o r t â n c i a s r e l a t i v a s as mansa l ida 

cies em a t r á z o dos a s s o c i a d o s Geroncio Alves t a c h a d o , A l t a i r José 

n e i r a e Job Rodr igues Mon te i ro , a u t o r i z a d o o r e q u e r e n t e a i n d i c a r 

d o i s c o o p e r a d o s p a r e comp lemen ta r ; ao da sua c h a p a . 
í 

P . D e f e r i m e n t o . 

N i t e r ó i , 9 de j a n e i r o de 1 9 l 7 Í 

W^np UfaA'H,A9-y /-(^^ 
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;tif^$xm ,Sr> MQACŶ  MIRABRÀU PB CARVALHO .SOARES_ • _._ 

l à i á . Ü E J M U PRÜSrDSNTl:;DA; COírFTCRAçXO NACIONAL D03 ^PESCADORES 

tí,tto& que.'-abaixo—aksinasics.,:_p.ejcadcgás-. p.pjbi!iái£r:ais..,~ p i l i a d a £ „ j i .lcloniãV..da 

^ j£ /~^ .pescadores '2-7? e :o£«lü Rd, e ou t ros , _uuè vive;.;e 
• r i l 

;rr: fundão :.a. p e r c a , er2 

iy> -.v; j t a i p u e P i r a t í n i n g a , nos t e D i s t r i t o de N i t e r ó i ' , ' Estado..do 1'lic de.Jahei j . 

por forhí 

$ . H 

â 

;___; ro - á r e a a e ; atuação- dà : r e f e r i d a Colo,úr. de_ Péscadòre.3,ocupe.. 

v.,f -da' l e i , d ê una á r e a p u b l i c a } p a t r i r . o n i o da tinido Federa l , ; : .ova •..:: t e - * 1220 

quando fo i fundada e s t a ent lda^e\de._peg^adpre" ,ha_ a^ÁCuJ-ly--•-"'-c- v l?-s l í i 

- _'..- nifacio,cu,_ic-S' doeuaentos de fundaçao, eneõç e r a - s e arquivado _no q u a r t o _da_ 

-l*e£ê£±3ã. embarcação» Desde, o_.. i âps j le Ml0j,ü^7ÚPLS^^ •a a~ua ve^c as «ca 

£gL panriias - l o t eado ra s , ui oue l o t e ou_ todas a£ ,a; 'cas,_ i i v í l i . s i v e ^ r oce 
ânica*praça, p ú b l i c a , torubaíuentos h i s t o r i e : , e unia grande p a r t e das iaa :o-

_as , excelep^tes.^yiveiros de C3S;ar~es_, e putros^peseaçlcs., k p a r t i r des ta / 

___ data a passamos^a v ive r uta -clima de désassossego o i n t r a n q ü i l i d a d e , pelos 
J >•//..•••" " " • - • • ^ ' " , * 

11-' bpatog^çspalhafios "nçs t a co.^niãájfe per q u e i r a , p e l e s nps/'.c£ cijosi.toj^esl^l;;® 

. gando ao ponto da coação p a r a abandenar_-no_s _aossas bo:nfeiporias,_i:^pl:..::-

\\ U*!~- Itadagleia _á rea - fede ra l ae taarinha,e, das . lagoas; v e p t a - , p a t r l a c a í c do Justa-

H i ^ Jr°j_ isto..'em^ t r o c a káo quase nadando ._quenos_ cfereeerc, alegando que ,a eapre 

sa_ e. poderosa ,e ter.r um cprpp__^uridico,_ap_s. raais r e spe i t áve i s .*»s D i r e to r ! - ' . 

I ? l an tèr lores^des ta , ' : Co lôn ia , J a Míib.a„ J? endo ec aa. Idas sempre que descorda- .. 

E | § £ _ ^ . s é J j ã e L ^ obj&gsikflL-á ai ^u^aiP_.delas,..reaUiiciar. a... 

seus mandatos de e l e i t o s ou .11051 sa_dos cOÍIO__Ip..terven.tc_res9] • •. 

....^„_?i.?.§:.^®-jri?f.rllilri>2.vraP.^c^a. P.?.?..^ei_». Q.̂ c l:-"c bo.1e serva coso p e r t o de_ en~; 

;••'•'.A >arciüe :e' e s tac ionamento de e í ibare^çõcs , ...s.of-ipr.e.. .foi cobiçado .0. aaa.â:gãdijjp.:, . 

l e s supostos donos ..de lo teaaientes , . e_gue_ chegou ao nosso conhecia.entòj^ue 
: >* 

.. „_ÍLêi^eíite!MnJie3.^_g_^ 
• - " ' * » • - - ' . * . 

_ der s i , a suas s\ ipostas t e r r a s , cancelando ásgisi a q u i l e qu^-.-fci ccufiaâo ac 
I •;'.•/ t e s .de X9Z0': pelos;:nossos'.:ari1bepa5séãQsV&.;-qu6---pretendeBog, c o n s e r v a - l a - > s r a 

a geração f u t u r a . 0 que ' re ivindicarcos a V^Excia© j . a t r a v é ^ d e s t e . ^ e r ^ r i ^ a l ^ . 

da niais é^dooue a permanência do a t u a l In te rverecor , S r . Hildo de ?Iello Rjt 

LS^-y.e.lrbyServidor p u b l i c o f e d e r a l , o u e Vem desenper.haado a l n c s r c ac-rlre-.ta,-«= 

L funções a e l e a t r i b u í d a s p e l o Retral^aento para as Colcnlas__.de_..r csLcalorgi? .. 

; _ , lol ic i1^np^. .a inda^íseâidas c a b í v e i s , afi:a .de. .flue ..a . .ci tada á r ea .de. n a r i n h a / 

file:///aoj2oo
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as. pe£ca, psj 

»ocupada p e l a C oi-èni;a? não c a i a em tnãoc^dos supo^tor: .e. j i. :r.e 

' donos-"de t e r r a s de5t& r e g i ã o ? e neir, .que a e j . e s , negara. uer:\. 

; i n t e r f e r ê n c i a ; d i r e t a ou i n d i r e t a nu Colôn ia . K per ultiir.o,c 

i :'".ecf- def s n l t i vo• a irntroinissao p r e t e n d i d a ; de_ e lementes de 

vu; •' da, na ' -viaa a d m i n i s t r a t i v a - ou r;ao da Colônia 

_^iA.^-^®.^jsnçsj^ercaâoreí: p r o f i c i e n a i s , que ~e";.pre demos u;ú 

u„u_:J1Q£-? -̂~-V_í,ab,alhõ?._ af i ia .de co l abo ra r com a i n t e g r a ç ã o _iiaç_icna3 

duçao dei allnien t o s , que e c pescado 8 

i p u - N i t e r c i , 20 de outubro, de 1̂ _75« 

o a / ... - l ü O 

• C? £? G 3 Ç é sse 

eu.pres.. crav . 

a traj 

ouce 
- .. . . - -
, na j 

J G U 1 

de 

; r o -

é2<qzn*y 

^ 

-ir 

i^n^.t^/^^6^^-
3Z3J2-S.. ^yu^^j^í. 

y^U/i^j^ 

\JIJÍS<S/4^ 

1-
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'Ezso , S r . JOKIRA2ITSr FLORIAÜO " PEIXOTO -FARIA LI2-'A 
» » 

g , ;à •j^.^GO^-.^ADOH.DO asrAso DO Rio_ DS^AtüS0-! : - . . . ; . •._--.: .... ~~ • • 
I M tS. A 

Èfà Nós', que abaixo ass inamos, pescadores p r o f i c i o n a i s , f i l i a d o s a Colônia de 
! fc-.i Pescadores Z-7, Ex, Z-10 RJ, e o u t r o s , que vivemos em função da p e s c a , e m ; 

íi £ I ta lpu e P i r a t i n i n g a , n e s t e D i s t r i t o de N i t e r ó i ' , Es tado do Rio de J a n e i r o j 

• ? _ • ' áreas de a tuação da r e f e r i d a Colônia de Pescado re s ,ocupan te por f c r ç a da j 

2". , „ „ . i 
;f| *j Laiv.de uma á rea p ú b l i c a , pa t r imôn io da União F e d e r a l , mesmo an t e s áe I 9 2 C , 
l*'** quando fo i fundada e s t a e n t i d a d e de p e s c a d o r e s , ha bordo do Navio j o s e Bo i 
*|áto""" „ ; 

n i fac io , cujos documentos de fundação, e n c o n t r a - s e a rqu ivado no qua r to da ' 

refer ida embarcação. Desde,os idos de .19^3 , quando para aqui v e i e as Com j 

B1 panhias I r n o b i l i á r i a s , que l o t e o u todas as á r e a s , i n c l u s i v e as marinhas o- J » * _çeánica, praça publica, tombamentos histórico, e uma. grande pa; la-

2 J£CÂSS excelentes viveiros de camarões, e outros pescados. A partir desta.; 
.o 
[j2 £ata, passamos a viver .um cl ima de .de sa s sos sego e i n t r a n q ü i l i d a d e , pe los \ 
sJvT V 
£ Jbcâ cs espalhados nesta_comunidade pesqueira, pelos nossos opesitoras,chg. • 
t} ' ~ ' -

'|,< gando ao ponto da. coação para. abandonar-mos nossas .benfeitorias implanta- _; 

|ÍC- das em área federal_.de. marinha, e das. lagoas, estas, patrimônio do Estado,...! 

isto em troca do quase nada, do que nos .oferecem, alegando que, a empresa * 

e. poderosa, e tea.ua corpo jurídico dos mais respeitáveis. As Diretorias „J 

'.anteriores desta Colônia,- ja vinha sendo coagidas sempre que descerdava-ee ':• 

de suas propostas, desonestas, obrigando á algumas delas renunciar â seus I 

caidatos de eleitos ou nomeaos como Interventor * \ -..:.- :-.~ _'_-' .. : 

A ..área de_ marinha, ocupada por Lei, que até.hoje serve cemo porto de_ em- -

tarque e estacionamento de embarcações, sempre foi cobiçado e ameaçado pe -

lios supostos donos de loteamentos, e que chegou ao nosso c onh e ciment o, quê .-
recentemente ,tos mesmos, requereram ao.SPü a.imeorporaçao desta. área,a su y 

.12.. s.VP°stas__terra3, ̂ cancelando assim aquilo que foi ocupado antes de 1920 _-

pelos nossos antepassados, e que pretendemos eonsservajr para a geração fu _-

itura._.0 que. reivindicamos, a V. Exc.,.e as autoridades, através deste memo_-' 

Üfî i-î â_ffi__4A_® dcque; A permanência do atual Interventor, Sr. Hildc de -

JEello Ribeiro, servidor pubico__Pederal ̂ que TO^^Pnppr^-i^ _a_nosso_çon„-

Jtento,as funções a ele atribuídas pelo Regulamento para as Colônias ccFteí -

adores o-solicitamos :ra'eiidas_ cabíveis, afim de que a citada área de mmri-

http://Laiv.de
http://federal_.de
http://tea.ua
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flha_ocupada.pela. Colôn ia , nzg. cai.a_ojrijaao.iL.dOiL.SiipQS.toa e . j a mencio-

nados .donos de t e r r a s ' d e s t a r e g i ã o , . e_nom que, a._eies,...s.ej-a permit ido. . : . . 

a i n t e r f e r ê n c i a d i r e t a ou i n d i r e t a na Co lôn ia . B por u l t i m o , que c e ^ _ 

Ae ..eJ?^È?3^tiyo_a. in t romissão^ p r e t e n d i d a de .elementos de empresa pri 

vadas na vida. a d m i n i s t r a t i v a ou não , da Co lôn ia , d a . p e s c a , p a r a t rar ; __ 

quiJLidade_de_jno_s_pe_scadores, que _sempre_ demos um' pcue c_ de ncz zz trj_ 

baiho,__afim_de_ colaborar_'con à i n t e g r a ç ã o , n a c i o n a l , . na .pcodução. de_^_ 

JL iraen.t os >__que_e _ p._pe s c ado« 

http://cai.a_ojrijaao.iL.dOiL.SiipQS.toa
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• 

. _ . í p a n o . S r o 'GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JÀITEIRO 

. y»»' 

Os que firmam es te memorial, são pescadores p r o f i c i o n a i s , p rop r i e t á r i o s . 

de pescar ias e embarcações de pesca, que fasem p o r t o , nas áreas de a-u 

'". ' ação da Colônia Z-7, ex-Colônia Z-10 RJ, q que temos como nossa companha, 

mnajgrarideanaioria dos pescadores também p r o f i s s i o n a i s , f i l i a d o s a e s t a , 

que vimos pelo p resen te , s o l i c i t a r do Sr6 GOVERNADOR, jque^mantenha o Sr . 

Kildo de Mello Ribeiro, servidor da União Federal , como I n t e r v e n t o s , v i s -

to que, o mesmo vem defendendo hroicamente a anos, n a o s o os i n t e r e s se s 

f inanceiros soc ia l desta comunidade pesquei ra , da Coloni a , da pesca e do 

; patrimônio Nacional, a e le confiado. __ _ 

I t a i p u - N i t e r ó i , l í | de agosto de 1975. 

N O M E S ; QUÀ^T/EMBARCAÇTÍ 
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CONFEDERAÇÃO NACIONAL DOS PESCADORES 

Rua 1." de Março, 39 5." andar —Tel. 224-3936 - Rio de Janeiro-RJ 

N 

Do 

Ao 

:.OG\ Em ^ de janeiro de 1 976, 

Presidente 

Sr. Assessor de Segurança e Informações da SUDEPE - Brasília-
DP. 

Assunto Dispensa e designação de Interventor para Colônia de Pescado 
res - (Remete cópia de Portaria). 

Anexo Copia da Portaria n2 11/76, desta Confederação. 

Para conhecimento de V.SS., remeto a cópia da Portaria cons

tante do anexo, através da qual foi dispensado da função de Interven 

tor da Colônia de Pescadores Z-7, de Canto do Prato - Praia de Itaipu-

Mun. de Niterói - SJ, o Sr. HILDO DE MELO RIBEIRO e designado para a 

mesma o Sr. NIVALDO CORREIA BARBOSA, brasileiro, casado, residente e 

domiciliado em Niterói e Membro eleito da Diretoria da Federação dos 

Pescadores do Estado do Rio de Janeiro. 

Sirvo-me do ensejo para reiterar a V.S§. os meus protestos de 

apreço e consideração. 

MOACYR/MIRABEAU DE CARVALHO SOARES ^ 
Presidente. 

AL/CA 

A . S . I . / S U O E P E 

DOC. NS \5^ / ? £ 

ENCAMINHADO a: gj^fó, 

ARQUIVO: 

DATAI áC4r 



8R M, bs&ie.iHt.eKhcfat&^jmfioo 

« ? O 3 ? â B | A f» H » 

lio te Janairo • RJf 

Ha 27 te Janeiro te 1 976» 

o nssumfB x* coi*gm*çlD KACIGHAI DOS ISSCADOBSS, 

ao ooo te atribuição legal que lha ooafara o artigo 51* te Boleto» 
to para ao Coléniae te Poooateroo, boicote pola Portaria Minioto-
r ia l n* 471» te 26 da doooonro te 1973» te l a > . 3r. stiniotro te 
Sotado te Agricultura, o 

Coneldorante ooo não foi poeofvel obter ooo eolueto 
relativa o Colônia te Pooeedereo 2-71 do Cacto te Broto * Freio do 
Itaipa - Mua* do Bitorol» no qua oo refaria o eleição te eua lAre-
toriai 

Conoldorante oo probloaoo te ordem adolnletrativa o 
funcional exiatentes; 

Conaiderando o oo© constou ooo Cffcioe n«e# 01 o 04/ 
76» te Federeole ooo Poooodoroo te Sotodo do Si© te Janeiro* 

U S O L f S i 

o) Diepanear, o partir te prooonte teto» o 3r. HI1D0 
BS KELO RIBSIBO OOO funodce te Interventor te Colônia de Peoeedorea 
£-7» te Conte te Prato - Preia te Itaipo - Mm* te âltoroit 

b) Dooifinar, o partir te oooao teto» polo praoo do 
180 (eento o oitenta) diao, o Sr. KIYÁL20 COaasiA BÍSBOSÀ» Moabro 
te Diretoria te Federação doo Peooadorea te Sotodo te l i o te Janej. 
ro» paro exercer o função de Interventor te referida Colônia* oo 
oojo período deverá o ooooo entidade eotar devidaoente reorsanina-
te o ooo o ooo Diretoria eleito* 

WGACXH MIRAHKAU 28 CAHVAiaO 30ASS3 
Preo ldente . 

«aca/CA 

VIDE VERSO 
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* Cdplaai 
Fed.Col.Pesc. - RJ «1 
Col.Pesc.Z-7 - R J . . . . . . 1 
Cap.Portos - RJ 1 
ASEW • • • • • • • • • • • • • • • • • • • X 
PESCART• « • « . . « • « . . . . . . • • I 
Ex-Interventor ».1 
Arquivo . 1 
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LUX 
JORNAL 

»'^F^i-cpj.(LT4j f .tt3/ato 
O DIA 

Rio de Janeiro 

30 
Dezembro 

1975 

Para todo o Brasil, viaje b e m . . , viaje V A S P . 

: \ 5 L 0 K> \ Pr 
g ^ -11 tutu 

O QUE VAI 
PELOS 

SINBICATOS 

fores 
0 presidente da Colô

nia de Pesca Z-7 (Itaipu), 
Hüdo Melo, encaminhou 
ofício à Federação e Con
federação Nacional d o s 
Pescadores. C o m u n i c a 
que nenhuma chapa re
gistrou-se dentro do pra
zo aberto até dia 26 úl
timo, para eleições de re
novação da atual adminis
tração. 



LUX 
J O R N A L 

A NOTICIA 
Rio de Janeiro 

8 
Janeiro 

1976 

VASP — a empresa aérea 5 anos na frente. 

C O 1 - O > M 

| 4 C L * J V < A 

Pescadores 
impugnam 

candidatura 
Cerca deda is „mil traba

lhadores G £ Cllôl ia Z-7 de 
It^ipu e Ça) calatazias ris 
Piratininga, Marbá, Ponta 
Negra e Saquarelpa vão im
p u t a r chapa concorrente às 
próximas eleições, sob ale
gada ^irregularidade em sua 
cortfeòção, já que não incluí-
dos„representantes de todas 

/&S,' cblôhias e capatazias. 
conforme manda o estatuto. 
O ..Interventor da Colônia Z-7 
esqvjvà-se de pronunciamen
to e aguarda o memorial para 

^decidir.a respeito. 
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N'.!'"r-T:-/;0 CA AGRICULTURA ) * 
COLÔNIA L i PZSCADORES 2-7 RJ 

ITAIPU - NITERÓI 

Ofício nc 03/76 de 8 de janeiro de 1976. 

Do Interventor 

Ao Sr. Diretor do Departamento de Polícia Federal em Niterói 

Senhor Diretor 

A fim de cumprir as determinações constante na Portaria nc 1(71 de 

26.12.1973 do Sr. Ministro da Agricultura, instituída com base no Decreto 

Lei nQ 221 de 28.2.I967, com a finalidade de instruir a respeito de cândida 

to a formação de Diretoria desta entidade de oescadores vinculada ao Minis

tério da Agricultura, venho pelo presente, solicitar de V.S. as indest>ensa-

veis informações de GSRONCIO ALVES MACHADO, filhe de Frutuoso Alves Machado 

e de Rachel Corrêa Machado, nascido em 1C de junho de 1912, no município de 

Saquarema e residente neste Distrito de Itaiou era Niterói, que inscreveu-se 

pela segunda vez a um cargo eletivo, sendo vetado nela primeira vez devido 

seus antecedentes no DFPS Estadual. 

Tratando-se de pessoas ligada ao extinto "Grupo dos Onze", formado 

em Itaiuu, por Ernani Ferreira, ex servidor do Loide Brasileiro e caçado ne 

Ia Revolução, e que envolveu conjuntamente com C-e.ronc.io alguns incautos pes

cadores, filiados a esta Colônia de Pesca. 

Tendo a citada pessoa entrada neste Departamento e afim de imr,e-

dir que elementos- participantes de movimento subeverssivo e outros que DOS-

sa implicar o seu ingrsso em chapa de Diretoria de Associação de oescadores 

principalmente tratando-se de Colônia de Pescadores que tem viculo com cr-

gãp do Governo, pederia a V.S. que nos prestasse as informações solicitadas' 

afim de que o mesmo venha a ser vetado a este cargo Èela segunda vez, e tranj 

quilizando assim esta comunidade pesqueira, cue estende-se de Piratininga 
1 

em Niterói, aos municípios de Maricá e Saquarema, cora uma população de acro 

ximadamente dois mil pescadores e quatro mil dependentes. 

Antecipadamente agradeço a atenção de V.S, no que solicito. 

Mil nn Qg MELLO RIBEIRO 

iNTERVENTOR 

http://C-e.ronc.io
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Fatriniôiiio demarcará o: 
sanihaqiii de Itaipu para-
evitar sen Ioteaiiieffio' . 

O sambaqui arqueológico da praia de Itaipu, 
chamado popularmente de Duna Grande, 'será "no 
inicio do próximo ano demarcado pelo .Instituto 
do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional 
(IPHAN) — que já requereu ao Museu Nacional a 
indicação de um arqueólogo para p>aa~ticipar da 
comissão demardatória — a íim de encerrar as ten
tativas imobiliárias que pretendem a sua derrubada 
para transformar a área. em loteamento. 

Ao lado deste sambaqui, no prédio colonial 
tombado, chamai:. Recolhimento de Santa Teresa, 
o IPHAN pretende criar, em 1976, um Museu Ar
queológico com jurisdição sobre toda a costa, que 

.vai de Niterói a Cabo Frio e, para sua execução, 
firmará convênio com a Universidade Federal Flu
minense, que se encarregaria de dar cursos, expo
sições e .promover outras atividades culturais no 
locaL • .- . ' •• ' '• ,v l 

Sambaqui preservado ' . 

Assessores do IPHAN ex
plicaram inicialmente que o 
sambaqui arqueológico de 
Itaipu não precisa ser tom
bado por se tratar de mo
numento nacional, protegi
do pelo Artigo Io da Lei 
3 924, de 26 de julho de 1961, 
que trata da proteção das 
jazidas pré-hisicricas. Es
clareceram também q u e 
aquele monumento não é 
•uma duna, como se • pôde 
pensar, mas um verqa cerro 
sambaqui arqueológico. 

De lá já foram retirados 
e guardados,- no Recolhi
mento de Santa T e r e s a , 
pontas de flechas, ossos, lí-
ticos e ossadas. Ocorre ape
nas que, popularmente, -o 
monumento foi chamado de 
Duna Grande, devido ao ta-
manho. As investidas de in
teressados em derrubar o 
sambaqui, segundo cs asses
sores do IPHAN, começa
ram há muitos anos e per
sistem até hoje com a firma 

carioca Veplan çue preten
de fazer um grande lotea
mento no locaL : 

A área do sambaqui" de 
Itaipu, além de privilegiada 
— fica na beira da praia — 
é grande e daria, segundo 
cálculos do IPHAN, para 
um dos quarteirões normais 
de loteamento, caso o mo
numento ícsse derrubado. 
Para terminar, de urna vez 
nrtT* ffrtH13' com as t^ntat^-
vas de transformá-lo em 
dezenas de Io**1*. A .oup A 
IPHAN promoverá, no ini
cio de 1976, a sua demar
cação. . 

Para isso, já enviou expe
diente ao Museu Nacional 
solicitando a indicação de 
um arqueólogo para fazer 
parte da comissão demarca-
tória, composta, por funcio
nários do Instituto, entre os 
quais já está destacado o 
engenheiro Edgar Jacinto, 
responsável pelo Estado do 
Rio de Janeiro. 

• 

Convênios 

O IPHAN já entrou em 
contato com a Prefeitura de 
Niterói para, ao m e s n i o 
tempo em que se processa 
a demarcação, se faça um 
projeto ds urbanização da 
parte .daquela área em que 
.não serão permitidas edifi
cações. Acha o IPHAN' que 
tento o sambaqui D u n a 
Grande quanto o Recolhi
mento de. Santa Teresa po
derão levar àquela reg.ião 
um turismo cultural, o.que 
valorizará ainda mais o tu
rismo d? ia?er típico daque
la zona litorânea. 

Outra provido;:cia que o ' 
IPHAN' tornará nos primei
ros meses de 197U é criar. 
no Eecoihmumto de Santa 
Teresa, um Museu de Ar
queologia que recolherá e 
abrigará todos os objetos da 
â-rea entre Niterói e Cabo 
Frio. Para que este Museu 
não fique apenas no papel, 

pretende o 'Instituto assi
nar convênio com a Univer
sidade Federal Fluminense 
que, praticamente, adminis
traria, e promoveria s e u 
funcionamento com progra
mação cultural. 

Um detalhe que os.asses
sores do IPHAN acham in
teressante ressaltar é cue 
o Recolhimento de Santa 

. Teresa era um verdadeiro 
cinto'de castiànde da « o c a 
colonial: nele os fazendeiros 
deixavam su;.s mulheres c 
il^iza quanco precisavam 
lazer longas Yiagens. • 

' Outro Museu de Arqueolo
gia que o IPHAN' vai criar 
será em Parati, com juris
dição- do Rio até aquela ci
dade. .No sambaqui Dund 
Grande o Instituto preten
de autorizar, mais tarde, 
pesquisas a.-qucolósica-. fei
tas através de cortes estra^ 
tlgrúficos. 
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MINISTÉRIO DA AGRICULTURA 

COLÔNIA DE PESCADORES 2-7 RJ 
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Ministério da Agricultura 
COLÔNIA DE PESCADORES Z-7 RJ 

ITAIPU — NITERÓI 

Edital de. Convocação 
ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA 

O Interventor da Colônia de Pescadores Z-7, no 
das atribuições que lhe confere o Artigo 14 do Capttui 

USO 
. . 3 IV 

„ , convoca os Srs. Associados de Itaipu, Piraíi-
ninga. Imbuí e Haipuassu para ?e reunirem em Assembléia 
Geral Ordinária, a ser realizaria no dia 31 efè ;a-.eiro 
de 1976 (sábado), em sua sede. siluada a Prata de Itaipu, 
das 8 às 16 horas, para íins de-eleição de Diretoria e 
do Conselho Fiscal. 

Itaipu-Niterói, 2 de dezembro de 1975. 
HILDO DE MELLO RIBEIRO 

Interventor 
Portaria n® 55 75 

da Confederação Nacional dos Pescadores 

«'0 DIA" - DIAS 2 3 E ii D3 DEZEMBRO DE 1975* 

£ W J \ V ^ 

O 
/ * - - » — < I-V 
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0F/ASINF/N9 y U J, /76 /dez/1976 

Assessor Substituto da ASI8F/SÜDEPE 

Sr.Presidente da Confederação Nacional dos Pescadores 

:Irregularidades na Prestação de Contas da Colônia Z-7 

Ref. :OFlCIO N9 798, de 29/9/76. 

Senhor Presidente, 

Tendo em vista os acontecimentos mencionados no 
ofício da referência, a respeito de irregularidades na pres 
tação de contas efetuada pelo ex-interventor da Colônia de 
Pescadores Z-7, Sr. TTTLPO DE MELO RIBEIRO, quando da trans
missão do cargo ao Sr. JOSffjDE F.LIMA, solicitamos de V.Sa. 
nos informar a respeito"oc assunte, ou seja, se o nominado-
jã efetuou a reposição da importância apurada como saldo de 
vedor, e, caso não tenha ressarcido aquela quantia., achamos 
por bem sugerir a V.Sa, enviar expediente ao ex-interven -
tor, solicitando a devolução e colocando o Coordenador da -
IV COREG ao par da situação, para as providências cabíveis. 

Na oportunidade, renovanos a V.Sa. protestos de 
estima e consideração. 

/mg... 
<ndo Mveò demoó 

r$sor Substituto ASI/SUMPÉ 

fifvtfptnr**r*j 4? 
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CONFIDENCIAL ' 

OF/SUDEPE/ASINF/NB /76 29/abril/l976 

Assessor de Segurança e Informações da SUDEPE 

Diretor da Divisão de Segurança e Informações do M.A. 

INFILTRAÇÃO SUBVERSIVA NA COLÔNIA DE PESCA Z-7, de 
ITAIPÚ* - NITERÚI/R3 

Ref.: INFORME NB 07/SICI/DSI/MA, de 30/03/76 

Anexo; Recorte do Oornal "DlARIO DE NOTÍCIAS»', de 11/C3,04/04, 

C6/D4 e 07/04/1976 

Senhor Diretor, 

Em atenção ao expediente constante da refere_n 

, esta Assessorie, em pesquisa efetuada por seu represen^ 

tante no Rio de Janeiro, col eu cs seguintes informações 

1 - Os elementos citados, rBferem-se a Dire 

tores da firma Veplan Residência que, já 

há algum tempo , vem atuando na área, 

com interesses imobiliários. A citode fir 

ma tem em 'seu poder grandes áreas cerc_a 

das com ar me farpado, inclusive toda já 

rea da Lagoa, concedendo aos pescadores 

o direito de pescarem no local. Tudo tem 

feito para apoderar dos terrenos pertein 

centes a Colônia Z-7, não tendo consegui 

do seus objetivos, graças ao esforço do 

ex-Interventor da cituda Colônia, Sr. HIJL 

D0 DE MELLO RIBEIRO. 

CONFIDENCIAL 



CONFIDENCIAL "2" 

2 - As eleições não chegaram a ser realiz_a 

das, pois os pescadores não conseguiram 

elementos capazes, que quizessem com

por uma chopa, para a citada eleição. 

Continua o regime de Interventoria, se£ 

do que o Sr. HILDO DE MELLO RIBEIRO foi 

substituído, provisoriamente, pelo atu 

ai Presidente da Federação de Pescad£ 

res do Rio de Janeiro, aguardando ap£ 

nas a liberação do nome do Interventor* 

a ser designado. 

3 - 0 Sr. HILDO DE MELLO RIBEIRO, informou 

quê o Sr. ERNANI FERREIRA faleceu, víti_ 

ma de um acidente automobilístico e que 

o Sr. GERÔNCIO ALUES MACHADO, já há a^ 

gum tempo, não mais exerce a profissão' 

de pescador profissional, tendo inclusi_ 

ve vendido (2) duas canoas que possuia, 

vivendo no momento, de salário prov£ 

niente do seu trabalho, como vigia da 

firma TRATEX S/A, sediada em Saquarema. 

0 mesmo foi interpelado sobre possível 

ligaç~*o com pessoas da VEPLAN RESIDÊN -

CIA, declarando que recebeu propostas ' 

para lá trabalhar, mas nao aceitando , 

pois está muito bem na TRATEX S/A, onde 

trabalha. 

Aproveito a oportunidade paraapresentar I 

U.Sa. protestos de estima e^caosideração. 

AAA/lm. "Doe. 

CONFIDENCIAL 
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INPORME - Nfi 03 /76 - ASINE/RJ - Em 10 de fevereiro de 1976 

Assunto: Irregularidades na Colônia -Z-7 de Itaipu-

Senhor assessor, 

Em entrevista que mantivemos com o Sr. Hildo Melo, 

Interventor da Colônia de Pesca Z-7- Itaipu, revelou-nos que re 

cebia mensalidades de várias pessoas usuárias de casas dentro da 

área da Colônia. Estranhei e pedi que nos fizesse uma relação da 

queles usuários, assinalando os pagantes e não pagantes. 

2. Como prontamente informou que dava recibo e a Con 

federação estava ciente das contribuições recebidas, consultei ao 

Sr. Ananias sobre a veracidade de tais declarações e elas foram 

confirmadas. 

3. Sem mais comentários passo às mãos de V.S», para a 

devida apreciação, a relação enviada pelo Sr. Hildo. Ela confir 

ma o que diz o pessoal da Yeplan: existe no local viciados em dro 

ga e prostituição. 

4. Pescadores mesmo, só existem na área, no dizer do 

Sr. Hildo 8, a maioria explora o "turismo" nos fins de semana. Ê 

preciso cuidado com eles e com a Veplan também, ambos acabarão ' 

por extinguir a Z-7. 

Atenciosamente 

A. S. I . /S ü 0 E P E 

DOC. N*i93 fe 

OATA 

ENCAMINHADO a: 

ARCWVO: 

e/w4e CONFIDENCIAL 



1) - Adelino José de Souza - Casa de Comercio e moradia,em nome de 

uma de suas amazias, Margarida Ferreira Soares. 

Adelino e pescador matriculado, mas so exerce a profissão du 

rante os 3 meses da pesca da Tainha, a sua fonte de renda e. o saldo que 

recebe como P.M. reformado, e do comercio que fatura durante o Verão. 

A benfeitoria foi constituída ilegalmente, as escondidas, o ' 

material de Construção foi transportado a noite, e os trabalhos de levan. 

talento da obra também era feito neste horário. Ma 1S Vara de Niterói ' 

tramita:, um processo dekgressão , quando procurei impedir a entrada de 

material de Construção que era transportado pelo mesmo. 

A Prefeitura de Niterói e a Capitania dos Portos foram cienti 

ficados por escrito, autos de infração foram Tavrados, a Federaç~0 e 

Confederação, foram cientificados também por escrito, mais nenhuma provi 

dencia fora tomada em defesa da Colônia. Devo informar ainda que a mesma 

esta a Venda por ($ 170,00(Cento e setenta mil cruzeiros)conforme consta 

uma tabúleta fixada no local. 

Esta Casa de Comercio I a que mais explora o publico nos pre. 

ços e onde registra-se as maiores ocorrências policiais. Por ocasiaão ' 

das temporadas de Verão. 

A Colônia recusa-se a receber a taxa de colaboração, oferecida 

espontaneamente por outros que utiliza a área antes de 1966» 

2) - Koacir Cristalino Leandro Coelho, moradia, e pescador matricu.' 

lado e aposentado pelo I.N.P.S. Nunca fez da pesca o seu meio de sobrevi 

vencia, possue uma embarcação de pesca para seu uso, não reside no imo 

vel,colabora espontaneamente com Ír20,̂ 0 mensais, para a Colônia e paga as 

mensalidades de associado antigo. 

3) - Alberto Fernandes Fernandes - Espanhol, adquiriu a benfeitoria 

de Duarte de tal, proprietário de uma olaria no bairro, a construção da 

mesma foi autorizada por Aurelino P. de Souza ex-prea isente da Colônia ji 

tes de 1966. Colabora com ̂ 30,00 mensais para a Colônia e não reside na 

pequena benfeitoria. 

k) - Bvangelina Bratmur (grega) apropriou-se da benfeitoria do Pej; 

"orDecerino de Freitas, recém destruida em 1965, pelo mar em ressaca • 

A casa foi restaurada pela mesma com a aotorização de Aureli' 

no Pereira de Souza, na época A. da Colônia quando amaziou-se com a 

mesma onde passou a residir • A obra de ampliação foi feita em parte, a 

noite. Estes fatos foram comunicados a P.de Niterói, e a C. dos Portos , 

a invasora foi multada, mas terminou a construção. Não foi asseito pela' 

Colônia qualquer quantia, oferecida pela invasora permanecendo no local, 

vivendo de aluguel de cômodo, para fins suspeitos. 
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5) - Arlindo Siqueira da Silva, levantou uma pequena moradia a bastante 

tempo, trs.bal.ha como carpinteiro de reparos de enbarcação de pesca no 

local, e um pequeno bananal nos fundos da moradia, levantou ainda um 

pequeno casebre, para vender produtos de sua lavoura, atualmente esta 

ultima benfeitoria foi alugada a João de tal, que transformou em um co 

márcio para negociar nos fims de semana de verão. Vendendo bebidas. 

Estas benfeitorias passará, posteriormente para João Siqueira 

da Silva, pescador matriculado e filho de Arlindo. Nenhuma contribiição 

e feita para a Colônia, a não ser as obrigações de pescador pagos por S 

João S. da Silva. 

6) - Oscar Antunes da Silva. Pescador profissional, reside na área com 

a familia. 

7) - Natalino Corrêa. Pescador profissional proprietário de embarcações 

(5 de pesca, e um galpão-abrigo para embarcação dormitório e almoxarifado. 

Não reside no mesmo. 

8) - Benedito de Freitas Cerqueira, Capitão reformado possui uma 

benfeitoria, não reside no local, a sua casa foi remodelada, mas não so 

freu alteração, I um dos mais antigos que utiliza a área da Colônia , 

contribui com @J 30,00 menssais para a Colônia» 

$) - Wladimie Silva - esta benfeitoria pertencem a Augusto Marques Soa. ' 

res, regula o mesmo tempo da de Benedito de Freitas Serqueira, foi rés, 

taurada, respeitando a mesma área anterior e cohtribue com @$30,00, 

1<$ - Isolino Pereira, consta que esta benfeitoria, não esteja situada » 

dentro do 33 metros d* marinha, nada contribui para a Colônia. 

li) - Almir Ferreira da Silva, Pescador matriculado foi o que mais nego ' 

ciou com benfeitorias no interior da área ocupada pela Colônia, a sua 

ultima venda foi a transação feita com Solon Cavalcante, nada menos que 

(3)tres benfeitorias foram vendidas pelo mesmo, nada contribuiu a não ' 

ser o pagamento das mensalidades como pescador assim mesmo está atrasado 

com as mesmas, e não reside mais na área. 

lá - Bonifácio de Freitas, faz da pesca o seu meio de vida, mas não I 

Colonizado, após a separação sua da familia, negociou a sua benfeitoria, 

com pessoa de nome desconhecido, e que os compradores, não residem no 

local e fiseram obras de ampliação (varanda) estas irr ; laridades foram 

com rtic. ââs a Prefeitura e a Capitania dos Portos, a Federação e Confede 

ração tiveram cieências da venda e das obras, mas nenhuma providencia fo 

rartomadas em favor da Colônia. 

Compradores procuraram a Colônia para colaborar com uma tacha de 

ajuda, mas fora recusada, visto que, as transações e obra fora feito Clan 

destinamente. 0 Vendedor jamais colaborou com qualquer ajuda para. a Ç© 

lônia. 

http://trs.bal.ha
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13) - Solom Cavalcante, comprou uma benfeitoria de Almir Ferreira da 

Silva, e outra de Carmelindo de Freitas, ambos situados no interior da 

área da Colônia, alega ser pescador profissional, e possuir (Jj)erabarca 

ções na Colônia Z-13 em Copacabana e (3) era Itaipuj enhuma das embare 

cações estão arroladas na Colônia Z-7, e o mesmo não e filiado a men 

ciodada Colônia Z-7. Os seus problemas, o mesmo causam, e vem causando 

a Colônia e os pescadores, com construções ilegais de ampliação, apre' 

sentadando licença para determinada obra e executando outras totalmen_ 

te diferente, k sua obra que.alega ser uma varanda, nada mais e do 

que ampliação de sua benfeitoria, desrrespeitando embargo da Capitania 

dos Portos, F. de Niterói que colocou um guarda na mencionada obra, 

mas a mesma era executada durante a noite, o material de construção so 

entrava altas horas da noite. Aproximadamente mil tijolos, ainda encon 

tra-se presbw.Federal, por minha solicitação. 

Nenhuma contribuição foi asseita pela Colônia, apesar de sua in 

sistencia para pagar. 

Para este caso, existe outros suspeites, que esta sendo observado! 

0 mesmo não reside no local, mas e visto sempre a noite em sua benfei.' 

toria, próximo ao mar, e seu carro estacionado pelas imediações. 

lij.) - Carmelino de Freitas pescador profissional, negociou sua benfei.' 

toria com uma familia desconhecida que so e vista no local nos fims de 

semana, negociou também a sua pequena embarcação, o pequeno abrigo da 

mesma, e armou um quarto para deposito de material de pesca, este ulti 

ao foi vendido a Solom Cavalcante. 

0 referifo pescador mudou-se da área da Colônia, e não pagou suas 

obrigações de pescador profissional. 

Os compradores ja procuraram a Colônia para colaborar financeira

mente, mas isto não foi asseito devido a transação ter sido ilegal. 

15) - Hilda Silveira Rodrigues, viuva de Pescador, quando amasiou com 

o ex-presidente Aurelino Pereira de Souza, levantou mais uma moradia ' 

para seu genrro Emilio, e um outro para um pequeno comercio de bar 

atualmente explorado por seu filho Rubens. Atualmente as du s iiad 

est • r- e uma delas suspeita-se que seus ocupantes fazem o uso' 

de tóxicos, e os mesmos são residentes no Rio. 

A mesma D.Hilda, sedeu para um fiscal de Renda do Estado, uma 

parte do seu quintal, e nele foi construido uma benfeitoria, denuncia' 

da a P. de Niterói, e a C. dos Portos, e a Federação e Confederação ' 

tiveram ciência da construção e o negocio com o terreno situado no 

quintal. 

Nenhuma contribuição foi asseito pela Colônia nestes últimos £ 

nos. 

16) - Manoel Francisco de Azeredo Filho, pescador matriculado, reside1 

;almente em uma sua benfeitoria, mas a situação de emplantação da 

mesma, deicha dúvidas que esteja na área ocupada pela Colônia, somente^ 



uma demarcação pelo S p TT Doderia solucionar este caso. 

C mesmo e filiado a Colônia. 

17) - João de Souza Mendes, comerciante ( Bar ultimo Faro) sobrinho do 
ex-presidente Aurelino P. de Souza, que na sua gestão cedeu a área e 
permitiu a construç~ " benfeitoria. Foi construido ainda uma varanda 
próximo a área que impede a passagem dos pescadores, moradores, e do 
Publico. Esta irregularidade foi comunicado a Prefeitura, Capitania, a 
Federação e Confederação também tiveram ciência mas a obr? foi conclui, 
da. A Colônia recebe, deste comerciante 50,00 de abril a outubro e 
($ 100,00 nos mezes de novembro a março • 

18) - Espolio Irenio José Pereira, pescador, (li) embarcações, galpão a 
brigo, dormitório e almoxarifado, duas casas germinadas e alugadas per 
tencentes a herdeiros (filho de pescador. 

19) - Dilraa Godinho Velasques, comprou a benfeitoria do Pescador Irenio 
José Pereira(ja falecido), ampliou-a, ilegalmente, a mesma foi embarga 
da por varias vezes pela Prefeitura e Capitania, mas a obra foi conclu 
ida sorrateiramente a noite. ITenhuma contribuição foi asseita pela Cê 
lonia ate a presente data. A mesma não reside no local, e nota-se a pre 
sença de casas estranhas constantemente, principalmente nos fins de êe. -
mana na época do verão. _ A>-YAPIH 

20) - Antônio de tal, comprou a benfeitoria de l^^úi^ú Ribeiro, esta' 
anteriormente adquiriu a mesma do pescador Moacyr Ribeiro. 

0 Sr. Antônio para fazer a transação, 1̂ -vou para a Colônia uma 
embarcação e uma cardeneta de pescador, após fazer alguns melhoramentos 
na benfeitoria entregou a mencionada casa, para a sua esposa, por mo 
tivos de desquite. A embarcação 3a mencionada appdreceu na praia, a 
mesma.somente, prestou-se para a conclusão de transação, pois nunca 
foi utilizada na pesca. Atualmente esta pequena casa é utilizada para 
fj s idênticos ao de Dilma Godinho, ambas visinhas, e não moram na me.s 
ma, nada contribuem para a Colônia , 

21) - D.Djanira (ja falecida) viuva de pescador, a sua benfeitoria es. 
tá fechada após a sua morte, está entregue a um sargento da Força PÚbJJ 
ca do Estado, seu sobrinho, atualmente esta desabitada. 

Nenhuma contribuiçap fora feita para a ^olonia ate esta data. 
2Z) - Adjair Vieira, ex-pescador atualmente trabalhando no Aero-BaÇar* 
co de Niteroi, a sua benfeitoria foi remodelada, sem ampliação para os 
lados nao esta sendo habita, o mesmo nada paga para a Colônia. 
23)- D.Marina Ribeiro, comprou a benfeitoria de Kpacyr Ribeiro, confor 
me ^a foi dito acima, ampliou-a e veníeu para o Sr. Antônio de tal, ob 
tendo na transação, 13 mil cruzeiro de lucro . A seguir comprou a de 
Américo Siqueira da Silva, pescador aposentado, demoliu o casebre deste 
e levantou uma outra casa onde e vista nos fins de semana. 
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Bstas transações, e obras de D.M riaa, foi levada ao conhecimento da F're 

feitura, Capitania dos Portos, Federação e Confederação, providencia* ' 

ainda fora, solicitados ao "Departamento de Policia. Federal em Niterói , 

visto que g mesma senhora estava fazendo transação imobiliária dentro ' 

da ãrea da União, e tendo feito oferta de propina, mais D.Marina apesar 

de ser molestada terminou mais uma obra, e o processo ainda tramita na 

Repartição da Policia Federal em Niterói, Zst. do Rio. 

Zk) - Espolio Ernesto Zeferino Rodrigues - pescador, existe varias benfei

torias, mgs todis alugadas, sem nenhum interesse da pesca 5 a 6 quartos 

estão alugados a turistas que passam fins de semana, uma casa nos fun 

dos do Recolhimento de Santa Tereza, e outros cômodos que funciona uma 

mercearia Ufilca casa comercial dentro da área que vende gêneros alimen.1 

ticios, para o pjjscador, um galpão abrigo de embarcações está sendo uti. 

lizado por outros pescadores para abrigar embarcações, contribui com'7* 

50,00 para a colônia. 

25) - Eduardo Besik. tem caderneta matriculada veio de Copacabana para 

Itaipu, a sua embarcação foi vendida, e aposentado do I.N.P. . não faz 

da pesca a sua profissão tem uma casa de moradia, e um cômodo que era u 

tilizado para deposito de material de pesca, nao paga mais a Colônia as 

suas contribioçoes de associado. 

26) - 4riyaldo Pires d; y eida, funcionário da Assembléia Legislativa 

do Estado, e motorista de determinado deputado, faz na ares campanha ' 

política, consta sei candidato a vereador, esta a ser\7iço da Empresa de 

loteamento, foi quem organizou e custeou a confcção da chapa eleitoral, 

vetada para as eleições do dia 31 passado, possue uma casa de residência 

atualmente ocupada provisoriamente pelo pescador Jpse R.Lopes, este inda 

nizado pela Veplam, esta casa em outras temporadas de verão era ai . "_ 

por mais de hum mil cruzeiros mensais, no entanto so contribui cor': 
A. 

30,00 para a Colônia. 

0 Bar e Restaurante Meu Xodó, também próximo a residência e de sua 

propriedade, em sociedade com outro sócio de una agencia de Automóveis, 

Niterói, ainda e proprietário de um cômodo que serve para deposito ' 

de material de pesca e para outras fia lj : dlicitas. As duas Canoas 

de pesca Meu Xodó I e II, estão com seus doe - ' na ̂ apita 

dor Portos. 0 mesmo não reside no loc] . 

27) - Joaquim Marques - Portuques,comprou uma embarcação e um quarto , 

asma nao esta sendo utilizada, e o quarto esta fechado,nada paga a 

Colônia, esta benfeitoria foi venflida aor Almir Ferreira da Silva, pes-

•r autor de mais 3 vendas de benfeitori s âentr© desta área de 

ocupação da Colônia. 
28) - Nicio dos Reis - Pescador, dono de pescar*ia, possue 1 casa de 
moradia, um quarto para deposito de equipamento de pesca. 
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Como pescador que e somente contribuo con a raenssalidade de associado 

29) - Rubem José de Freitas, pescador, dono re 2 peífarias, possui na 

área 2 cômodos, para (jepositos de material de pesca. 

30) - Luiz Francisco Nero Júnior, possue uma matricula de pescador , 

e funcionário da Prefeitura de Nilopolis, não reside no local, a casa 

e utilizada para temporada de verãojé um dos antigos que implantou sua 

benfeitoriajna a.rea, colabora cor" @f 30^00 menáais. 

31) - Eecerino de Freitas - pescador dono de pescaria reside na área " 

com sua família, a benfeitoria e de sua propriedade, contribue com a j 

mensalidade de associado. 

32) - Aurelino Pereira de Souza ex-presidente da Colônia, e candidato 

recentemente, dono de duas embarcações de pesca, o galpap abrigo esta , 

dividido com um funcionário do Estado que utiliza a sua parte para gur1 

dar a sua parte para (um barco de recreio, e passar os fins de semana 

0 Sr. Aurelino está aposentada pelo "FUNB I I !!, a pescaria I admini.£ 

tlcv pelo seu filho Aureliano. 'Tada contribui para a Colônia a não 

ser 3$ para o transporte do pescado. 

"Meu Xodó Bar e Restaurante, de propriedade de Ariovaldo pires de Almei 

da em sociedade ( Casa de Comércio Contribui com S?50,00 de abril a 

outubro e (r* 100,00 de Novembro a março. 

33)- Mareia,Rodrigues e Rob^rto Francisco Rodrigues, filho e pae--f-i 

i&o pescadores, possue duas embarcações de pesca e 3 pequenos como * 

dós onde guardam o seu equipamento de pesca e mantém a venda de pesca, 

õo no local. Contribuic como assoc"adÕ9« 

3h - Bar e Restaurante Ancora, est' ' f Ltoria foi T* \" " Io pese 

!or Lourival L0pes Dutra ja falecido, s os poucos foi trans -

formada cm bar e Restaurante. A sua contribuição para a Colônia e iden 

ti ca a do r:ou Xodó. 

35) - Manoel Lopes " ra, pescador, dono d • Ias ~o 

abrigo para embarcações divididos em alguns quartos, sendo 2 alugados, 

contribui com suas mensalidades de associados. 

f%6)- Bar e Restaurante Capricho, um de seus primeiros dono era pesca

dor Irenio Jpse Pereira ja falecido. A partir de 1966 varies reformas 

fora feito no prédio, sendo que a conH:tl!U*çâo de uma varanda, foi em 

bargacas, ;5ela Colônia, por intermédio da Capitania dos ^ortos e Prjg ' 

feitura de Niterói, após o s amento do auto de infração a obra foi 

concluída. Em torno da calcada existente foi levantado um muro, a Fre1 

feitura e Capitania também teve ciência mas a obra foi concluída. 

sta benfeitoria quando pertencia a João Ferreira da Costa, foi 

despejada pela Empresa de loteamento que alègç-vâ- que aquela área de 
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Marinha, era de sua propriedaâe, o despejo foi sustado, e o caso resol 

vido na Justiça Federal; A colônia recebe a mesma quantia idêntica ao 

Rstaurante Aneôra, isto £ gf 50,00 e (& 100,00 

Itaipu, 05 de fevereiro de 1976 

4\ 



PARECER N© 396/75 DA PROCURADORIA GERAL DA SDDEPE 

Parecer n© 003/75 - MGA. 
S/1796/75 

EMEílTAi Colônia de Pescadores so 
l i c i t a intervenção desta Pasta , 
junto aos Ministér ios da Agricul 
tttra e Fazenda, no s e n t i d o da 
transferênc ia de ãrea federal de 
marinha para a j u r i s d i ç l o do M.A., 
be» como isenção de recolhimento 
das taxa» de ocupação que lhes ê 
devida. Por f a l e c e r a e s t a Pro 
curadoria competência para opi 
nar sobre a matéria, cabe s e j a 
encaminhado o presente processo 
ao Serv iço do Patrimônio da O 
n i i o do Minis tér io da Fazenda. 

Senhor Procurador Geral: 

O Senhor Interventor da Colônia doa Pescadores—%*~ 
7 - Ric de Janeiro , apôs substanciada e x p o s i ç l o de motivos , requer 
por intermédio desta Autarquia ao Exce lent í ss imo Senhor Ministro 
da Agricultura sua intervenção junto ao Min i s tér io da Fazenda, no 
sent ido de que s e j a t rans fer ida a área federal de marinha, a qual 
vem ocupando por 54 {cinqüenta e quatro) anos, para a jur i sd ição 
do Minis tér io da Agricultura, bem como s e j a i s e n t a do recolhimen
t o das taxas de ocupação, f e i t a ao Patrimônio da Onião, a p a r t i r 
do e x e r c í c i o de 1976. 

Por f a l t a r a e s t a PROGE competência para opinar 
sobre o quanto p l e i t e a a Colônia dos Pescadores 2.7 - Rio de Ja 
n e i r o , propomos s . m . j . , o encaminhamento dos autos ao Servi 

X 
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çc do Patrimônio da União do m i n i s t é r i o da Fazenda, para os fina 
de mis ter . 

"Sub censura" 

PFCGS, 21 de noveífer© de 1975. 

HJU&ILWÍE GUEBRS DE AMORlM. 

MGA/ras . 



CONFEDERAÇÃO NACIONAL DOS PESCADORES 
Praça XV de Novembro, 4 - 2.° andar — Rio de Janeiro - RJ. 

Tels.: 224-3936 - 231-2660 231-2829 

Do 

Em J l a e outiibro de 1 976, 

. 

Ao Sr , Assessor a e I n fo r laooes da í ! -
DP. 

Assunto ' La õ iscadores - (Re e t e 
CG_ La de La). 

A_: ::o 0o_á Ia P o r t a r i a ] 72/7'-> " 2sta Conf< " ~,o. 

t a n t 

Para conliec-' 3 .r«GS., -to a copia .a cens 

o do ^ne::o, a t . ' ....::! f o i o S r . ITIVAIDC 20?. IA BARBOSA, 

d i spensado | LdO| di - . de "1 bor cl Dolonia de I ado

r e s 2-7» to de bo - P r a i a de I t a i p i i - RJ. 

S i . •• do ensejo _ Li ar .". '" . os neus p: t o s 

o e co L a o . 

.yr.f. i" !AB: ;AU DP SARYAI HC : - RES 

^tesic • t e . 

'SC? 

/ P t/> -
^ f J°, lrj° 
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mo do «Tonalro — BJ§ 
an 08 do outubro do 1 376« 

O PR-uSIDattl DA CffF^MAÇXQ ffftffTftOTf 3X36 PSjCADCBE&t 
8 0 UOO d o OUQO OtTllRXloSoS IfifVtiffi O tODdO 0 0 VlOtO O J?0&i&0 &© 

diopoaaa foraulado polo Sr, HITAIDõ CCBKISU BftlSBOBi* da íunoao d» 
mtun/oatoi1 AR OolÔnla do Poooodoroo 2~7t do Canto do Prato - fto» 
IA do Xtolpa «* íiltoroi ** Eí» âGoi^ando poda Portaria a* 47/?(% dia 

S 1 8 O I T » 

a) Goaoo&ox*» a poa?t$j? da pjFoooota fNufftu a dJüstooaoa ao 
no i tada , oosioiâarondo ao raaooo aproeootadaot 

a) Eotexjatoasr $uo a ro£orlda OolÔsila, ooãa adodalatea 
da oa oaváter pwvlaorlo pala foftosaolo doa Poooo-
dojpoa da HrtQflo do mo do Janeiro» a ojooa aa jade» 

a) Quo o t i tu lar da oaaod&aoda PoderaojSo INÍQUO poo» 
W0B»9MBBHOI*BO 0 : aOBHi OO UES* OVBOOa ** OBOOOBflÍF 

aa ®o2âata§ oa oaJa opoi>t|ttftife##lij' doyagilft oor ffMi! 
folião todao ao oaioÊaolao TUfrnlanantarno aa vi— 

SOA0XR «w^nf*» p^ o^fyftUio SOAHB 

Aly^CP 

•SSI IHSSE.* 

C o l . P e c c . 4 - 7 • - B J . . . . . . . 1 
Fed.Col .PeQO.- B J . . . . . . . 1 

P E S C A R E . . . . . . . . . . . • ••« »«1 
A s m p . . . . . . . . . . . . . . . . . . . x 
Arquivo. . . 

S o t a l s « . . . . . . . . . . 6 

http://Fed.Col.PeQO
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CONFEDERAÇÃO NACIONAL DOS PESCADORES 

Rua l.° de Março, 39 5." andar —Tel. 224-3936 - Rio de Janeiro-RJ 

m/zot 

N.° 

Do 

Ao 

Assunto 

Ref . 

Anexo 

Em M de maio de 1 976. 

Presidente 

Sr. Assessor de Segurança e Informações da SUDEPS - Brasília-
DF. 

Dispensa e designação de Interventor para Colônia de Pescado
res - (Remete cópia de Portaria). 

Of. Conf. nfl 192/76, dessa Assessoria. 

Copia da Portaria n2 47/76, desta Confederação. 

Tendo em vista o que constou no ofício da referência, remeto 

para conhecimento de V.S§., a cópia da Portaria em anexo, relacionada 

com a Colônia de Pescadores Z-7» de Canto do Prato - Praia de Itaipu -

Niterói - RJ. 

Sirvo-me do ensejo para reiterar a 7.Sã. os meus protestos de 

apreço e consideração. 

MOACYR/iIRA3EAU DE CARVALHO SOARES 
Presidente. 

AL/CA 

^ J", >* 
^ . ^ tf # 

^ X 

A. S I S Ij ü E P E 

DOC. M^Sj/^ 

DATA 

Í3.0J 

-2£_ 
ENCAMINHADO a: ew 
ARQUIVO: 

± 
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Data 

Assunto 

Avaliação 

Origem 

Referência 

Difusão Anterior 

Difusão 

Anexo 

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA 

DIVISÃO DE SEGURANÇA E INFORMAÇÕ 

INFORME N.o 0 f / S I C I / 76 / DS\f 

B r a s í l i a , Q O de março de 1 976 

INFILTRAÇÃO SUBVERSIVA NA COLÔNIA DE PESCA Z-7 DE 
ITAIPÚ - NITERÔI/RJ 
F - 6 
DSI/MJ 

ASI/SUDEPE 

Denuncia chegada ao conhecimento desta Divisão da con 

ta de que elementos a serviço de uma empresa particular, a qual te

ria se apropriado, indevidamente, de áreas publicas que incluem pa

trimônio da União e do Estado, bem como abrangendo tombamentos his

tóricos . 

Tais elementos teriam provocado uma eleição, marcada 

para 31 JAN 76, com a finalidade de formar a Diretoria de Colônia 

de Pescadores Z-7 de Itaipu, em NITERÔI/RJ, objetivando derrubar o 

atual Interventor que ali vem sendo mantido desde o inicio da Revo

lução . 

0 Interventor seria inflexível, não se deixando cor

romper pelas propostas das empresas imobiliárias, na pretensão de 

apropriarem-se de áreas habitadas por pescadores. 

Ha tempos, o referido Interventor teria desbaratado, 

no local, um movimento de cunho subversivo, no meio daquela Colônia 

de Pesca, que seria um"Grupo dos Onze". Este grupo era orientado, 

segundo o denunciante, por ERNANI FERREIRA, ex-servidor do antigo 

LLOYD BRASILEIRO (Cassado pela Revolução) e por GERONCIO ALVES MA

CHADO que, na época, seria pescador profissional e Subdelegado de 

C0NF1DENCIAL| 
O destinatário é responsável pela 
manutenção do sigilo deste documen
to (Art. 62 Dec. n.° 60417/67 regu-
lamento para salvaguarda de sigilo) 
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Policia do Distrito de ITAIPÚ. Em conseqüência teri 

presos e fichados como subversivos. 

Atualmente, GERÔNCIO ALVES MACHADO estariaWncabeçan-

do uma chapa única, organizada por uma empresa particular, que in-

filtrando-se na referida Colônia de Pesca, tenta a substituição do 

Interventor. 

Com a fusão dos Estados GB-RJ, teria havido a união 

das Colônias de Pescadores dos Municípios de NITERÓI, MARICÁ e SA-

QUAREMA, o que abrangeria cerca de aproximadamente, dois mil pesca

dores, naquela faixa litorânea, modestos e semi-analfabetos, fácil 

de serem convencidos por um falso lider de antecedentes subversivos 

C-&t*H-B£xNK31 A L 

O destinatário é responsável pela 
manutenção do sigilo deste documen
to (Art. 62 Dec. n.° 60417/67 regu
lamento para salvaguarda de sigilo) 

A.S . I . / S U D E P E 

DOC. m 2$%ll£ 

—r--DATA 

\6 

ENCAMINHADO eVx^e 

^mCoUt^a J4 

/w 
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MINISTÉRIO DA AGRICULTURA 

SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DA PESCA -

ASSESSORIA DE SEGURANÇA E INFORMAÇÕES 

âte 

Data 

Assunto 

Referência 

Difusão 

PEDIDO DE BUSCA N» w/?g /ASINF/SUDEPE/MA/ 

06 de abril de 1976 

INFILTRADO SUBVH 3TVA NA COLÔNIA Z-7 DE 

ITAIPU - NITERÓI/ J 

RtP/AS INF/3UDSPE/FJ 

Denuncia chegada ao conhecimento desta Assessorla dá conta 

de que elementos a serviço de una empresa particular, a qual teria se 

apropriado, indevidamente, de áreas públicas que incluem patrimônio da 

União e do estado, bem como abrangendo tombamentos históricos. 

Tais elementos teriam provocado uma eleição, marcada para 

31 JAN 76, com a finalidade de forma a Diretoria de Colônia de Pescada 

res Z-7 de Itaipu, em NiteroiAJ, objetivando derrubar o atual Intex 

ventor que ali vem sendo mantido desde o início da Revolução. 

0 Interventor seria inflexível, não se deixando corromper1 

pelas propostas das empresas imobiliárias, na pretensão de apropriarem, 

se de áreas habitadas por pescadores» 

Ha tempos, o referido Interventor teria desbaratado, no lg 

cal, um movimento de cunho subverviso, no meio daquela Colônia de Pej 

ca, que seria um "Grupo dos Onze*, Este Grupo era orientado, segundo o 

denunciante, por TNANI "TSP.nElRA, ex-servidor do antigo LLOYD BRASIL^ 

RO (Cassado pela evolução) e por GSRÔNCIO ALVES MACHADO que, na epo. 

ca, seria pescador profissional e Subdelegado de Polícia do Distrito • 

de IIAIPTf. Sm conseqüência teriam sido ambos presos e fichados como 

subversivos* 

Atualmente, GviÕNClO ALVES MACHADO estaria encabeçando uma 

chapa única, organizada por uma empresa particular, que infiltrande—se 

na referida Colônia de Pesca, tenta a substituição do Interventor» 

Hnd: Av.K/3 Norte - ̂ S^M^^SS^êtílMS^ ' B1°" 
B - Lote 7 - 3' tó4a^?^•eiia',í(ftoí,?ffil0^gtóml'a-«*,'.• 

salvaguarda de Assuntos Sigilosos. 

CONFIDENCIAL 
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MINISTÉRIO DA AGRICULTURA 

SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DA PESCA -

ASSESSORIA DE SEGURANÇA E INFORMAÇÕES 

CmiITNUA7I0 PEDIDO DE BUSCA N» /ASINF/SUDEPE/MA/ 

Data 

Assunto 

Referência 

Difusão 

06 de abril de 1976 

UTILTIULÇlO SUBVERSIVA NA OLÔNTA DE PESCA Z- 7 DE 
ITAI7Ü* - HTO0I /1 J 
EP/A3INF/SUDSPE/RJ 

Com a fusão dos estados GB-TJ, t e r i a havido a união das 
Colônias de Pescadores dos "unic ípios de I1IU&E, MA TC A* e SAQVLM-
MA, o que abrangeria cerca de aproximadamente, dois mil pescadores! 
naqi ela faiwi l i t o r ânea , modestos e semi analfabetos , f á c i l de SJJ 
r«n convencidos por um fa l so l ide r de antecendentes subversivos, 

DADOS gflUBlâfiM 

a) Veracidade dos fatos; 

b) Qualificação dos nominado»; 

d) Aprofundamento sobre o assunto; e 
•) Outros dados julgndos u t e l s . 

O DESTINATÁRIO É RESPONSÁVEL PELA 
MANUTENÇÃO DO SIGILO DESTE DOCUMENTO 
(Art. 62 - Dec n." GO.417/67 - Regulamento para 
salvaguarda de Assuntos Sigilosos. 

/aaa - Doe, n<? 298/76 

End: Av.W/3 Norte - Setor de Edif íc ios Públicos - Quadra 514 <- Bloco 

B - Lote 7 - 3* andar - sa la 307 - 70.000-Brasíl ia-DF. 

CONFIDENCIAI, 
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S E R V I Ç O PÚBLICO F E D E R A L 

0? .ASIF?/SUDEPE/RJ-NR. 03/76 E« 27 de abril de 1976 

o» Representante da ÂSINF/SUDSPS/RJ 

AO Senhor Assessor da ASINF/SUDEPE/MA 

Assunto :Infiltração subversiva na Colônia Z-7 de Itaipu -Niterói-BJ 

REF.:- PB N2 248/76 de 6.4.76 -ASINP/SÜDEPE/MA-

Senhor Assessor, 

Atendendo solicitação de V.S*, para apuração das 

denúncias formuladas através do PB da referência, tem esta Re 

presentação a informar o seguinte: 

1 - DADOS SOLICITADOS 

1.1 - Os elementos citados referem-se a Dire 
tores da firma Veplan Residência que, 
já há algum tempo, vem atuando na ÁREA 
com interesses imobiliários. Esta fir 
ma tem em seu poder grandes áreas cer 
cadas com arame farpado, inclusive to 
da Área da Lagoa, cerceando aos pesca
dores o direito de pescar naquele Io 
cal e tudo tem feito para se apoderar 
dos terrenos pertencentes à Colônia Z-
-7, só não tendo conseguido seus obje
tivos, graças ao grande esforço despen 
dido pelo ex-Interventor da Colônia pa 
ra a salvaguarda de seu patrimônio. 

1.2 - Não chegou a se realizar eleições na 
Colônia, pia simples razão de não te 
rem os pescadores conseguido elementos 
capazes que quisessem compor uma cha 
pa para'a realização da mesma. Assim, 
continua o regime de INTERVENTORIA , 
sendo que o Sr. Hildo de Mello foi subs 
tituido, provisoriamente, pelo atual 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

Presidente da Federação, enquanto aguar 
da a liberação pelo DSl/MA, do nome do 
novo Interventor a ser designado. 

1.3 - Soubemos através do ex-Interventor Sr. 
Hildo de Mello que o Sr, Ernani Ferreira 
faleceu vitima de acidente automobilís
tico, e que o Sr. Gerôncio Alves Machado, 
já há algum tempo, não mais exerce sua 
profissão de pescador profissional. Ten 
do inclusive vendido 2 (duas) canoas que 
possuia, vivendo no momento, do salário 
proveniente do seu trabalho de vigia da 
firma Tratex S/A sediada em Saquarema , 
levando portanto uma vida aparentemente 
desligada de outras atividades. 
Perguntado se tinha alguma ligação ou 
conhecimento com pessoas da Veplan Re 
sidência, declarou-nos que recebeu pro 
postas para lá trabalhar mas não acei 
tou, pois está muito bem na Tratex S/A 
onde trabalha. 

1.4 - Anexo, estou também encaminhando Dados 
de Qualificação do Sr. G-erôncio e 4 re
portagens realizadas pelo Diário de No 
ticias sobre Itaipu, 

Aproveito a oportunidade para apresentar a V«S3 

protestos de estima e consideração. 
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MINISTÉRIO DA AGRICULTURA 

SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DA PESCA 

SUDEPE 

DADOS DE QUALIFICAÇÃO 

1 . NOME COMPLETO GERÕNCIO ALVES MACHADO 

2 . DATA E LOCAL DE NASCIMENTO: 10/07/1912 - PALMITA DE SAQUAREMA -RJ 

3 . FILIAÇÃO: FRUTUÒSO ALVES LIACHADO e RAQUEL CORREIA MACHADO 

4 . ESTADO CIVIL: CASADO Cônjuge MARIA ALVES MACHADO 

5 . FUNÇÃO COGITADA: ________________ 

6 . REGISTROS: • 
(preenchimento peia DSI/MA) 

7 . ATIVIDADE ATUAL: VIGIA DA FIRMA TRATEX S/A - OPERANDO NA ÁREA DE SAQUA 

' REMA - RJ 

8 . ÓRGÃO OU ORGANIZAÇÃO ONDE TRABALHA OU TRABALHOU: ANTERIORMENTE ERA PESCA 
DOR PROFISSIONAL- DEIXOU A PROFISSÃO 

9 . RESIDÊNCIA ATUAL: (Rua-Avenida-Cidade-Estado)- ESTRADA DE ITAIPÚ -CURVA 

DA MORTE - CATU3Á - RUA N8 54 - LOTE 16 - QUADRA 63. . 

10 . RESIDÊNCIA ANTERIOR: (Últimos 5 anos)- PRAIA DS ITAIPÚ • TERRENO PER 
ii • ' i i i 

TENCSNTE- A MARINHA' 

11 . ESCOLA E UNIVERSIDADE QUE FREQÜENTOU: 

12.. OUTROS DADOS: Identidade n9 207.884 Org.Sxp. «INST.P.FAUSTI 

Cert. Reserv n<? 9736856 Org. Exp.tM.GUERRA 

Tit. Eleitor n9 15804 Zona 2 a ZONA Secção 

Estado RIO DE JANEIRO .C,P.F„- 355075867-72 

13 . OUTROS DADOS JULGADOS OPORTUNOS: 

__ii_¥i_i_: SyM_9=SM2â__§l_ig=_Mg|y__2_g^_S__gi_=Ii_|gI_lgèS
: 

Bolsa - Quem oferece ? 

Estudos - Quais serão ? 

Local dos Estudos:- Faculdade, Universidade, Instituto, Organização, Esta 
belecimento: 

Duração: - Período de: ; a 

Or.us: - De quem ? 
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MINISTÉRIO DA AGRICULTURA 

SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DA PESCA 

SUDEPE 

DADOS. DE QUALIFICAÇÃO 

l NOME COMPLETO GERÔNCIO ALVES MACHADO 
_ 2 . DATA E LOCAL DE NASCIMENTO: 1Q/07A912 - PALMITA DE SAQÜAREMA -RJ 

3 . FILIAÇÃO: FRUTUOSQ ALVES MACHADO e RAQUEL CORREIA MACHADO _ 

4 . ESTADO CIVIL: CASADO Cônjuge MARIA ALVES MACHADO 

5 . FUNÇÃO COGITADA: — 

6 . REGISTROS: 
"t preenchimento pela DSi/MÁ)" 

7 . ATIVIDADE ATUAL: VIGIA DA FIRMA TRATEX S/A - OPERANDO NA ÁREA DE SAQUA 

' REMA - RJ 

8 . ORCÃO OU ORGANIZAÇÃO ONDE TRABALHA OU TRABALHOU: ANTERIORMENTE ERA PESCA 

DOR PROFISSIONAL - DEIXOU A PROFISSÃO 

9 

10 

. 

11 

. RESIDÊNCIA ATUAL: ÍRua-Avenida-Cidade-Estado)- ESTRADA DE ITAIPÜ -CURVA 

DA MORTE - CATUBÂ - RUA N* 54 - LOTE 16 - QUADRA 63. 

. RESIDÊNCIA ANTERIOR: (Últimos 5 anos)- PRAIA DE ITAIPÜ* - TERRENO PER 

TENOENTE A MARINHA 

. ESCOLA E UNIVERSIDADE QUE FREQÜENTOU: . 

• 

12.. OUTROS DADOS» Identidade n9 207*884 Org.Ex?.: INST.P.FAUST 

Cert. Reserv n<? 9736856 Or#. SXTO. : M»GUERRA 
——————•——-—_--•————w ii mrmmmm^mmi^mHmÊm^mmggmfmmim^rmmmm^mir « • _ • _ • • • - * • • • • •^« ... ... . . . . . . — _ • • i • 

Ti t . E le i to r n9 15804 zona 2 § Z01IA Seccão 

M 

Estado RIO DE JANEIRO C.P.F,- 355075867-72 
1 - 1 , 1 1 ' ~ — • — ' • — — — — • • — l i i • i I • — — - • — i — — — _ — _ — i • • - ! - • - i i - • i • i i i i r • 

13 •. OUTROS DADOS JULGADOS OPORTUNOS: 

3olsa - Quem oferece ? 

Estudos - Quais serão ? 

Local dos Estudos:- Faculdade, Universidade, Instituto, Organização, Esta 
belecireento: 

Duração: - Período de: 

Ônus: - De quem ? 

• 
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